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Novas perspect ivas

C
OMO era de esperar, um dos órgãos mais vulneráveis à incompreensão geral dos 

fenômenos de nossa evolução administrativa tem sido o D. A. S. P. Departamento 
essencial do sistema institucionalizador de nossa chefia-executiva, o D. A. S. P. sempre terá 

que evoluir, segundo a natureza do mandato do presidente a que serve e segundo as con­
dições políticas reinantes. Dessa maneira, conseqüência inevitável, a Revista do Serviço 
Público, principal órgão publicitário do D . A . S. P ., terá que acompanhá-lo, ou quiçá 
mesmo antecedê-lo, em tais circunstâncias.

E é isto o que está acontecendo no presente momento. A Revista do Serviço Público 
não ganhou apenas um novo diretor: ela buscará intensificar suas antigas diretrizes, amol­
dando-se à nova situação iniciada com as eleições de 2 de Dezembro último.

Até o presente momento a Revista do Serviço Público, mercê da hábil direção de 
Paulo Lopes Corrêa, manteve-se num admirável clima neutral, que a resguardou de ata­
ques ou louvaminhas descabidas, embora aqui se ventilassem os assuntos mais apaixo- 
nantes. A Revista do Serviço Público ufanava-se de ser apenas um índice de perma­
nência da Administração Pública, a tribuna do funcionalismo, endereçada exclusiva­
mente ao Executivo. E isto era o máximo que se poderia desejar, num regime de transi­
ções constantes em que as mínimas palavras, os mais sábios conceitos poderiam ser mal- 
vertidos e envenenados.

Hoje, não. O país vive num clima pleno de normalidade, com todos os seus quadros 
tradicionais em vias de reajustamento, enfim, com seus três poderes clássicos funcionando 
suficientemente. Dêsse modo, novos horizontes se abrem . Velhas aspirações se concreti­
zam. A Revista do Serviço Público, afinal pode livremente iniciar estudos, nortear discus­
sões provocar debates, visando precipuamente os fenômenos de administração geral, mas 
já agora cumprindo um máximo de vitalidade técnica, insinuando-se pelos três poderes 
como afirmação pujante de um Executivo esclarecido. E é realmente êste novo clima de 
interação honesta e produtiva entre as várias alçadas do Govêrno que nos moverá d’ora 
avante.

A Revista do Serviço Público pretenderá, de hoje em diante, ser um espêlho vivo do 
nosso Executivo, refletindo diretrizes, técnicas e aspirações, oferecendo-se lisamente ao 
impacto parlamentar, facilitando assim o ansiado controle bicameral, que poderá cercear- 
lhe a r r o u b o s , mas lhe dividirá as responsa bilidades.

Por outro lado, não só envidaremos esforços para que os próceres do Legislativo ve­
nham até aqui, com suas idéias e sugestões, num movimento sadio de cooperação con­
ciliatória, como também procuraremos maior contacto com os outros órgãos, oficiais ou 
não, da Imprensa que, como Carlyle, consideramos um quarto Poder. . .

Antes éramos o órgão do funcionalismo público, vivendo exclusivamente dêle e para 
ê le . Daqui além, graças a recomposição de nossos quadros governamentais, procura­
remos alargar o antigo ambito da Revista do Serviço Público, dirigindo-nos consciente­
mente para três grupos distintos: uma clientela geral, o público; uma clientela específica, 
°  ÍUncionalismo; e uma clientela especial, o Parlamento.
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Também, quanto à distribuição da matéria, julgamos in limine ser possível uma 
sistematização mais especíiica. Aproveitando ao maximo a orientação anterior, ainda 
assim tentaremos racionalizar o antigo Sumário, grupando determinados assuntos em 
secções permanentes, dada a sua constância em nosso temário.

De modo geral, apresentaremos, do próximo número em diante, uma feição tripár- 
tite, constante de um editorial, polaboração e documentário. Ainda quanto à colabo­
ração, teremos dois setores distintos: colaboração avulsa, espontânea, e colaboração di­
rigida, que integrará, pelo menos, três secções permanentes, de atualidade: Pensamento 
Alienígena —  onde se publicarão artigos, notas, comentários, etc., de grandes pensadores 
estrangeiros; Administração local —  onde se veicularao estudos e sugestões sôbre os pro­
blemas cruciantas que estão abalando o cerne de nossa estrutura nacional: o município, 
assolado por quatro séculos de empirismo econômico - político - administrativo ; e Histori- 
cismo Administrativo, em que se glosarão nossas efêmérides administrativas, trabalhadas 
pela interpretação de nossos redatores.

O Documentário, propriamente dito, será integrado por algumas secções permanen­
tes, que serão iniciadas com Notas, onde se estamparão sempre: uma reportagem ( co­
mentários e fotografias sôbre o que está fazendo o moderno serviço civil brasileiro), no­
tícias dos últimos fatos administrativos, comentários avulsos, etc.; seguir-se-á a secção 
de Direito e Jurisprudência, exatamente como até hoje vem sendo apresentada, e mais 
Administração Geral, com sub-secções sôbre Organização, Orçamento, Administração de 
Pessoal, Aperfeiçoamento, Seleção e Edifícios Públicos, terminando esta última parte com 
Bibliografia, em que se publicarão notícias sôbre as publicações recebidas, assim como 
ligeiras críticas e indicações a respeito.

Esta enumeração mais específica da matéria nos parece tanto mais oportuna, quan­
do sentimos que a Revista irá circular num momento excepcional em que, dadas as 
grandes transformações políticas por que o país vem passando, a opinião pública 
está vivamente atraída para os assuntos pertinentes ao Estado, legando-nos a ótima 
oportunidade de alimentá-la com elementos de informação para que ela se manifeste 
construtivamente, sôbre a base moral da legitimidade e do conhecimento.

Eis aí, de relance, nossa, talvez, ambiciosa, profissão de fé . Tudo porém, levaremos 
a efeito se não nos faltar “engenho e arte”, já que as dificuldades que enfrentaremos 
são grandes e permanentes. Em todo caso, olhadas com certo otimismo, estas são as 
novas perspectivas que vislumbramos para a vida até hoje exemplar da Revista.
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Quem deve rea l iza r  a orientação  
p ro f is s io n a l  ?

Sumário: A intervenção pedagógica. A inter­
venção médica. A intervenção político-social. A 
intervenção psicotécnica em sua dupla modalidade; 
psicologia e psicohigiênica. Solução eclética plas­
mada nas sucessivas ConJeréncias internacionais de 
Psicotécnica e de Orientação Profissional.

QUEM DEVE REALIZAR A ORIENTAÇÃO 
PROFISSIONAL?

P
ARTINDO do pressuposto de que a escolha 
da profissão de cada um não deve íicar su­
jeita a caprichos oportunismos ou necessidades 

imediatas, cumpre dicidir sôbre quem tomará a 
responsabilidade principal de desenvolvê-la. Tra­
ta-se, desde logo, de tarefa complexa e, portanto, 
quem quer que a tenha realizar, deverá contar com 
a colaboração ativa de vários outros elementos e 
fatores; ainda assim, porém, é mister resolver so­
bre quem empunhará a batuta orientadora. Cro­
nologicamente, tem-se de reconhecer1 que os pri­
meiros orientadores foram os professores primá­
rios, uma vez que, muito a seu pesar, quase sem­
pre são consultados pelos pais relativamente ao 
destino a ser dado aos escolares. Isso é tão ine­
vitável quanto a consulta a respeito de assuntos 
dermatológicos ao perfumista, de assuntos médi­
cos ao farmacêutico, ou de temas políticos ao ca- 
belereiro. Mas se desejamos dar certa precisão 
à matéria, vale a pena considerá-la amplamente;

( a )  A INTERVENÇÃO PEDAGÓGICA

Qual há de ser a missão dos professores na 
obra de orientação profissional? Não é possível 
negar-lhes o direito de prestar sua contribuição; 
porém, de que maneira o devem fazer? A res­
posta depende, em primeiro lugar, da capacitação 
prévia que a respeito êsses mestres adquiram.

P r o f . E m íl io  M ir a  y  L o pe z

( Tradução dg Lygia de Azevedo)

Efetivamente, se desde o primeiro contacto com 
o escolar, procuram colher informação objetiva 
que posteriormente lhes possa ser útil para a ta­
refa de orientação profissional —  tal como pre­
tendeu Otto Lipmann com seu Beobachtungamó- 
thode (método observacional) —  não há dúvida 
de que seu auxílio poderá ser de grande eficácia. 
Daí a preocupação da maioria dos institutos psí- 
co-técnicos e centros ou laboratórios de orienta­
ção profissional em “preparar” os mestres e in­
corporá-los ao seu trabalho. Visando a éste fim, 
numerosos cursos sôbre a matéria têm sido mi­
nistrados na Europa, bem como circulares e nor­
mas para assegurar o melhor aproveitamento da 
intervenção pedagógica, sob ésse aspecto, têm si­
do distribuidos.

Todavia, tentar converter o professor em orien­
tador profissional propriamente dito seria exor­
bitar da missão que lhe cumpre realizar. Com 
efeito, faltam-lhe, em primeiro lugar, os dados es­
tatísticos necessários para "situar” determinado 
estudante no lugar que, conforme o respectivo 
grupo de idade, lhe corresponde dentre o conjun­
to de seus semelhantes. Em segundo lugar, não 
possui os conhecimentos profissiográficos neces­
sários à manipulação acertada das classificações 
psicotécnicas dos diversos trabalhos, e tampouco 
tem a base biológica imprescindível à avaliação 
das aptidões e defeitos somáticos do escolar, bem 
como à previsão de seu póssivel curso (compen­
sação, exageração, etc.). E isto sem levar em con­
ta que a tarefa de completar os dados necessá­
rios a um conselho de orientação lhe tomaria 
grande parte do tempo de que êle deve dispor 
para o trabalho propriamente pedagógico.

Assim, pois, a intervenção do professor é real­
mente útil, não suficiente e. por isso, mesmo os 
seus mais ardorosos partidários reconhecem que
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deve, pelo menos, ser supervisionada pelos deno­
minados “conselheiros de orientação’’, se bem não 
estejam de acôrdo quanto aos conhecimentos e 
meies de formação de tais supervisores.

b )  INTERVENÇÃO MÉDICA „
Estudos tipológicos, neurológicos, endocrinoló- 

gicos e somatopsíquicos recentes evidenciaram a 
íntima correlação existente entre a estrutura e o 
dinamismo físicos, de um lado, e o modo de “sen­
tir” e “fazer” anímicos, de outro. Conseqüente­
mente, a intervenção médica no problema da 
orientação profissional não se deve limitar, agora, 
a assinalar contra-indicações (baseadas na com­
provação de inferioridades orgânicas locais), mas 
'sim em formular também indicações positivas, 
fundamentadas no conhecimento das predisposi­
ções favoráveis a determinados tipos de rendi­
mento do b oiipo correspondente.

Para cumprir sua missão, porém, o médico co­
laborador do processo de orientação profissional 
deve não somente possuir completos antecedentes 
da história mórbida individual do consulente, co­
mo tam bém  estar em contacto com o médico da 
escola e com o da família. Aiem disso, em seu 
exame não se lim Aará a registrar dados anu opo- 
meiricos —  de tipo morlo-anatômico —  e sim 
procurará colher a maior quan cidade possível de 
aaaos tisioüiriámicos do paciente. Ate há poucos 
anos, com efeito, os laboratórios médicos anexos 
ács centros ou institutos de orientação profissio- 
nal pecavam por excesso de prolixidade na com­
pilação de medidas puramente especiais, sem dú­
vida por influência pósturpa do movimento fre- 
nológico e inicial do biométrico. Agora, ao con­
trário, os dados que interessam ao médico são de 
tal natureza que muitas vêzes não podem ser ex­
pressos em algarismos, mas apenas em adjetivos 
qualificativos. Dada a enorme possibilidade de 
compensação vicariante do organismo humano, 
cada vez que se sobe na escala de complexidade 
profissional menos necessária é a presença de uma 
determinada exigência orgânica; em troca, porém, 
imprescindível se torna uma boa plasticidade or­
gânica. Esta somente pode ser observada subme­
tendo-se o examinando a várias provas funcionais 
globais e estudando sua curva de aprendizagem 
e de fadiga sob condições diversas de ambiente 
físico e estimulação mental.

Um exemplo esclarecerá o assunto: a inves­
tigação da íôrça muscular, necessária a um grande 
número de trabalhos profissionais, não se poderá 
fazer —  como antes —  com base em número 
obtido no dinamômetro de pressão. Será preciso, 
em primeiro lugar, dispor de aparelhos dinamó- 
grafos que inscrevam o esforço de grandes grupos 
musculares, mas —  e isto é mais importante —  
cumprirá estudar as variações dêsse esforço em 
certas modificações do ambiente: assim, a pre­
sença de uma enfermeira bonita junto do candi­
dato pode fazer com que êste, como vulgarmente 
se diz, “se rompa todo” para dar o máximo de 
esíôrço e demonstre um rend.mento muscular 
muito diferente do real; ou, vice-versa, uma re­
feição recente ou uma preocupação estranha ao 
exame, são suscetíveis de fazer baixar sensivelme- 
te o esíôrço iealizado. Recentemente, lidando 
com estudantes de medicina no laboratório de 
Pisiologia ao Prof. Houssay, tivemos ocasião de 
apreciar notáveis variações quantitativas nas 
curvas de rendimento com o dinamógrafo de mer­
cúrio de Charles Henri, as quais nos convenceram 
do pequeno valor que se deve atribuir aos dados 
fisiod.namicos isolados —  e muito menor ainda 
aos dados tisiodinâmicos locais.

À parte estas provas, que deverão, se possível, 
realizar-se “em equipe”, ou seja, sob a vigilância 
indireta de um psicólogo, o serviço médico deverá 
realizar um completo exame clínico do interes­
sado, com a colaboração dos especialistas neces­
sários e o auxílio de todos os modernos dispo­
sitivos de análise e registro, sem excluir os de 
exame de produtos de laboratório.

Nosso Instituto de Orientação Profissional de 
Barcelona distinguiu-se entre os demais centros 
similares da Europa precisamente pela importân­
cia que dava ao exame médico, o que lhe foi 
pcssível fazer por dispor de todo o pessoal e ins­
talações anexas à cátedra de Medicina do Traba­
lho da Universidade Industrial. Os resultados 
dessa intervenção foram por demais lisonjeiros: 
por seu caráter estritamente técnico, porém, não 
os consideraremos agora detalhadamente. Assina­
laremos apenas que, mesmo sendo tão interessan­
tes, por si só não bastariam para resolver o pro­
blema da orientação profissional em tôda a sua 
extensão. Eis por que a intervenção médica, assim 
como a pedagógica e as seguintes, não são mais
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que as peças necessárias à organização do conse­
lho orientador, que terá de ser, em qualquer caso, 
resultante de uma integração de seu conjunto.

Em vários lugares da Europa e da América do 
Norte, a inquietação pelo problema da orientação 
profissional teve origem no setor econômico-in- 
dustrial. Foram, pois, os patrões, engenheiros e 
técnicos da indústria, os econorrrstas e, em geral, 
as fôrças mais diretamente interessadas no aumen­
to da produção que primeiro se lançaram à prá­
tica da seleção profissional, ao convencer-se das 
suas vantagens.

As vantagens do concurso dêste tipo de pessoas 
são múltiplos: primeiro, elas possuem uma visão 
bastante exata das técnicas profissionais no amplo 
campo que cultivam e têm, além disso, acumula­
da, uma valiosa experiência dos motivos de fra­
casso dos trabalhadores em seu labor diário. 
Ademais, são os encarregados de assegurar a 
aprendizagem ou ens'no e, por conseguinte, 
podem realizar observações de particular inte­
resse durante as fases preliminares da criação da 
conduta profissional, especialmente se estas se 
desenvolvem nas chamadas “escolas vocacionais”, 
de “pré-aprendizagem” ou “vestibulares” , anexas 
ás Universidades de Trabalho.

De outro lado, as câmaras patronais e orga­
nismos técnico-industriais conhecem, às vêzes 
melhor que os próprios órgãos oficiais, o verda­
deiro estado econômico de mercado de trabalho 
e o futuro imediato de qualquer tipo de trabalho 
profissional, de modo que seu concurso pode 
chegar e ser imprescindível para a prática da 
chamada orientação profissional coletiva. E, fi­
nalmente, no presente estágio da estrutura social, 
tais organizações têm ainda a vantagem de po­
der oferecer ao indivíduo a colocação ou traba­
lho que lhe convém, de acordo com as suas apti­
dões, facilitando, assim, seu rápido reajustamento. 
Muitas vêzes perde-se o esforço orientador porque 
o consulente, premido pela necessidade econômica, 
aceita o primeiro emprêgo ou tarefa que se lhe 
oferece; mas, se a orientação profissional se rea­
liza com intervenção direta dos empregadores, 
êstes, por interesse próprio, apressar-se-ão a ofe­
recer o gênero de trabalho em que maior rendi­
mento o trabalhador possa apresentar.

É evidente que se. ao contrário, tal interven­
ção implicasse em dirigir-se o processo, teria o

inconveniente de obedecer a um interesse exclu­
sivamente capitalista ou econômico e, em mais de 
um caso, ainda que melhorasse o xendimento. 
prejudicaria o bem estar e a formação espiritual 
do trabalhador. Por êsse motivo adotamos o cri­
tério de submeter a orientação profissional ao con­
trole do Estado, porque, neste caso, o inconveni­
ente do desajustamento por falta de “oportuni­
dade” fica afastado pela conexão íntima existen­
te entre os centros orientadores e as denominadas 
Eolsas de Trabalho ou Institutos de Emprêgo, 
aos quais obrigatoriamente hão de ir tôdas as 
ofertas de trabalho, centros de aprendizagem, 
etc., existentes na zona industrial supervisionada 
ou servida pela organização ergológica.

Vejamos, não obstante, alguns outros inconve- 
n'entes da intervenção econômico-industrial: um 
déles, e não raro, consiste na ânsia de converfer 
todo processo em algo mecânico, sujeito a de­
terminações expressáveis em números, coeficientes 
e percentagens, entre os quais escapa, quase 
sempre, o valor propriamente humano do traba­
lhador e de sua obra. Dissemos antes, por exemplo, 
que em algumas ocasiões, dado um determinado 
tipo de caráter, convirá que o indivíduo siga mais 
sua linha vocacional que sua linha de aptidão, 
ainda que com isso não alcance um resultado 
profissional tão bom (economicamente falando); 
êste critério, compreensível do ponto de vista psk 
cossocial, é indefensável no terreno estritamente 
econômico-industrial, uma vez que ao patrão ou 
ao técnico diretor de uma fábrica pouco importa 
que um operário se desvie de sua conduta fora 
do trabalho, desde que, no serviço, cumpra suas 
obrigações e apresente rendimento satisfatório. 
Mas se êsse aspecto não interessa diretamente ao 
elemento econômico-industrial, ao Estado compe­
te encará-lo, uma vez que, em última análise, é  
a êle que incumbirá atender a êsse indivíduo se se 
tornar dehquente, adoecer ou se converter, em 
conseqüência de insatisfação, em um desajus­
tado social.

Do mesmo modo veríamos que a intervenção 
èconômico-industrial não atende à orientação pro­
fissional do indivíduo para atividades que não 
tragam benefício econômico direto ao mercado do 
trabalho produtor. Tudo que sejam “hobbies”  ou 
atividades de “luxo” e “ócio” psíquicos, ainda 
mesmo quando adotem a forma de trabalho, não
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somente não são proporcionadas nem solicitadas, 
como também nem sequer serão aconselhados ou 
levados em consideração pelos técnicos que adotem 
critério de racionalizar o material humano produ- 
tor. Por tudo isso, e deixando de parte outros 
inconvenientes, por amor à brevidade, concluire­
mos aqui como nos casos anteriores, isto é, que esta 
intervenção é desejável, porém com a condição 
de que se limite a colaborar e não pretenda ser 
dirigente exclusiva do trabalho de orientação pro­
fissional .

A INTERVENÇÃO p o l ít ic o -social

A esta compete, na realidade, o papel de afi­
ançar e coordenar as iniciativas de orientação 
profissional científica que possam surgir dos outros 
setores que estamos considerando. A social é a 
única forma de política que deve prevalecer nos 
governos de hoje; já passou a época em que a vi­
da e os interêsses do Estado podiam andar divor­
ciados dos do Povo. Já não é possível governar 
uma meia duzia nem fazer política individualista; 
tampouco é lícito fazer política de castas ou de 
classes. Há que legislar e governar com o objetivo 
de promover e aumentar —  segundo reza a Cons­
tituição Argentina —  o bem estar coletivo, ou se­
ja, o de todos os habitantes de um país'.

E então, nem patrões, nem operários, nem pro­
fessores, nem médicos, nem psicólogos, nem psiqui­
atras, nem higienistas, nem economistas, nem os 
próprios interessados ou futuros trabalhadores, 
têm o direito de reclamar o monopólio orientador, 
ainda quando todos tenham de empregar seus 
esforços para que o ajustamento do trabalho ao 
homem seja o mais perfeito possível.

O primeiro passo a ser dado pelo Ministério do 
Trabalho —  ou organismo oficial que o represente
—  será o de elaborar um censo de trabalhos pro­
fissionais no território nacional e conhecer, tam­
bém, o mais exatamente possível, o  recenseamen- 
to dos trabalhadores —  ativos ou em desocupação 
forçada —  que a êles pertencem.

Em segundo lugar, visando a um plano econô­
mico que abranja o panorama mundial e as con­
veniências supremas do interesse coletivo, esta- 
belecer-se-á o censo —  variável entre certos limi­
tes —  dos trabalhos e dos trabalhadores que se 
deseje conseguir em determinado prazo. De acôrdo 
com a política industrial, agrícola, sanitária, etc. 
do govêrno, deduzir-se-á se é preciso ou não criar

povos tipos de trabalhos, sem modificar alguns e 
suprimir outros; decidir-se-á, também, se deve­
rá ser restringida ou favorecida a entrada de apren­
dizes de tais ou quais trabalhos em ta:s ou quais 
regiões econômicas do território nacional. Então
— e só então —  se poderá proceder ao ajustamen­
to individual, uma vez que se conhecerão as exi­
gências e oportunidades de trabalho profissional 
existentes para cada geração de possíveis apren­
dizes em cada zona, bem como se poderá distri­
buí-lo de acôrdo com as possibilidades docentes 
da mesma.

De outro lado, o serviço dos denominados 
"trabalhadores sociais'’ (assistentes ou trabalha­
dores sociais) investigará os antecedentes econô- 
mico-scciais do indivíduo e de sua família, ou 
ambiente ecológico direto, proporcionando, assim, 
aos técnicos orientadores, uma sólida base para 
predizer as possibilidades de ajustamento do tra­
balhador ao ambiente profissional que lhe vai ser 
escolhido.

Finalmente, uma vez obtido o conselho orien­
tador, o interessado será encaminhado ao lugai 
mais conveniente para sua aprendizagem e se lhe 
garantirá base econômica, de acôrdo não tanto 
com o respectivo rendimento quanto com sua ne­
cessidade vital (dependente de sua posição eco 
nômica e peculiaridades pessoais).

A in t e r v e n ç ã o  psic o t é c n ic a  e m  sua  d u pl a

m o d a l id a d e ; psic o ló g ica  e  psic o h ig iên ic a

Se no terreno executivo, financeiro e legal não 
cabe duvidar de que compete ao representante 
do Estado o controle e a direção dos centros orien­
tadores, não é menos certo que no terreno estri­
tamente técnico a autoridade principal há de ser 
a do psicotécnico, ou psicólogo profissional, já 
que, sendo o trabalho um ato pessoal, sempre se­
rão fatores decisivos para seu êxito ou fracasso as 
atitudes, aptidões e vocações de quem o executa. 
E ninguém melhor do que o psicotécnico as pode 
investigar, conhecer e avaliar.

A intervenção do psicotécnico orientador tem, 
edemais. uma dupla modalidade ou finalidade, es­
pecialmente quando é devidamente associada à 
do psiquiatra: de um lado, assegura o máximo 
rendimento e satisfação do indivíduo no trabalho 
aconselhado; de outro, porém, prevê e evita as 
conseqüências nocivas que derivariam da falta
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dêsse rendimento e dessa satisfação, não só no 
campo da produção senão no da vida social. E’ 
indiscutível, com efeito, que a degradação moral 
de muitos profissionais, os vícios e perversões de­
lituosas de outros muitos, derivam do desajusta- 
rnento entre o Ser e o Que fazer. E’ por isso que 
tôda obra de orientação profissional bem feita ad­
quire enorme importância psicohig:ênica e asse­
gura, em curto prazo, notável diminuição do 
número de doentes nervosos e mentais. Para isso 
todavia, é necessário que a intervenção do psico 
técnico seja aproveitada —  como se fazia no Ins* 
tituto Psicotécnico da Catalunha —  para orientai 
e aconselhar o indivíduo não só ante o trabalho, 
mas também em face dos demais problemas fun­
damentais da vida, direta ou indiretamente liga 
dos àquele (por exemplo: a distribuição das ho­
ras livres, a higiene profissional, o regime de vi­
da. etc.).

A missão central do psicotécnico, contudo, se­
rá a de analisar e avaliar o quadro das aptidões 
profissionais, de conformidade com tôdas as téc­
nicas e recursos que lhe oferece a Psicologia mo­
derna, classificando, se possível, o indivíduo re­
lativamente ao seu valor potencial, como profis­
sional, nos diversos tipos de trabalho exstentes. 
À “nota” psicotécnica se acrescentarão as restan­
tes (médica, pedagógica, e tc .) e com sua com­
binação se completará o conselho orientador; mas 
não há dúvida de que aquela sera a clef de vou- 
te” dêste.

A preparação do psicotécnico tera de ser am­
pla e sólida para estar à altura de sua missão, 
especialmente nos países em que não existe o tí­
tulo de psicólogo apl:cado ( Consulting psycho- 
logist). Na Europa, alguns centros de Psicologia 
e de Psicotécnica empreenderam a tarefa de for­
mar êsse tipo de técnico, mas antes que os resul­
tados pudessem ser observados sobreveio o vento 
da guerra, que dispersou seus esforços. Na Ar­
gentina, o Instituto de Orientação Profissional de 
anexo ao Museu Social, forma diretamente, em 
Buenos Aires, dirigido pelo Prof. Fingermann e 
cursos especiais, ' os conselheiros de orientação
(que a s s u m e m  funções, globais rio probleinã); hão
obstante, seria desejável qué a Faculdade dè Fi­
losofia e Letras desse ao Instituto de Psicologia 
mais amplas, atribuições, permitindo-lhe formar o 
pessoal a ser depois especializado no assüftto. Tãl- 
vez na Universidade de la Plata, sob o irifâtiga-

vel entusiasmo do Professor de Psicologia de sua 
Faculdade de Humanidades, dr. Calcagno, se con­
siga preencher logo essa lacuna, que constitui, em 
tôda a América do Sul, o principal obstáculo à 
importante obra de orientação profissional: a fal­
ta de bons psicotécnicos. Em Lima seria também 
fácil constituir uma escola preparatória, sob a di­
reção do prof. Walter Blumenfeld, que foi um dos 
mais conspícuos psxotécnicos europeus. No Bra­
sil já existem grandes possibilidades de formação 
de psicotécnicos, em S. Paulo (onde já há anos 
se. cultiva a seleção profissional sob a direção do 
prof. R . Mange) e no Rio de Janeiro onde o 
DASP e o INEP, sob a direção dos profs. Mu­
rilo Braga e Lourenço Filho, respectivamente, e 
outros, se têm ocupado ativamente destes proble­
mas. Não há dúvida de que tais possibilidades 
aumentarão com os resultados obtidos no Curso 
de Seleção, Orientação e Readaptação Profissio­
nal que ora se está realizando sob os auspícios 
da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do 
DASP.

A INTERVENÇÃO PSIQUIÁTRICA

Na adaptação social do homem existe um pro­
blema prático de magna importância: o dos de­
nominados “psicopatas ou “neuróticos” , que, mes­
mo possuindo inteligência às vêzes superior à nor­
mal, falham em sua conduta e são capazes de 
constantes perturbações, conflitos e fracassos. Ês­
se problema também se apresenta quando se pro­
cura adaptar a tais tipos um determinado traba­
lho. E’ comum, com efeito, que oscilem de tal 
modo os interêsses afetivos, suas vocações e ren­
dimentos que, da noite para o dia, passem a ser 
os piores e, logo depois, quase os melhores tra­
balhadores em um escritório, oficina ou fábrica. 
A maioria das provas de aptidão dão idéia apro­
ximada do valor da capacidade que analisam, 
quando usa^p pelo indivíduo em condições nor­
mais, porem falham nao so na predição de como 
se usara essa capacidade quando seu possuidor 
atravessar u mperíodo mais ou menos longo de 
desequilíbrio afetivo-caraçterológico, como tam- 
beni riã determinação do grau de predisposição 
dó referido indivíduo para tais •desequilíbrios. Eis 
por que ós pedagogos constituíram, com êsse con- 
tíngèfttè, o grupo dos denominados “meninos-pro- 
bléma” ; e agora os encontramos sob a denomina­
ção de' “aprendizes (ou trabalhadores) proble­
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ma”. E’ êsse grupo que desorienta os orientadores, 
a menos que seja previamente reconhecido e tra­
tado por um psiquiatra, que se encarregará de as­
sinalar suas falhas e indicar o rumo a dar-lhes.

Compreendendo-o assim, os psicotécnicos reu­
nidos na V Conferência Internacional de Psico­
técnica e Orientação Profissional celebrada em 
Paris em 1927 aceitaram a proposta do Prof. Tou- 
louse, no sentido de incorporar a todos os cen­
tros, laboratórios, gabinetes e escritórios de orien­
tação profissional um psiquiatra que efetuasse o 
exame sistemático de sua especialidade em todos 
os consulentes e desse parecer a respeito do que 
êstes ofereciam de anormal, do ponto de vista 
mental.

Desde então a experiência demonstrou que tal 
intervenção era por demais fecunda, uma vez que
—  da mesma forma que a intervenção médica 
geral —  podia não apenas limitar-se a anotar da­
dos negativos, mas era também capaz de propor­
cionar indicações positivas. Efetivamente, as for­
mas ligeiras de temperamentos anormais podem 
ter singular aplicação para o triunfo de seus pos­
suidores, em determinadas atividades profissio­
nais: um leve grau de paranóia, por exemplo, é 
útil a qualquer advogado que pretenda dedicar- 
se à prática forense, da mesma maneira que um 
leve grau de hipomania é excelente para um ca- 
xeiro-viajante, um cômico, um agente de segu­
ros, etc. Sem chegar a extremos, um leve tem- 
peramento-obsessivo é uma vantagem para ser 
contador, fiscal, medidor ou lapidador de dia­
mantes, relojoeiro, etc.; um grau “tolerável” de 
histerismo cria as boas estréias cinematográficas 
e uma ligeira tendência ao autismo esquizoide é 
condição favorável para o cálculo matemático ou 
a especulação filosófica. Porém, como conhecer 
até que ponto tais desvios são favoráveis e a par­
tir de onde desfavoráveis para o rendimento pro­
fissional? Neste terreno ocorre o mesmo que no 
da farmacognosia: cumpre saber onde terminam 
os efeitos terapêuticos e onde começam os efei­
tos tóxicos dos diversos medicamentos.

Infelizmente, é mais fácil resolver o problema 
no terreno da química do que no psiquiátrico; 
isto, entretanto, não impede que se tente, pelo 
menos, considerá-lo de um ponto de vista cien­
tífico ,que por si só já justifica a intervenção do 
psiquiatra, embora seja óbvio que nunca a orien­

tação profissional se poderá basear exclusivamen­
te em dados psiquiátricos.

Como amostra prática das vantagens de uma 
re-orientação profissional psiquiàtricamente fei­
ta, podemos citar os resultados obtidos por An- 
derson e May na Casa Macy, de Nova York; es­
tes dois psiquiatras, operando com 10.000 em­
pregados, conseguiram aumentar o rendimento e 
diminuir os conflitos e reclamações, apenas rea­
justando o mesmo pessoal daquela organização 
comercial, segundo os respectivos tipos de per­
sonalidade .

SOLUÇÃO ECLÉTICA

Mediante sucessivas Conferências Internacio­
nais de Psicotécnica foi-se impondo, na Europa, o 
ponto de vista inicialmente adotado por nosso 
Instituto Psicotécnico da Catalunha, segundo o 
qual a complexidade e dificuldade da tarefa de 
orientação profissional não só justificava, senão 
“exigia”, para ser levada a bom têrmo, fôssem 
aproveitadas e completados todos os elementos 
provenientes de todos os campos do saber .

Dessa maneira, foram superadas a primitiva 
oposição entre o método observacional de Lip- 
mann e o experimental de Moede” . o dualismo 
entre o critério, estritamente médico, de Toulou- 
se, Wayemburg, etc., e o estritamente psicoló­
gico de Rupp ou de Jaedèrholm; a luta entre os 
partidários da supremacia da “estatística” (Sir- 
kin, Thurstone, Spermann, e t .) e os defensores 
da intuição, do “ôlho clínico” , ou impressão glo­
bal (Fontegne, Stern, etc.), entre os entusiastas 
da intervenção “concentrada” (Schultz, Myers, 
Lahy, etc.). Em suma, aos poucos se foi reco­
nhecendo que não eram os “ou” , mas sim os “e” 
que deviam resolver as disputas existentes entre 
as diversas escolas de orientação profissional. 
Com isso, longe de suscitar-se um confusionismo, 
favorecia-se uma síntese proveitosa. Assim, pois, 
cada instituto ou centro orientador europeu se 
foi esforçando por completar seus serviços com 
a adição das secções técnicas que lhe faltavam 
e, de fato, o Instituto da Catalunha serviu de 
modêlo para a estruturação dos serviços, com 
base nas intervenções que acabamos de mencio­
nar: pedagógica, econômico-profissional, político- 
social, médica, psicotécnica, psiquiátrica e psico- 
higiênica.
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As taxas de juros e a despesa pública
R ichard  L e w in s o h n  

Dr. rer. pol.

I . ABUNDÂNCIA E ESCASSÊS DE CAPITAL

SE perguntarmos a pessoas que possuem co­
nhecimentos da vida econômica por que mo­

tivo as taxas de juros no Brasil, são mais elevadas 
do que nos Estados Unidos, a maioria responderá: 
porque o capital é mais raro no Brasil (1 ) . Esta 
resposta, entretanto, envolve grande número de pro­
blemas dos mais discutidos em ciência econômica, 
e para cadâ um dêles há pontos de vista muito 
divergentes entre os teóricos. Deixamos de lado 
os problemas básicos de que há m.lênios se ocupam 
os moralistas, a religião, a filosofia, e que conti­
nuam a exercer considerável influência sôbre a 
legislação referente à matéria, e os quais se re­
sumem em saber se os juros são, em princípio, jus­
tificáveis, até que grau e em que circunstâncias, 
l/.mitãr-nos-emos, aqui, a examinar a questão das 
taxas de juros —  questão de grande importância 
para as finanças públicas —  sob um aspecto pura­
mente técnico.

Formalmente, a taxa de juros é o preço, geral­
mente calculado em per oenío e por ano, que o 
devedor tem de pagar ao credor pelo uso de uma 
quantia em dinheiro. Trata-se, pois de uma es­
pécie de aluguel e, na França, ainda é chamado 
“loyer de l’argent” (aluguel do dinheiro). Porque 
as operações desta espécie são muito numerosas, 
em todos os países existe um mercado mais ou 
menos bem organizado por intermediários, nota- 
damente pelos bancos, no qual se estabelecem taxas 
diferenciadas segundo as modalidades dos emprés­
timos, especialmente de acôrdo com o prazo, mas

(1 )  O Autor fêz, antes de escrever êste artigo, por 
motivos experimentais, uma pequena enquete, onde apre­
sentou a questão a 28 personalidades de diferentes profissões 
(funcionários públicos, advogados, médicos, arquitetos, co­
merciantes, bancários e banqueiros) . Seis dos entrevistados 
declararam ignorar o motivo. Os demais vinte e dois, sem 
exceção, responderam com a expressão acima indicada, (e  a 
maior parte dêles com os mesmos termos), como se se 
tratasse de uma fórmula consagrada,

também conforme^sua apí.cação (empréstimos ru­
rais, industriais, etc.), garantias especiais ofere­
cidas ào credor (crédito hipotecário) e vários ou­
tros aspectos.

Virtualmente há, assim, tôda uma série de mer­
cados de crédito. Entretanto, também nos países 
em que cada um dêsses mercados é organizado se­
paradamente por institutos bancários especializa­
dos, admite-se que todos êles constituem um con­
junto e que suas taxas são interdependentes. A 
elevação das taxas de juros em um setor de crédito
—  digamos, para os empréstimos industriais, em 
conseqüência da industrialização do pais —  en­
travará idênticos movimentos em outros setores, 
o mesmo ocorrendo no tocante à baixa das taxas. 
Eis porque se fala da” t.axa de juros em deter­
minado país, o que não significa o nível médio, e 
s:m a taxa aplicada a um certo crédvto-tipo, como 
por exemplo, a que as emprêsas muito sólidas dç- 
vem pagar por créditos a longo prazo.

Supondo que não haja qualquer limitação legal 
de taxas —  na realidade tais regulamentações exis­
tem em quase todos os países, para uma ou outra 
categoria de créditos —  a taxas de juros fixar-se-ão 
livremente pela oferta e procura. Da mesma forma 
que nos mercados de utilidades —  diz a teoria 
clássica —  o preço, isto é, a taxa de juros será 
baixa se a procura fôr grande e a oferta pequena. 
Nesse ponto, pois, já começam as dificuldades de 
uma justa interpretação. Qual a “mercadoria” pro­
priamente dita negociada no mercado de crédito ? 
Ainda que feita em d.nheiro, a operação pressupõe 
a existência de um equivalente real em bens de 
produção ou de consumo, que o devedor pode ad­
quirir por meio do empréstimo. Em última ins­
tância, a oferta depende então dos estoques dis­
poníveis .

Neste raciocínio baseia-se a opi nião mencionada 
no princípio dêste trabalho, isto é, a de que num- 
país rico de capital, isto é, de bens reaisL a oferta 
de crédito é sempre maior que num país menos
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rico e, conseqüentemente, as taxas de juros serão 
mais baxas no primeiro que no segundo. Esta 
conclusão implica, todavia, uma outra propos:ção, 
nada “natural” : num país rico, a oferta de capitais 
ultrapassaria sempre a procura, ao passo que num 
país pobre de capital a procura deveria sempre 
exceder a oferta. A procura de crédiío depende, 
ainda que não exclusivamente, do ritmo do desen­
volvimento econômico, e é bem possível que êste 
seja ma:s acentuado num país rico do que num de 
poucos recursos. Em períodos particularmente es­
peculativos, como o do “boom” de 1928/29 a pro­
cura de crédito nos Estados Untdos foi tão impe­
riosa que, malgrado suas grandes riquezas em ca­
pital, a oferta era absolutamente insuficiente e o 
resultado foi uma grande elevação das taxas de 
juros, as quais só ba:xaram durantes as crises 
seguintes.

II —  TEORIA MONETÁRIA DOS JUROS

A suposição de que a riqueza de um país seria 
o fator decisivo para o nível das taxas de juros se 
choca, ainda, com uma outra idéia. Créditos não 
d!retamente conced:dos pelo vendedor ao compra­
dor de mercadorias demandando dinheiro e mesmo 
aqueles conced:dos em mercadorias são muitas ve­
zes acompanhados de operações de crédito ban­
cário, motivo por que não exigem moeda corrente 
em grande escala. A maior parte.dos créditos é 
realizada em moeda escriturai. Isso, não obstante, 
é preciso que haja um meio de pagamento geral­
mente reconhecido, ou seja a moeda.

Desde o século XVII êste fato levou os econo­
mistas a formularem a hipótese de que as taxas de 
juros não dependem da abundância ou carência 
de capital, mas sím da moeda. O argumento dos 
mercantilistãs era o de que um grande volume mo­
netário permite uma grande oferta de crédito e 
determina uma redução das taxas de juros, ao passo 
que um pequeno volume monetário tem efeito con­
trário (2 ) .  A teoria monetária dos juros —  nome 
dado a esta concepção —  teve sua renascença na 
famosa “General Theory of Interest” , de Keynes. 
Lord .Keynes mod.ficou a teoria rudimentar do 
mercantilismo introduzindo-lhe a noção de liqui- 
dity-preference, seja â tendência de manter uma 
parte de seus recursos sob forma líquida, em moeda

corrente ou escriturai. Êle exprime as relações 
entre o volume monetário, a liquidity-preíerence 
e a taxa de juros por uma fórmula algébrica, com 
a qual infelizmente não se pode operar —  pois a 
liquidity-preíerence não é quantitativamente de- 
teminável —  mas que serve para demonstrar cla­
ramente suas idéias :

“The quantity of money is the other factor, 
which, in conjunct-on with liquid.ty-preferen- 
ce, determines the actual rate of interest in 
given clrcumstances. Liquidity-preference is 
a potentiality or functlonal tendency, which 
fixes the quantity of money wh:ch the públic 
will hold will hold when the rate of interest 
is given; so that if ris the rate of interest, M  
the quant!ty of money and L the function of 
liqudity-preference, we have M  =  L (r). 
This is where, and how, money enters into 
the economic scheme (3 ).

O conceito segundo o qual um grande volume 
monetário facilita a manutenção da taxa de juros 
em nível baixo, mesmo em período de expansão 
econômica, desempenhou importante papel na po­
lítica do New Deal. E’ fora de dúv'da que o efeito 
moderador do volume monetário sôbre a taxa de 
juros não se faz sent:r indefinidamente. Se o au­
mento de volume monetário degenera em forte in­
flação, o efeito será contrário, pois os riscos de de­
preciação da moeda induzem os credores a pro­
curar juros mais elevados e, na híper-inflação as 
taxas podem atingir um nível fantástico de 1% 
ao dia e mais. Entretanto, na primeira fase do 
processo inflàcionista, em que os preços não sobem 
tão rapidamente como o volume monetário, os juros 
tendem a estabilizar-se e mesmo a diminuir, como 
durante a guerra aconteceu em muitos países.

Esta observação leva-nos à verificação mais 
geral. Tanto em épocas normais como em períodos 
de inflação, do ponto de vista monetário, a taxa 
de juros revela um movimento semelhante ao do 
income velocity, isto é, da relação entre á renda 
nacional e o volume monetário. Na prosperidade, a 
income velocity tende a aumentar, assim como a 
taxà de juros; nâ depressão, ambas tendem a baixar. 
Na inflação moderada, uma e outra propendem 
também a diminuir, ao passo que na inflação ãcen-

--------------- — (3 ) J o h n  M AYNARD K e y n e s ,  "The General Theory ot
(2 )  C f . E li  F. H e c k s c h e r ,  “Mercantillsm”  (London Employment Interest and Money’ ’ (London 1942), pp.

1935), V ol. II, pp. 200/201. 167/168.
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tuada —- dèsde que os preços aumentem mais que 
o volume monetário —  uma e outra sobem.

Em resumo, se uma parte muito grande da renda 
nacional é mantida em moeda a tendência da taxa 
de juros é para a redução; se, porém, apenas uma 
pequena parte for assim conservada, aquela taxa 
se elevará. Esta verificação confirma a teoria de 
Âyres, ao mesmo tempo que dá sentido ma:s con- 
cretto à moção de liquidity-preíerence. Esta ve­
rificação confirma a teoria peynésiana ao mesmo 
tempo que dá noção mais concreta de liquidity- 
preference.

No fundo, ela não é mais do que o inverso da 
income velocity. Todavia, nenhuma dessas noções 
explica suficientemente o fato de serem as taxas 
de juros, em alguns países, independentemente 
de variações da conjuntura econômica, duas ou 
três vêzes mais elevadas que em outros. Para ex­
plicá-lo, cumpre recorrer à teoria clássica dos juros, 
como foi notavelmente estabelecida por Adam 
Smith e David Ricardo.

III. LUCROS E JUROS

A idéia fundamental dos economistas da escola 
liberal é a de que, num mercado livre, a taxa 
de juros está condicionada ao lucro das empresas. 
Se êstes forem elevados, as pessoas que empres­
tam capital sem participar ativamente da gestão 
da emprêsa respectiva, receberão, pela prestação 
dêste serviço, maior remuneração; se o lucro é pe­
queno, a taxas de juros, no mercado de créd to, 
será mais baixa. Adam Smith, considera esta co­
nexão entre o lucro comercial e a taxa de juros 
uma “máxima” (.4). Rcardo examina mais mi­
nuciosamente os fatores que originam as variações 
deçsas taxas principalmente para créditos a curto 
prazo, suas relações com ã quant dade da moeda 
e o movimento dos preços, mas afirma tambem 
que a taxa de juros é “ultimately and pemanently 
governed by the rate of profit” (5 ).

De àcôrdo côm esta concepção, a taxa de juros 
não passa de uma espécie de dividendo médio do 
capital Jrivestido na economia nacional. Suponha­
mos qúe durante, .'um decênio composto de anos 
de prosperidade • é 1 alguns', tle _• depressão, o lucro 
médio das emprêsas ,é de 6%  do capital inves-

( 4 )  A d a m  S m i t h ,  "The Wealth ot Nations"-,-Book I ,  
cht»p. IX . . ^  .. J>

( 5 )  DáVTO R lC A K w V "7V ie Principies ot PoUtiççl pco- 
tiomy and Taxation” , chap. X X I .

r-tido: os capitalistas que emprestam dinheiro a 
taxZs fixas e a longo prazo talvez não recebam 
6%, porque correm menores riscos que os acio- 
n:stas e os industriais, comerciantes e agricultores 
que trabalham com seu próprio dinheiro, mas ape­
nas 4%  ou 5% .

Não ignoramos que a doutrina dos economistas 
cássicos não goza presentemente de grande re­
putação (6 ) .  -Sem dúvida sua termino’.ogia não 
era multo clara a êste respeito e suas explicações 
são um pouco sumárias; sua idéia central, contudo, 
é verdade:ra : a taxa de juros é Ilimitada, senão 
determinada, pelo lucros das emprêsas. Se êsse 
lucro fôr, digamos, de 4%, em média, os acio­
nistas não estarão dispostos a pagar permanente- 
fnente, a seus debenturistas ou aos bancos, 8%  de 
juros, uma vez que, nessas condições, ser-lhes-ia 
muito mais vantajoso emprestar capital a taxas 
fixas.

Conseqüentemente, às taxas de juros podem ser
—  e são geralmente —  mais elevadas nos países 
em que os lucros das emprêsas são menos entra- 
tvdos por salários altos e impostos muito elevados. 
Êsse fato explxa, talvez melhor que todos os ou­
tros argumentos, a diferença entre as taxas de 
juros no Brasil e nos Estados Unidos.

Taxas de juros elevadas representam sério em­
baraço para muitos produtores que não logram 
obter de suas atividades receitas suficientes para 
cobrir o serviço de sua dívida, pelo menos em 
períodos de depressão. São, porém, ainda mais 
prejudicia:s ao Estado —  principalmente em épocas 
de. prosperidade em que a procura de capital se 
acentua. Os objetivos para cuja consecução o 
Estado contrai empréstimos são úteis e necessários, 
mas, conquanto beneficiem diretamente a economia 
nacional, raramente são lucrativos. E ainda mesmo 
nos casos em que o Estado aufere uma renda 
industr:al, seus lucros são em geral limitados em 
favor dos consumidores.

Êste modo de proceder, embora indispensável 
para o bem do país, torna difícil a posição do Es­
tado no mercado.de créd:to. Procurando subscri­
tores para seus emprestimos, êle se encontra diante 
4®. P?s_soas físicas e jurídicas que podem obter lu­
cros substanciais de seus investimentos e que, por

( 6 )  C f .  E d m u n d o  W h i t t a k e r ,  "A History ot Econo-
mic Ideas”  (New York-London-Toronto 1943), p. 540. __
JOHN W. M c CORNELL, "The Basic Teachings ot the Great 
Economists’ ’ (New York 1943), pp. 95 et seg.
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conseguinte, podem pagar altos juros pelo capital 
emprestado. O Estado, nesse caso, é o mais fraco. 
E’ evidente que éle poderá oferecer segurança 
absoluta ãos crfedores, mas a maior parte dos par­
ticulares que procuram créditos são igualmente de­
vedores seguros e poderão oferecer aos credores, 
quando necessário, garantias que visualmente eli­
minam quaisquer riscos. PrincT-pàlmente no mer­
cado de crédito a curto prazo, as perdas dos cre­
dores são ins:gnificantes. Sendo o fator de segu­
rança menos importante, a taxa de juros tornã-se 
então preponderante.

Nos países onde as taxas de juros são baixas, o 
Estado fàcilmente pode competir com os particula­
res que também procuram conseguir créditos. Os 
bancos preferem manter grande parte desses ativos 
em títulos do governo, ainda mesmo que a taxa de 
juros que éste pagá seja ligeiramente inferior à dos 
particulares. Nos Estados Unidos os investimentos 
e empréstimos dos bancos comerciais representa­
vam, em 30 de junho de 1945, um total de 114,5 
bilhões de dólares, dos quais 84,1 bilhões, isto é, 
73,4% consistiam em títulos do governo fe­
deral. (7 )

Se as taxas de juros são muito elevadas, a esco­
lha do devedor toma outro aspecto para os for­
necedores de crédito principalmente para os bancos 
comerciais. Em princípio, é provável que estives­
sem dispostos também a dar preferência ao Estado; 
mas diante da alternativa de ou adquirir Letras do 
Tesouro, que rendem 3% de juros, ou emprestar 
seu dinheiro a particulares que lhe pagam 8%, e 
às vêzes mais, é claro que optam pela última hi­
pótese. No mercado dos empréstimos a longo prazo 
a diferença das taxas de juros de apólices e debên- 
tures é menos acentuada, porque é racional que 
as emprêsas não se podem sobrecarregar, durante 
vinte ou trinta anos, com um serviço de juros muito 
pesado; e se o fizerem, o público ficará cético e 
hesitará em subscrever suas emissões. Não obs­
tante, também nêste mercado as taxas de juros 
oferecidas pelos particulares são tão elevadas que 
o Estado dificilmente consegue colocar os próprios 
títulos.

Resulta, dai. o dilema : se o Estado, para cobrir 
um deíicit ou financiar despesas extraordinárias, 
sujeita-se à “taxa do mercado” e oferece os mesmos 
juros que os particulares, que compensam estas

(7 ) Federal Reserve Bulletin (Washington), Novem- 
ber 1945, p . 1. 124.

taxas com os lucros que obtêm, o serviço da dívida 
pública cresce de tal forma que a sitiiação orça­
mentária se tornará cada vez mais clifícil; se recusa 
fazer emissões insensatas, sob o ponto de vista fis­
cal, terá de recorrer a medidas inflacionistas pãra 
conseguir as receitas necessárias.

Como sair de tal dilema ? De conformidade com 
a tese de Adam Smith e Ricardo, de que ãs taxas 
de juros elevadas são conseqüência dos lucros ex­
cessivos, o meio mais apropriado para reduzir as 
taxas de juros parece ser à redução dos lucros. 
Todavia, a limitação dos lucros em tempos de paz 
tem grandes inconvenientes de ordem técnico e 
psicológica, além de que a gravação dos lucros 
deverá ser extremamente rigorosa, a fim de exercer 
efe’ito imediato sôbre a taxa de juros.

Essas as razões por que em vários países prin­
cipalmente nos Estados Unidos, ensaiou-se atacar 
diretamente o problema dos juros por meio de uma 
regulamentação inteiramente diversa dos esquemas 
antigos. A intervenção do Estado nesse domínio, 
desde a mais alta antiguidade até época maris re­
cente, visava essencialmente a usura. No intuito 
de por paradeiro à exploração de pessoas em es­
tado de penúria, taxas máximas foram determi­
nadas pela lei. Na Inglaterra já se dera ã tais 
medidas uma justificação mais econômica que so­
cial —  assim, nos princípios do século XVIII, 
uma lei da rainha Ana fixou a taxa legal máxima 
em 5 % . O objetivo sempre foi, porém, limitar as 
taxas de juros mais elevadas, isto é, cortar a pi­
râmide dos juros pelo vértice.

O novo método, aplicado pela primeira vez nos 
Estados Unidos em 1933 e aperfeiçoado pela lei 
bancária de 1935 (8 ), adota o princípio oposto : 
suprime as taxas na base da pirâmide para assim 
reduzir todo o edifício de juros. As taxas mais 
baixas normalmente são as que os bancos pagam a 
seus clientes pelos depósitos à vista, o que é proi­
bido nos Estados Unidos. Graças a essa medida, 
os bancos podem fazer empréstimos a taxas mais 
módicas. As taxas para os depósitos a prazo são 
igualmente reguladas pelas autoridades bancárias 
(Beard oi Govemors oi the Federal Reserve Sys­
tem e Board oi Directors oi the Federal Deposit 
Insurance Corporation) e mantidas em nível muito 
baixo. De 1936 para cá tem sido de 1% para os 
depósitos ã prazo inferior a 90 dias, chegando até 
2 1 /2%  para aquêles superiores a 6 meses.

(8 ) R o l u n  G. ThOM AS, "Our Modem Banking and 
Monetary System”  (New York 1942), pp. 78/79.
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Ainda que tais dispositivos inicialmente tivessem 
por fim impedir que os bancos pouco sólidos se- 
duzam o público oferecendo-lhe taxas mais eleva­
das, tiveram efeito decisivo sôbre todo o sistema 
de juros. Independentemente das flutuações da 
conjuntura, os juros de todas as categorias, inclu­
sive os não bancários, são mantidos em mvel bai­
xíssimo .

Favorecido por essa baixa, o Govêrno pôde con­
seguir, por meio de empréstimo, os meios neces­
sários ao financiamento das numerosas obras inau­
guradas pelo New Deal, sem aumento sensível das 
despesas com o serviço da dívida. Em 1936, uma 
dívida de 34 bilhões de dólares dava uma despesa 
quase igual à de 17 bilhões em 1928. Em 1930 a 
taxa média dos juros da dívida pública era de 4%, 
em 1940, apenas 2 1 /2%  e, dêsse ano em diante,

chegou a menos de 2 % . Não obstante o grande 
aumento dessa dívida, às apólices do Govêrno 
Americano são consideradas o melhor investimento, 
o que se evidencia pelo seu rendimento efetivo. 
Os títulos governamentais emitidos para um prazo 
de 7 a 9 anos dão um rendimento de 1,5%, os 
de 15 anos de prazo, 2,34%, ao passo que as de- 
bêntures das mais reputadas companhias, aos pre­
ços atuais rendem somente 2,62%.

A regulamentação dos juros nos Estados Unidos 
foi um sucesso tão incontestável que serviu de mo­
delo a outros países. O Decreto-lei n.° 7.293 de 
2 de fevereiro de 1945, que criou a Superinten­
dência da Moeda e do Crédito foi inspirado, em 
parte, no sistema norte americano, prevendo a pos­
sibilidade de uma regulamentação das taxas de 
juros para os depósitos bancários.
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

SUMÁRIO —  I —  Posição histórica do muni­
cípio —  II —  Funções administrativas do municí­
pio —  III —  Os serviços de utilidade pública e o 
município.

I _  POSIÇÃO HISTÓRICA DO MUNICÍPIO

A  HISTÓRIA européia do município nos en­
sina que a cidade, no decurso de sua vida 

acidentada, percorreu três fases nitidamente as- 
sinaláveis.

Durante a antiguidade clássica, assume a for­
ma de “Cidade-Estado”. Esta, composta de dis­
tritos urbanos e rurais, carcteriza-se pela pre­
sença de uma grande massa de povo, oriunda de 
um mesmo tronco e adorando os mesmos deuses, 
dentro de pequena área geográfica.

Atenas e Roma constituem exemplos típicos 
da “Cidade-Estado”.

Na Idade Média, embora inúmeras cidades da 
Itália, França e Alemanha, dada a relativa inde­
pendência de que gozavam, tivessem alguns ca­
racterísticos que as assimilassem à antiga “Ci­
dade-Estado”, é êrro considerá-las assim estru­
turadas, porquanto os vínculos religiosos, domi­
nantes nas cidades grego-romanas, não consti­
tuíam a base da organização municipal da Meia 
Idade, calcada em moldes eminentemente cris­
tãos . Ademais, nunca estiveram isentas de in­
terferência do poder soberano. Razão por que 
as cidades medievais, até a primeira metade do 
século XVIII, foram consideradas como depar­
tamentos administrativos de um Estado mais 
amplo.

Essa circunstância explica-se pela fato de que 
tudo que era de mero interesse local, também 
o era de interêsse geral do Estado, devido à am­
plitude e fôrça dos interêsses econômicos e so­
ciais atuantes. Na verdade, durante o período

F r a n c is c o  B u r k in s k i

Técnico de Administração

feudal as cidades, por tôda a Europa, passaram 
a constituir parte do novo sistema de organiza­
ção política que então se desenvolvia.

Todavia, em fins do século XVIII, o desen­
volvimento c:escente das indústrias, produzido 
pela descoberta da máquina a vapor, engendrou 
a concentração de grandes massas humanas nas 
cidades, numa proporção antes desconhecida.

Tal fenômeno social pôs em evidência proble­
mas prementes como os da habitação, higiene, 
saúde, iluminação e melhoramentos de tôda sor­
te, cuja solução era inadiável.

A cidade assume, então, uma posição que até 
àquela época lhe era impossível assumir: orga­
nização política cujo objetivo consistia na sa­
tisfação de necessidades locais.

A partir dessa época a cidade se apresenta 
ccm dupla posição dentro do Estado:

a)  Divisão administrativa do Estado.
b )  Órgão do govêrno local.

Essas duas características do município cons­
tituem a pedra angular na resolução da maioria 
dos problemas que se suscitam na vida munici­
pal, condensados na moderna legislação munici­
pal e ciência da administração municipal.

E’ o que se conclui da Lei Prussiana de 1808, 
da Municipal Corporations Act de 1835, promul­
gada na Inglaterra, das leis de 1889 e 1903 na 
Itália, e das leis especiais e gerais promulgadas 
nos Estados Unidos da América do Norte.

Foi baseada nelas, também, que Frank J. 
Goodnow fundamentou sua teoria geral da au­
tonomia municipal e Thomaz Harrison Reed ar­
quitetou sua teoria das funções administrativas 
do município.
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II —  FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS 
DO MUNICÍPIO

Assim como as funções administ. ativas do Es­
tado têm crescido ultimamente de modo consi­
derável, dado o surto de novas condições eco­
nômicas e sociais, que premiram a intervenção 
política no setor da iniciativa privada, também 
as funções administrativas do município se 
alargaram sobremodo, em virtude de três fato­
res capitais:

a) p.ogresso da ciência e da técnica;
b ) expansão das idéias referentes aos ser­

viços sociais;
c ) imperativo de satisfação de necessida­

des locais.

Hoje, o número de atividades municipais é 
tão grande, que o Dr. L. D. Upson, após sérias 
pesquisas, conseguiu classificar 306 atividades 
diferentes, exercidas pelo município de Detroit.

As funções administrativas do Estado, de mo­
do geral, tratam d e :

a) assuntos de relações exteriores;
b ) assuntos militares;
c ) assuntos judiciais;
d) finanças;
e) assuntos internos.(l)

Dêsse quadro geral das funções, administrati­
vas do Estado, quais as cabíveis ao município ?

•
Os assuntos concernentes a relações exteriores, 

só constituíram função municipal nos tempos 
medievais, em que cidades havia que entabola- 
vam relações políticas com outras cidades, for­
mando, assim, ligas municipais. Haja vista a li­
ga Hanseática. Atualmente o município não exer­
ce funções dessa natureza.

O mesmo dito quanto às funções de política 
exterior, pode-se dizer a respeito dos assuntos 
militares.

Nos tempos presentes, algumas imposições são 
feitas aos municípios quanto a assuntos milita­
res, não por constituírem funções municipais, 
mas com o intuito de diminuir parte das despe­
sas do Estado.

(1 )  Municipal Government —  Frank J . Goodnow 
and Frank G . Bates —  pág. 82 —  New York —  1925.

O que foi dito relativamente aos assuntos mi­
litares, pode ser repetido, com algumas varian­
tes, quanto aos assuntos judiciais.

Antigamente, é sabido, as cidades exerciam 
importantes funções judiciais. Basta lembrar que 
a gênese da moderna organização municipal, en- 
ccntra-se na organização judicial. Hoje, a admi­
nistração da justiça é considerada precipuamente 
função do Estado.

Entretanto, casos ainda há em que a adminis­
tração da justiça está afeta ao município.

Nos Estados Unidos da América do Norte, os 
funcionários judiciais das localidades são, via 
de regra, ou nomeados pelas autoridades citadi- 
nas, ou eleitos pelo povo da cidade, cabendo, por 
tanto, ao município, parte na admin.straçào da 
justiça.

Cidades há, também, que elegem o promotor 
público, o que significa que a abertura do proces- 
so-crime, constitui função municipal.

Enfim, disposições ex:stem que facultam o pa­
gamento pela cidade, de tõda, ou parte, das des­
pesas com a administração da justiça.

Convém frisar, porém, que em todos os ca­
sos que apontamos, a cidade age como divisão 
administrativa do Estado. Êste, por medida de 
economia e eficiência, delega aquelas funções aos 
municípios.

No domínio das finanças o município age não 
só como agente do Estado, mas executa funções 
em seu benefício próprio.

Como agente do Estado auxilia ainda o paga­
mento das despesas concernentes a certos ramos 
da administração pública, e se encarrega da ar- 
lecadação de determinados tributos pertinentes 
ao Estado.

Tratando-se de seus próprios benefícios, as ci­
dades exercem poderes financeiros em pról de 
seus interêsses.

Entre nós dispõem sôbre essa matéria a Cons­
tituição de 1937:

“ Além dos atribuídos a êles pelo art. 23, § 2.°, 
desta Constituição e dos que lhes forem transferi­
dos pelo Estado, pertencem aos Municípios:

X —  o imposto de licenças;
II —  o imposto predial e territorial urbano;

III —  os impostos sôbre diversões públicas;
IV —  as taxat sôbre serviços municipais” .
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O domínio dos serviços internos abrange di­
versos assuntos. De modo geral, porém, podem 
agrupar-se em os que tratam dos serviços de po­
lícia e bem estar.

Os serviços de polícia consistem na preserva­
ção da ordem e tranqüilidade pública, no cuida­
do da saúde pública e na proteção da segurança 
interna, por meio da aplicabilidade de imposi­
ções limitativas da ação individual.

Na esfera do bem estar vamos encontrar ser­
viços que o Estado presta à coletividade com o 
objetivo de melhorar seu nível material e inte­
lectual, Incluem-se nesse campo a manutenção 
de meios de comunicação, o provimento de meios 
de educação, a assistência aos pobres e a cons- 
.trução e conservação de melhoramentos locais.

Os serviços de preservação da ordem interna 
e proteção da segurança pública, embora sua ad­
ministração, em países que adotam o sistema da 
descentralização administrativa, esteja em mãos 
de autoridades locais, são reconhecidas como 
funções estatais.

A preservação da saúde pública é, sobretudo, 
serviço que concerne à localidade; mas, doenças 
contagiosas há que, em virtude das más con­
dições sanitárias em que se encontra a cidade, 
podem constituir ameaça a todo o Estado. Daí 
a interferência dêste no setor do serviço da saú­
de das cidades. O mesmo princípio pode ser es­
tendido aos serviços de educação.

Já no que diz respeito à construção e con­
servação de melhoramentos locais, o interêsse do 
Estado é remoto.

Nesse setor o munícípio age não como agente 
do Estado, mas como organização política indis­
pensável à satisfação de necessidades locais.

Fazem parte dêsse grupo os serviços de água 
e esgotos, gás e eletricidade, comunicações in- 
ter-urbanas, meios de recreação, tais como par­
ques, logradouros, museus e bibliotecas.

Dispõe sôbre essa parte a Constituição de 
1937:

“Art. 26 —  Os Municípios serão organizados 
de forma a ser-lhes assegurada autonomia em tudo 
quanto respeite ao seu peculiar interêsse, e espe­
cialmente:

c ) à organização dos serviços, públicos de ca­
ráter local. ”

Graças à existência dêsses serviços puramen­
te locais, é que se diz haver um problema muni­
cipal, que a legislação e a doutrina têm procura­
do solver desde os primeiros anos do século XIX.

Thomaz Harrison Reed, insigne municipalista 
norte-americano, usa de método assáz interessan­
te para classificar as funções administrativas do 
município.

Diz êle:

“A divisão mais significativa das funções da ci­
dade é a que se estabelece entre as que podem pro­
priamente ser classificadas como governamentais e 
as que podem ser chamadas funções comerciais” . (2 )

As funções governamentais se distinguem das 
comei ciais, pelo modo de agir do município no 
exercício de suas funções.

As funções governamentais são, nas mais das 
vêzes, executadas pela cidade como1 agentes do 
Estado. Estão nesta categoria as que se referem 
à preservação da ordem pública e segurança in­
terna, e ao lançamento e arrecadação de deter­
minados tributos.

As funções comerciais, muito mais numerosas, 
são as em que o custo das mesmas é pago pelo 
público, ora como consumidor, ora como contri­
buinte .

A corporação municipal compra, nesse caso, 
serviços e mercadorias para revertê-los depois co­
mo provimento às necessidades locais. Dai os 
serviços de iluminação pública, água e esgotos, de 
recreação e proteção contra o fogo, etc.

Mais adiante Reed amplia sua classificação 
das atividades específicas da cidade:

“a) funções de obrigação (governamentais);
b ) funções de poder ou privilégio (comerciais)

As primeiras são funções executadas em be­
nefício do Estado. As segundas são funções exe­
cutadas para a satisfação de necessidades pura­
mente locais. (3 ).

(2 ) Municipal Government in the United States 
•— Thomas Harrison Reed —  pág. 46 •— D. Appleton
—  Century Company —  1934.

(3 ) Municipal Government in ths United States
—  Thomaz Harrison Reed —  pág. 47 —  D. Appleton
—  Century Company —  1934.
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A l.a Divisão do I.D.O.R.T., de São Paulo, du­
rante a “Jornada da Organização Científica do 
Trabalho na Administração Municipal”, cons­
tante de uma série de palestras e visitas, reali­
zadas em 21 e 22 de Dezembro de 1936, por 
aquêle Instituto, distribuiu aos presentes uma 
relação, compreendendo 371 funções de uma 
metrópole moderna, assim distribuídas:

I —  Conselho —  4 funções;
II —  Prefeito —  18 funções;
III —  Comissão de Educação — 31 funções;
IV —  Comissão de Planejamento —  3 fun­

ções;
V —  Comissão de Serviços Civis —  16

funções;
VI —  Departamento de Segurança Pública

—  88 funções;
VII —  Departamento de Utilidade Pública

—  11 funções;
VIII —  Departamento de Bem Estar Público

—  67 funções;
IX  —  Departamento Legal —  15 funções;
X  —  Departamento de Finanças —  74

funções;
X I —  Departamento de Serviços Públicos

—  37 funções;
XII —  Rotina Administrativa —  5 funções;

XIII —  Instalações —  2 funções.

I I I  _  OS SERVIÇOS DE UTILIDADE 
PÚBLICA E O MUNICÍPIO

Como medida de conveniência os melhoramen­
tos locais podem agrupar-se em duas categorias: 
obras públicas e serviços de utilidade pública.

As obras públicas consistem na construção e 
conservação de vias e áreas públicas da cidade; 
no sistema de esgotos, e, em certas cidades, na 
construção e manutenção de portos e diques. Cons­
tituem elas, de modo geral, propriedade do muni­
cípio que as constroem e as conservam.

Os serviços de utilidades públicas consistem no 
abastecimento de água, gás, eletricidade, calor, 
transportes e comunicações.

A organização e funcionamento dêsses serviços 
são realizados ou diretamente pelo município, ou, 
como as mais das vêzes acontece, por emprêsas 
privadas.

Embora a tendência universal, mormente nos 
países que atingiram elevado grau de industria­
lização, seja no sentido de municipalização de to­
dos os serviços de utilidade pública, convém sa­
lientar que tal medida é impossível ser posta em 
prática, porque implicaria na eliminação comple­
ta da liberdade individual, e, por conseqüência, 
do regime capitalista vigente.

Apesar de tudo, em alguns países, foi levada a 
efeito a municipalização gradual de determinados 
serviços de utilidade pública(* ) .

Na Inglaterra, onde a municipalização tem o 
nome de municipalização comercial, no fim do sé­
culo XIX, o serviço de abastecimento de água se 
achava em mãos de 5 /6  dos burgos maiores.

No dealbar do século X IX  os gasômetros de 
quase a metade dos burgos maiores estavam sob 
atividade municipal. Dos 800 gasômetros exis­
tentes na Inglaterra, 300, ou sejam quase 40%, 
são de propriedade municipal. Nas cidades me­
nores os serviços de gás são mantidos por compa­
nhias .

Até 1888 os serviços de eletricidade eram for­
necidos apenas por particulares. A partir dessa 
época, porém, são fornecidos tantc pelos municí­
pios, como pelas companhias, verificando-se ulti­
mamente uma onda crescente de municipalização 
nesse setor.

Em 1930 havia na Inglaterra 393 usinas elé­
tricas pertencentes ao govêrno e 267 em mãos 
de particulares.

Desde 1893 que o transporte por bonde, está 
sendo gradativámente municipalizado. Mais da 
metade está em poder dos municípios.

Atualmente, a municipalização de todos os ser­
viços de utilidade pública constitui parte do pro­
grama do vitorioso partido trabalhista.

Em quase todos os outros países da Europa, os 
serviços de abastecimento de água, desde 1850, 
estão por assim dizer completamente municipa­
lizados.

Na Alemanha, a maioria dos gasômetros e usi­
nas elétricas estão em mãos da municipalidade. 
Na Itália e França, grande parte do serviço de 
gás, se bem que em menor quantidade do que na 
Inglaterra e Alemanha, está municipalizado.

(®) Colhemos essas informações de publicações 
feitas antes da XI Guerra Mundial.
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A municipalização dos serviços de transportes 
por bonde é carcterístico da Noruega, Suécia e 
Japão, e comum na Holanda, Itália, Suécia, Por­
tugal e Canada.

Nos Estados Unidos, ainda que os serviços de 
abastecimento de água, a princípio, estivessem 
em mãos de emprêsas privadas, agora, pelo menos 
nas grandes cidades, pertencem aos municípios.

O serviço de gás, com raras exceções, como de 
Richmond e Virgínia, cujos serviços estão muni­
cipalizados desde 1852, é mantido por emprêsas 
privadas, sofrendo, porém, grande controle por 
parte dos municípios.

De acôrdo com informações fornecidas por W. 
B. Munro, 1/3 das usinas geradoras de fôrça e luz 
são de propriedade do município, mas suprem 
apenas uma pequena fração do mercado consu­
midor .

Embora haja, nos Estados Unidos, uma grande 
propaganda no sentido da municipalização dos 
serviços de transportes por bonde, êstes, na maio­
ria, continuam em poder de particulares. Basta 
dizer que dos 800 sistemas de transportes por 
bonde, menos de 2% pertencem ao município. Os 
mais conhecidos sãos os de Detroit, Seattle e San 
Francisco. (* )

Como acabamos de ver, a maioria dos serviços 
de utilidade pública, nas Estados Unidos, conti­
nuam em mãos de particulares. Entretanto, o fato 
de assim acontecer não impossibilita que forne­
çam os serviços em condições plenamente satis­
fatórias, porque há uma regulamentação efetiva 
das emprêsas privadas, por parte do Estado.

Nos Estados Unidos, para a exercício da regu­
lamentação se criaram comissões nos Estados e 
Municípios.

Em 1907, criaram-se em Wisconsim e New 
York, comissões estatais para o controle das tari­
fas ferroviárias. No mesmo ano instituíram-se 
comissões municipais em Kansas City e St. Louis, 
originadas de disposições do estatuto de Mis- 
scuri.

Quanto à existência dêsses dois tipos de co­
missões, várias controvérsias se suscitam.

( * )  Sôbre o problema da municipalização reco­
mendamos a leitura da excelente monografia “Reorga­
nização Municipal” , do Técnico de Administração do 
D.A.S.P., snr. Océlio de Medeiros.

Tratadistas há que advogam apenas a existên­
cia de comissões estaduais, alegando:

a) os serviços de utilidade pública não mais 
se confinam dentro dos limites da área do mu­
nicípio, mas são de âmbito nacional;

b ) as finanças e contabilidade das emprê­
sas ultrapassam o campo do controle municipal, 
e por isso apenas cidades grandes podem man­
ter o “staff” necessário à regulamentação. 
Embora essa corrente tivesse predominado por

algum tempo, permite-se a existência de comis­
sões estaduais em paralelismo com comissões mu­
nicipais .

Quando assim se dá, às comissões estaduais 
cabe a regulamentação das finanças, contabilida­
de e segurança das emprêsas, e às comissões mu­
nicipais o controle das questões que afetam o ser­
viço e o uso de vias.

Quanto à fixação das tarifas é problema que 
se resolve por meio da cooperação entre as co­
missões estaduais e municipais .

A regulamentação dos serviços de utilidade pú­
blica no Brasil é questão ainda por se resolver. 
E’, pois, questão, antes de natureza nacional, do 
que de natureza municipal.

Como, porém, a regulamentação dos serviços 
de utilidade pública obedece a princípios gerais, 
pode, por ora, ser aplicada pelos municípios atra­
vés de órgãos de sua administração direta.

Basta, para isso, que êsses órgãos de adminis- 
nistração local, encarregados dêsse trabalho, es­
tejam aparelhados de economistas, contabilistas, 
engenheiros, administrativistas e outros “experts”, 
para que se possa conseguir um controle plausí­
vel sôbre as companhias concessionárias de ser­
viço público.

No caso de se criarem comissões estaduais, con­
soante preconizam vários tratadistas brasileiros, 
mesmo aos municípios pequenos, onde não seria 
de conveniência criar comissões municipais, po­
deria caber grande tarefa: controlar questões que 
afetam o serviço, o uso de vias públicas e co­
operar com as comissões estaduais no gravíssimo 
problema de fixação tarifária.

(Capítulo da monografia prestes a sair, “ O municí­
pio e os serviços de utilidade pública” , do autor destas 
linhas).
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Tributação nos territórios federais
C r e s o  T e ix e ir a

Técnico de Administração

II

SUMÁRIO : 1 —  Competência remanescente. 2 —  Im­
posto sôbre exploração agrícola e industrial. 3 —  As 
taxas em geral. 4 —  Medida da taxa. 5 -—-A s  taxas 
nos Estados. 6 —  Conclusão.

1. PRELIMINARES

A
LÉM do poder de decretar nos Territórios 
os impostos que a Constituição atribui com 

exclusividade aos Estados (tributos fundamentais) 
compete ainda à União :

a) criar impostos não expressamente veda­
dos e facultados na competência admitida no 
art 24;

b)  cobrar taxas de serviços prestados nessas 
áreas, de acôrdo com o art. 23, inciso II.

Investido dêsses poderes, acha-se o Governo Fe­
deral em condições de gravar a riqueza e a ativi­
dade econômica dessas regiões, a fim de obter re­
cursos com que custear serviços e encargos ne­
cessários à solução dos seus problemas especí­
ficos .

Quanto aos impostos fundamentais, já os abor­
dámos, embora sucintamente, em trabalho ante­
rior. Cabe-nos agora tratar dos demais tributos 
em vigor nos Estados e que com maior probabili­
dade possam integrar o sistema tributário dos Ter­
ritórios Federais. Não será tarefa muito fácil, 
dada a diversidade das condições geo-econômicas 
a considerar. Se em relação aos impostos básicos 
não é possível descurar a capacidade tributária 
das regiões, essa preocupação avulta no caso dos 
tributos cuja criação se encontra ao arbítrio dos 
Estados que os decretam na medida das suas ne­
cessidades. E não é fora de propósito referir aqui
o que, em dicurso pronunciado em maio de 1941, 
acentuou o Ministro Sousa Costa : “A estrutura 
financeira da União e dos Estados depende de im­

postos bem lançados e cobrados, da mesma forma 
que a expansão econômica assenta num sistema 
impositivo que não destrua ou perturbe as inicia­
tivas privadas, atraídas às atividades produtivas na 
agricultura, na indústria e no comércio, mas as 
apoie, mediante uma incidência conveniente, justa, 
prática e oportuna” (1 ).

2. IMPÔSTO SÔBRE EXPLORAÇÃO 
AGRÍCOLA E INDUSTRIAL

Dentre os impostos com que os Estados pro­
curam reforçar a renda dos tributos da competên­
cia exclusiva, merece relêvo o que, com várias 
incidências, recai sôbre a exploração agrícola e 
industrial. E ’ um tributo que grava às mercado­
rias de produção do Estado e que, como é natu­
ral, assumiu certa projeção onde um setor qual­
quer da produção conseguiu sobressair-se aos de­
mais. A Conferência Nacional de Legislação Tri­
butária recomendou que tal tributo só fôsse ado­
tado, em caráter de emergência, pelos Estados em 
que os impostos gerais não bastassem para suprir 
as suas necessidades financeiras normais.

Cabe esclarecer que é aos próprios Estados que 
cumpre, na sua regulamentação, determinar os ra­
mos da produção ou categorias de produtos que, 
em conformidade com as peculiaridades regionais 
e situação dos mercados, possam suportar o grave- 
me. Sua cobrança, é certo, se faz uma só vez 
sôbre cada mercadoria, mas, de acôrdo com a re­
ferida Conferência, não tem sido permitido qual­
quer discriminação entre os produtos consumidos 
e os não consumidos no Estado (2 ) .  Trata-se 
pois, pela sua natureza, de um tributo anti-econô­

(1 ) Oração proferida por ocasião da sessão de ins- 
latação da Conferência Nacional de Legislação Tributária.

(2 )  Boletim do Conselho Técnico de Economia e 
Finanças do Ministério da Fazenda, Ano I, n.° 6, pág. 5.
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mico pelos seus efeitos desfavoráveis sôbre a pro­
dução e, conseqüentemente, sôbre a circulação e 
consumo da "riqueza. Mas o que não se pode con­
testar diante dos fatos é que dificilmente poderia 
ser desprezado ali onde a economia assenta em 
grande parte no cultivo da terra. 1

No caso dos Territórios, precisamente por isso, 
será uma fonte de renda a que se terá de recorrer. 
A intensidade em que se fará, essa dependerá 
dos propósitos da União nessas áreas. Afora o 
impôsto adicional, já condenado, parece constituir
o único tributo aconselhável na competência re­
manescente ali facultada à União. O “impôsto 
sôbre hipotecas” “e o sôbre turismo e hospeda­
gens” pouca ou nenhuma margem poderiam ofere­
cer. E quanto aos impostos “sobre bebidas alcóo­
licas” e “sôbre tabacos e derivados” apenas viriam 
receber da União o apôio à bitributação já exis­
tente em relação a alguns Estados que vêm co­
brando êsses impostos. O que a boa técnica man­
da, em relação a êsses adendos, é sua incorpora­
ção aos respectivos impostos.

3. CONCEITO DE TAXA

Como é sabido, o conjunto das atividades do Es­
tado compreende não só serviços de caráter geral, 
como também serviços de caráter especial, pres­
supondo êstes últimos naturalmente uma relação 
de troca entre o Estado como produtor e o cida­
dão como consumidor. E quando tal circunstância 
ocorre, escreve Viti de Marco, a pessoa do con­
sumidor e a quatidade de seu consumo se indi­
vidualizam, formando-se “entre o Estado produtor 
e o cidadão consumidor a figura econômica do 
preço que recebe a denominação de taxa” (3 ). 
Êste é, portanto, um caso de preço, um preço 
público, se se quiser, mas em qualquer caso ten­
dendo sempre para um mínimo de custo.

No entender de Seligman (4 ), o característico 
essencial da taxa é a existência de benefício es­
pecial mensurável, aliado a um predominante

(3 )  A DE V i t i  d e  M a r c o  —  Princípios Fundamen­
tais de Economia Financeira, Trad. da edição alemã por 
Pio Ballesteros, Madrid —  1934, pág. 79.

(4 ) E d w i n  R . A . S e l i g m a n  —  Essãys in Taxation 
—  The MacMillan Company, New York, 1931 —  pági­
na 431.

objetivo público, pelo que a ausência de objetivo 
público torna o pagamento um preço e a ausên­
cia de benefício especial converte-o num impôsto.

Para completar, no entanto, êsse conceito, seria 
oportuna caracterizar o Serviço Especial que faz 
que na sua prestação se verifique o pagamento de 
uma taxa e não a contribuição de um impôsto. E 
é precisamente o que nos proporciona Viti de 
Marco, ao afirmar que para essa caracterização 
duas circunstâncias hão de concorrer :

I —  O serviço oferecido deve ser tècnica- 
mente divisível em unidades de venda;
II —  a demanda do serviço deve ser cons­
tantemente ativa por parte do indivíduo. (5 )
Entre nós, seguido que foi êsse critério, a desig­

nação de impôsto ficou reservada para os tribu­
tos destinados a atender indistintamente às ne­
cessidades de ordem geral da administração públi­
ca, enquanto a de taxa foi indicada para os tribu­
tos exigidos como:

a) remuneração dos serviços específicos 
prestados ao contribuinte, ou postos à sua dis­
posição, ou ainda para os

b ) contribuições destinadas ao custeio de 
atividades especiais do Estado ou do Município, 
provocadas por conveniências de caráter geral, 
ou de determinados grupos de pessoas (6 ) .
São as seguintes as principais rubricas do gru­

po das taxas em vigor nos Estados pela ordem de­
crescente de importância:

Fiscalização e Serviços Diversos;
Expediente;
Estatística;
Contas Judiciárias e Emolumentos;
Assistência e Segurança Social;
Para Fins Educativos;
Para Fins Hospitalares;
Rodoviárias.

Aqui, como resultante da atividade do Estado, 
tem-se, ao lado de taxas que constituem uma re­
muneração por serviços específicos, tributos que 
não têm uma incidência certa, específica, caracte­

( 5 )  V i t i  d e  M a r c o ,  o b .  c it., pág. 7 9 .

( 6 )  Normas aprovadas pelo Decreto-lei n.° 2 .4 1 6 ,  
de 1 7 -7 -4 0 .
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rizando-se pelos fins a que se destina sua renda, 
muitos sob a forma de adicionais sôbre outros tri­
butos .

Em quase tôdas essas rubricas, com efeito, mais 
que de taxa, trata-se em verdade de imposto. 
Quando muito, poder-se-ia denominá-las de taxas 
gerais, o que evidentemente não se justifica do 
ponto de vista técnico, que distingue as duas ca­
tegorias de tributo. Mas o fato é que por vêzes 
a atividade tem ali muito da sua especificidade e 
o tributo deixa de ser uma remuneração e mesmo, 
uma contribuição facultativa, para se converter 
num tributo de natureza francamente impositiva, 
contrariando o fundamento da taxa que, como 
pondera Eheberg (7 ) obedece a uma destas duas 
coisas:

1) o particular, oor qualquer circunstância, 
incita os órgãos públicos a intervir naqueles ca­
sos em que o interesse pessoal concorre ou es­
tá em contradição com o de outro indivíduo ou 
com a da comunidade;

2) o particular requer benefícios especiais 
em seu próprio interêsse ou a liberação de obri­
gações impostas pela lei.

Há, em suma, nos Estados, taxas (assim consi* 
deradas) que implicam uma contribuição para 
custeio, ora de serviços de caráter especial, ora 
de serviços de caráter geral, como as há com fim 
remuneratório de serviços específicos.

4. MEDIDA DA TAXA

Evidentemente a determinação da quantia da 
taxa depende fundamentalmente das posssibili- 
dades econômicas aue vão proporcionar as me­
didas de incidência dó tributo. Todavia, como nos 
casos da fundamentação teórica dos impostos, 
também aqui parece caber a conceituação de um 
princípio que se pode dizer fundamental para es­
sa determinação. Tal princípio reconhece que a 
quantia da taxa está:

I — em relação com os gastos efetuados;

II — condicionado ao valor da prestação

(7 ) C .I . E h e b e r g  —  Hacienda Pública —  Tradu­
ção da 19.a edição alemã por Enrique Rodriguez Mata, —  
Barcelona —  1929, pág. 170.

Naturalmente, uma circunstância a considerar, 
em qualquer dessas hipóteses, é até que ponto im­
pera o interêsse público na prestação do serviço. 
Em conseqüência, o quantum da taxa deverá ser 
inversamente proporcional ao interêsse geral. Daí 
por que, escreve Eheberg(8), especialmente na­
queles casos em que se queira conseguir do poder 
público determinados benefícios legais ou pro­
curar-se qualquer situação de exceção em face do 
direito comum, a quantia da taxa deve ser deter­
minada em atenção ao valor da prestação em cau­
sa, procurando-se fazer que a taxa satisfaça com­
pletamente os gastos ocasionados.

5. AS TAXAS NOS ESTADOS

Coerente com o que acentuamos em nosso pri­
meiro trabalho sob o mesmo título, procuramos 
atender desde logo às condições geo-econômicas 
que darão conteúdo à incidência tributária. E foi 
com essa preocupação que nos propusemos exa­
minar a legislação tributária da competência aci­
ma referida no Estado de Goiás e, sobretudo, nos 
que contribuíram para a formação dos Territórios, 
isto é, os Estados do Amazonas, Pará, Mato Gros­
so, Paraná e Santa Catarina.

I    TAXAS DE FISCALIZAÇÃO E
SERVIÇOS DIVERSOS

São cobradas em virtude da ação direta do po­
der público, no interêsse das partes, e para os 
quais não tenha sido decretada tributação dis­
tinta .

A renda de grande parte dêsses tributos é des­
tinada à fiscalização e classificação de produtos 
diversos. E’ a rubrica mais importante. Sob a 
sua égide o Estado do Amazonas arrecada, além 
de emolumentos do Gabinete de Identificação e 
do Departamento de Saúde, as seguintes taxas:

a) de exploração de terras;
b ) de industrialização da borracha;
c ) do serviço de classificação de juta.

Com a denominação de —  Taxa de exploração 
de terras —  é arrecadado um tributo sôbre as ter­
ras do Estado concedidas mediante arrendamen­
to . O preço dêste, que independe das despesas de

( 8 )  E h e b e r g ,  o b .  c i t . ,  p á g .  171.
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demarcação, é representado por uma taxa de ex­
ploração de terras ocupadas, a qual incide igual­
mente sôbre todos os produtos extraídos nas refe­
ridas terras, sem distinção de qualquer espécie. 
Seu calculo é feito na base de 5%  sôbre a quan­
tidade bruta da produção. Quaijto aos produtos 
extraídos de terras públicas que não tenham títu­
lo definitivo ou não estejam arrendadas em for­
ma regular, êsses pagam as taxas em dôbro sem­
pre que se trate de primeira exploração. Vale 
acentuar ainda que tal tributo incide também sô­
bre os gêneros e produtos de comércio e explora­
ção do Estado, qualquer que seja a maneira de sua 
obtenção ou colheita. As madeiras em bruto, to­
davia, estão isentas do seu pagamento quando des­
tinadas ao beneficiamento no Estado.

Para o orçamento de 1945, as rendas prove­
nientes das taxas compreendidas nessa rubrica fo­
ram estimadas, no Estado do Amazonas, em Cr$
7.270.000.00, sendo Cr$ 6.700.000,00 da sôbre 
exploração de terras, o que a, situa no primeiro 
plano em relação às demais rubricas.

No Estado do Pará, são as seguintes as taxas 
naturais:

a) de assistência ao cooperativismo;
b) do Departamento de Agricultura;
c )  do Serviço de Extinção de Formigas;
d) do Serviço de Cadastro Rural;
e) de Fomento Pecuário.

No conjunto, os tributas dessa rubrica contri­
buirão com uma soma de aproximadamente Cr$
3.400.000.00.

No Paraná, são cobradas sob essa rubrica, em 
ordem decrescente de importância fiscal:

a) sôbre o café;
b ) bromatológica;
c )  de classificação e fiscalização da batata;
d) de fiscalização do leite;
e) de demarcação de terras.

Ascende a cêrca de Cr$ 6.000.000,00 a renda 
proporcionada por êsses tributos no referido Es­
tado. Possivelmente só a última incidência inte­
ressa o nosso objetivo..

Em Santa Catarina, essa rubrica pràticamente 
não existe. Apenas a “taxa de metragem” e aí in­
cluída com uma renda provável de Cr$ 11.000,00,

Nos Estados de Goiás e do Amazonas, entretanto, 
taxa de natureza idêntica oferece boas rendas. E’ 
uma rubrica que deve ser cuidadosamente exami­
nada no caso dos Territórios.

II   TAXA DE EXPEDIENTE

Êsse tributo, no Estado de Mato Grosso incide 
à razão de Cr$ 1,00 sôbre:

a) os documentos apresentados às reparti­
ções do Estado, para efeito de encaminhamento 
ou processo;

b ) os documentos expedidos pelas reparti­
ções públicas do Estado;

c ) os talões ou recibos referentes a servi­
ços do Estado, quer por êste diretamente ex­
plorados, quer mediante arrendamento.
Sua renda está estimada em Cr$ 110. 000,00 .

No Estado do Amazonas, é cobrado segundo 
uma tabela em que a percentagem de incidência 
varia de Cr$ 0,50 a Cr$ 20,00, sôbre petições, 
propostas para fornecimento, atestados para efeito 
de vencimentos, etc., despachos, guias de impôsto 
de vendas e consignações. Sua renda provável no 
atual exercicio deve atingir Cr$ 2 . 000 . 000,00 . 
Êsse Estado, também cobra sôbre a juta ou a 
borracha, uma taxa de expediente, à razão de Cr$ 
1,00 por mil ou fração de cruzeiro.

Em Santa Catarina, êsse tributo, apesar de ter 
a denominação de impôsto de expediente, pouca 
margem oferece ao fisco estadual. Recai à razão 
de 2% sôbre os produtos que estão livres do im­
pôsto de exportação e sua renda talvez não exce­
da de Cr$ 10. 000,00 .

III   TAXA DE ESTATÍSTICA

E’ um tributo que tem incidência específica, 
recaindo sôbre produtos em geral em circunstân­
cias que variam nos diferentes Estados.

No do Amazonas, incide sôbre:

a) cereais e seus derivados, tijolos e telhas 
de barro e a madeira em tóros ou beneficiada, 
à razão de 0,1 do centavo, por quilograma, pe­
so bruto;

b ) os demais gêneros ou mercadorias, à 
razão de 0,2 do çentavo por quilograma, peso 
bruto.
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Pelo Decreto n.° 165, de 18-11-39, os tributos 
que gravam a lenha, a pedra e a areia, passaram 
a ser cobrados à razão de Cr$ 0,10, por tonelada. 
O cálculo e o pagamento são feitos nas próprias 
guias, ou talões de despacho.

O referido Estado cobra ainda uma taxa des­
sa natureza sôbre a juta ou à razão de 2 centavos 
por quilo de borracha, valor oficial.

No Estado de Mato Grosso, êsse tributo tem 
uma incidência bem mais ampla, pois abrange tô- 
das as mercadorias e animais, de qualquer proce­
dência, que entrem para o comércio do Estado, 
bem como sôbre a sua produção que seja despa­
chada para outros pontos do país ou para o ex­
terior. Estão sujeitos ao seu pagamento os comer­
ciantes, industriais, agentes, consignatários, mer­
cadores ambulantes e quantos, exercendo comér­
cio, recebam ou despachem animais ou mercado­
rias. Todavia, acham-se isentos os gêneros de pri­
meira necessidade. Seu cálculo é feito sôbre o va­
lor das faturas ou contas de vendas das merca­
dorias e animais, recebidos ou despachados, na 
base de 0,5%.

O Estado de Sergipe, vale acentuar aqui, des­
tina 80% da renda dessa taxa para fins educa­
cionais .

No Amazonas, a renda dêsse tributo foi esti­
mada em apenas Cr$ 450.000,00; mas no Paraná 
essa estimativa atingiu Cr$ 1.000.000,00.

IV   TAXAS E CUSTAS JUDICIÁRIAS
E EMOLUMENTOS

De um modo geral, essas taxas incidem sôbre 
causas processadas na justiça estadual ou de par­
te das custas devidas aos membros do Ministé­
rio Público.

Taxa Judiciária.

No Estado de Santa Catarina, com essa denomi­
nação, incide à razão de 1% sôbre o valor dos 
feitos julgados na justiça estadual e é pago antes 
de proposta qualquer ação em juízo, excetuados 
aquelas que não tenham valor certo. O referido 
valor é o do pedido, ou o dado pela parte, ou o 
que fôr arbitrado conforme a seguinte base :

a) valor do pedido, quando certo devendo
ser em qualquer hipótese acumulado para o
cálculo da taxa, os juros vencidos ao principal;

b) valor dado pela parte na petição ini­
cial, quando o pedido não tiver valor certo, 
uma vez que o réu, na contestação, lhe não im­
pugne a estimativa;

c ) valor arbitrado por peritos nomeados 
pelo juiz, versando o feito sôbre estado ou ca­
pacidade das pessoas ou sôbre objéto de natu­
reza congênere;

d) valor das dividas requeridas em inven­
tário (Leis n.° 677, de 2-9-1905, e n.° 89, de 
17-9-36).

Sua venda está estimada em Cr$ 510.000,00. 
No Estado do Amazonas, sua incidência ocorre

a) as ações reais, pessoais e de estado de 
família;

b ) as justificações para cobrança de dívida 
passiva de heranças;

c )  os embargos de terceiro senhor e possui­
dor;

d) os artigos de preferência ou rateio, sal­
vo nos casos de execução aparelhada;

e) os processos preparatórios ou preventi­
vos;
f)  as partilhas e sôbrepartilhas judiciais ou 
extrajudiciais, o cálculo para adjudicação, o de 
transferência de usufruto, de extinção dêste ou 
de fideicomisso;

g) os requerimentos ou justificações para 
dissolução de sociedade, falência e liquidação 
forçada de sociedades anônimas; concordatas;

h) as arrecadações de bens de defuntos e 
ausentes;

i)  os processos por crime de ação meramen­
te privada.

Essa taxa é calculada ali, da seguinte forma:

1.° 1% sôbre o valor do pedido e juros 
vencidos ainda não acumulados na petição ini­
cial, ou o que fôr declarado ou arbitrado nos 
têrmos da legislação vigente;

2.° 1% sôbre o valor do pedido e juros 
vencidos sôbre o líquido a partilhar, adjudicar 
ou ratear;

3.° 2%  sôbre a avaliação dos bens arreca­
dados dos defuntos e ausentes.
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Em Mato Grosso, êsse tributo incide sôbre:

a) o valor do pedido nas causas conten­
ciosas em geral;

b ) o líquido a distribuir nas falências, nas 
dissoluções e liquidações de sociedade, nas par­
tilhas conseqüentes a desquite ou anulação de 
casamento, nos inventários e partilhas judiciais 
incluída a meaçãa do cônjuge superstite e nas 
partilhas do produto da venda de coisa comum;

c ) o valor da responsabilidade nas espe­
cializações de hipoteca legal;

d) o valor declarado ou arbitrado nos pro­
cessos criminais, quando não forem promovidos

pela justiça pública.

A taxa é proporcional na razão decrescente, 
sendo até Cr$ 100.000,00, 1% apenas. Seu mí­
nimo está fixado em Cr$ 10.00. E sua estimati­
va promete uma renda, para o atual exercício, de 
cêrca de Cr$ 150.000,00.

Goiás arrecada essa taxa na base de Cr$ 0,30 
em cada Cr$ 100,00 sôbre o valor da causa ou 
sôbre o montemor dos inventários e partilhas.

Emolumentos

O Estado do Amazonas cobra um “impôsto de 
emolumentos” proporcional e fixo, recaindo, en­
tre outros, sôbre:

a) expedição de títulos;
b ) feitio de contrato de qualquer natureza
nas repartições do Estado;
c )  cópias de plantas expedidas pela secre­

taria do Estado, a requerimento dos interessa­
dos;

d) portarias de licença;
e) registro de títulos de garantia de suces­

são expedidos pelo Govêrno do Estado.

Impôsto sôbre Novos e Velhos Direitos

Por último, dentro dessa rubrica, cabe referir 
o tributo que com a denominação acima, arreca­
da o Estado de Goiás. Em verdade, trata-se mais 
de um emolumento que de uma taxa. Sua inci­
dência dá-se, como contribuição fixa, sôbre alva­
rás de vênia para fazer citar a de prorrogação de 
prazo para ultimação do inventário, carta de le­
gitimação ou adoção; como contribuição propor­
cional, sôbre alívio ou levantamento de multa im­

posta por falta cometida em virtude de contrato 
com a administração (15% ), atos e contratos, 
têrmos de arrecadação, arrendamentos, distratos, 
ratificações, etc. Essa incidência, no entanto, com­
preende numerosas isenções. E ’ um tributo que 
pouca margem tem oferecido. Sua denominação 
é por demais inadequada.

V   TAXAS DE ASSISTÊNCIA E
SEGURANÇA SOCIAL

No Estado do Amazonas, há nada menos de 6 
taxas compreendidas nessa rubrica, que propor­
ciona uma renda de cêrca de Cr$ 1.860.000,00, 
das quais Cr$ 1.050.000,00, aproximadamente, 
constituem o contingente de uma taxa “pró-láza- 
ros”, por sinal de incidência injusta por recair 
sôbre o consumo de carne verde.

Sêlo de Assistência aos Tuberculosos

E’ um tributo que se destina ao custeio de uma 
campanha contra êsse flagelo social. Do valor de 
Cr$ 0,20, incide sôbre:

a) os requerimentos que dêem entrada nas 
repartições estaduais e municipais;

b ) os documentos que instruírem requeri­
mentos ou processos;

c ) os atestados para recebimento de qual­
quer natureza;

d) oa pagamentos efetuados pelas reparti­
ções públicas;

e) os papéis sujeitos ao impôsto do sêlo.

O Estado do Amazonas arrecada ainda sob es­
sa rubrica duas taxas: uma sôbre os passageiros 
embarcados ou desembarcados nos seus portos, à 
razão de Cr§ 1,00 quando se trate de classe in­
ferior, e Cr$ 2,00, se de primeira classe —  é a 
taxa de polícia portuária; outra, à razão de Cr$ 
0,10 por fôlha de papel, para as petições, requeri­
mentos, documentos, etc., que transitem pelas re­
partições judiciárias e administrativas do Estado 
—  é o sêlo de caridade.

Como taxa de fiscalização e serviços diversos, 
Goiás cobra uma taxa dêsse tipo sôbre os serviços 
de transporte e travessia de pessoas, animais, 
bagagens, equipamentos ou cargas de qualquer 
natureza■
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Sêlo de Assistência Soôlál. «

Considerando que, paralelamente ao serviço 
público de assistência, tem o Estado o dever de 
subvencionar e amparar os estabelecimentos de 
iniciativa particular com a mesma finalidade, o 
Govêrno de Goiás instituiu uma taxa com a deno­
minação acima aludida. Tal tributo, que é co­
brado a razão de Cr$ 1,00, recai sôbre os conhe­
cimentos de impostos, taxas, emolumentos ou 
multas, cobrados pelo Estado. Seu produto des­
tina-se a reforçar a verba “Subvenções”, a fim 
de auxiliar estabelecimentos de assistência social 
ou de caridade. É um caso típico de imposição 
adicional, pouco recomendável.

VI   TAXAS PARA FINS EDUCATIVOS

O Estado do Amazonas faz incidir para êsse 
fim uma taxa de 14% sôbre honorários dos des­
pachantes, a favor de melhoramentos no Institu­
to Benjamin Constant e outras obras de assistên­
cia mantidas pelo Estado. Enquanto Mato Grosso 
cobra uma taxa escolar sôbre o total do impôsto 
de indústrias e profissões (parte do Estado e do 
Município) e sôbre o impôsto territorial, à razão 
de 10%. Sua inclusão, em parcela discriminada, 
se dá no próprio conhecimento que fôr emitido 
para o recebimento dos impostos de indústrias e 
profissão, e territorial.

VII   TAXAS PARA FINS HOSPITALARES.

Para êsse fim, o Estado do Amazonas faz inci­
dir uma taxa sôbre a borracha, batata, caucho, 
lavados, crepados ou em bruto e castanha. Esta 
última é gravada à razão de Cr$ 0,30, por hecto- 
litro, e os demais produtos, à razão de Cr$ 1,00, 
por 160 quilogramas.

Ainda compreendida nessa rubrica, o Pará 
arrecada uma taxa sôbre indústrias e profissões, 
à razão de 10% sôbre os impostos respectivos. 
Ali, o conjunto dos tributos abrangidos por essa 
rubrica proporciona ao Estado uma renda de 
cêrca de Cr$ 4.000.000,00.'

VIII —  TAXAS RODOVIÁRIAS.

Subordinado a essa rubrica se arrecadam no 
Estado de Mato Grosso duas taxas. Uma —  a 
taxa itinerária —  recai sôbre o gado vacum, ca­
valar ou muar que, para sua exportação, seja 
conduzido através das estradas de rodagem do 
Estado. Sua cobrança é feita à razão de Cr$ 
0.20 por cabeça. Êsse tributo não devia incidir, 
como o faz, sôbre o gado procedente de outros 
Estados que ali sejam negociados e o que seja 
acompanhado de guia de trânsito. A outra, que 
tem a denominação mesmo de —- taxa rodoviá­
ria —  é anual e recai sôbre os proprietários de 
veículos de qualquer espécie. Estão igualmente 
sujeitos ao seu pagamento na repartição arreca- 
dadora mais próxima os condutores de veículos 
de outros Estados que ali mantenham tráfego 
constante, principalmente dos que sejam empre­
gados em transporte de mercadorias. A arrecada­
ção da renda dessas duas taxas está estimada 
em Cr$ 2.000.000,00.

CONCLUSÃO

O que os fatos têm demonstrado é que os sis­
temas tributários, conformando-se com o meio 
ambiente, representam a resultante de um longo 
processo de ajustamento em que a experiência 
contribuiu talvez com a melhor parte. Só os 
tributos mais aptos, por isso, conseguem subsistir 
ao jôgo de interêsses que surge entre as exigên­
cias do fisco e a capacidade do contribuinte. Daí 
por que entendemos de boa técnica atenuar êsses 
atritos através de uma distribuição tanto quanto 
possível conforme a capacidade tributária. E não 
diverge Howard ao afirmar que quando se exige 
muito de um sistema tributário, um pequeno nú­
mero de bases tributárias torna-se insuficiente, 
surgindo então a necessidade de recorrer a muitas 
fontes de renda. Além disso, uma vez que existem 
numerosas capacidades tributárias, a diversida­
de aumenta a equidade do sistema (9 ) .

( 9 )  M a y n e  S .  H o w a r d  —  Principies o f  Public 
Finance, Commerce Clearing House —  Inc., N .Y . —  1 94 0 , 
pág. 4 5 .
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Não foi outra, aliás, a razão por que procura­
mos nos inspirar na legislação que em maior ou 
menor grau reflete as condições econômico-finan- 
ceiras das áreas desmembradas. A precariedade 
de algumas fontes ispossibilitou por vêzes infor­
mes mais precisos sôbre a base tributária e prin­
cipalmente acêrca da percentagem de incidência. 
Sôbre que nenhuma dúvida temos no entanto é 
quanto à excelência de numerosas dessas fontes 
como subsídio a considerar na elaboração dos

códigos tributários dos Territórios. Mas tal apre­
ciação não exclui, está claro, a análise das con­
dições geo-econômicas e a consideração da po­
lítica adotada para essas áreas, uma vez que a 
capacidade tributária, como bem salientou Sil- 
verman(lO), deve ser tratada como um proble­
ma dinâmico e não estático.

(10) H .A . SlLVERMAN, B .A . ,  Taxation its Inciden- 
ce and Elíecis —  MacMillan and C o., Limited —  Lon- 
don, 1931, pág. 58.
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Conceito e natureza jurídica dos serviços 
públicosw

Sumário : I —  Conceituação ; II —  Natureza Jurídica da 
concessão do Serviço Público.

0
TÊRMO concessão é tomado, às vêzes, num 

sentido amplo de mais, abrangendo outros 
atos administrativos que excedem ao seu significa­

do técnico jurídico.
Devemos distinguir a concessão das autorizações 

e das admissões.

A autorização pode ser tomada em dois sentidos: 
num ela é a outorga de competência especial de 
um órgão administrativo a outro; no outro a 
autorização consiste no ato administrativo discri­
cionário, pelo qual é permitida ao particular exercer 
uma atividade vedada pelã lei genèiícamente, po­
dendo em determinados casos a administração per­
miti-la, quando julgar conveniente.

A autorização é áto unilateral, na qual a atitude 
do particular solicitando a permissão, não entra a 
sua formação, que só existe pela permissão da 
autoridade administrativa.

A admissão, pelo contrário, é o ato administra­
tivo pelo qual a administração, reconhecendo na 
pessoa competência, isto é, requisitos ou qualida­
des exigidas pelas leis ou regulamentos, para exer­
cer uma função ou o uso de um bem público, per­
mite ao particular tal atividade ou uso.

Tendo a pessoa êsses requisitos, está capacitada 
para exercê-los, desde que seja solicitada a admi­
nistração .

Divergimos daqueles que consideram a adminis­
tração obrigada em permitir quando o particular 
preencher os requisitos exigidos, porque ela é so­
berana e tem a faculdade de conceder ou não; 
desta forma não podemos compreender que exista 
para as pessoas privadas um verdadeiro direito a 
esta permissão, mas sim uma faculdade juridica-

P a u l o  d e  G u s m ã o

Advogado de ofício

mente protegida, faltando, como sabemos, os ou­
tros elementos que compõem o direito subjetivo.

A concessão para certos autores seria o ato ad­
ministrativo que cria direitos, anteriormente ine­
xistentes, para certas pessoas.

Outros pretendem que por ela são criados di­
reitos e obrigações aos particulares.

F r i t z  F l e i n e r  acha que pela concessão, a admi­
nistração concede ao particular, “un derecho que 
no habia tenido hasta entorices, su esfera juridica 
individual se ensancha”. (pág. 279).

De fato a concessão dá origem a direitos e obri­
gações tanto aos particulares, como a administra­
ção.

Na concessão de serviço público se 'incumbe a 
uma pessoa a exploração de um serviço que esta 
exercerá em nome próprio.

( * )  BlELSA, RAFAEL —  “Derecho Administrativo”  
Tomo I, Bueno Ayres 1938, pág. 303.

B r a g a , G a b i n o  —  “Derecho Administrativo”  México 
1939, pág. 339.

C a m p o s , F r a n c is c o  —  " Direito Administrativo”  L iv . 
F o r e n s e  1 9 4 3 , p á g . 1 7 3 .

C a v a l c a n t i , T h e m i s t o c l e s  B . —  “ Instituições de 
direito administrativo brasileiro, 1936, pág. 252.

C a v a l c a n t i , T h e m i s t o c l e s  B . —  “ Tratado de direito 
Administrativo —  1943, volume II, pág. 339 e volume IV, 
pág. 368.

F r i t z  F l e i n e r  “Instituciones de Derecho Administra­
tivo”  Labor 1933, pág. 297.

P i c c i r i l l i , R o d o l f o  —  “El privilégio en las conce- 
siones de serviços públicos”  Buenos Ayres 1936.

PRESUTTI, E r r i c o  —  “lnstituzioni di diritto amminis- 
trativo Italiano”  volume primo, Athenaeum, M CXVII, pá 
gina 193.

O v ie d o ,  C a r l o s  G a r c i a  —  “ Instituciones ds dereclo  
administrativo”  —  Sevilha 1927, pág. 297.
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A concessão pode ser de obra pública e de ser­
viço público.

As obras públicas podem ser executadas direta­
mente pela administração, por empreitada ou por 
concessão de obra pública, a qual só pode ser por 
tempo determinado. ;/

Entre a concessão de serviços públicos e a de 
obras púbíicas existe grande diferença, apesar de 
terem pontos similares.

Enquanto a concessão de serviço público pres­
supõe a gestão de um serviço público, a de obra 
pública a execução de uma obra destinada a um 
serviço público.

A concessão de serviço público não pressupõe a 
construção de obras, porque ou esta já existe ou 
não é necessária.

A concessão de serviço público não pode abran­
ger todos os serviços públicos, existem certos ser­
viços que o Estado não pode confiar a ninguém, a 
não ser aquêles que a Constituição delega poderes 
para exercê-lo. Outros não podem porque não po­
deria deles tirar lucro o particular e outros, por 
fim, porque colocaria em perigo a coletividade.

A execução dos serviços públicos, em regra geral, 
deve ser executada pelo Estado, por intermédio de 
seus órgãos competentes, excepcionalmente exe­
cutados por terceiros, por motivos econômicos, po­
líticos e mesmo administrativos.

Pode ser confiado o serviço público por meio 
de concessão, tanto a pessoa física como a jurídica.

O tempo da concessão não deve ser breve, sendo 
geralmente longo, determinado e não indetermi­
nado, de modo a poder satisfazer os interesses de 
ambas as partes.

Transcorrido o prazo estabelecido pela conces­
são, para que o particular exerça o serviço públi­
co, passa êste para o Estado.

O concessionário age em nome próprio, sendo 
delegado pela administração os poderes necessários 
indispensáveis, ao exercício do serviço; daí ser res­
ponsável pelo serviço o concessionário, responden­
do por todos os riscos.

O concessionário é remunerado em todo ou em 
parte pelos tributos de quem se serve do serviço 
tributo êsse determinado em tarifas.

Estas por sua vez podem ser modificadas, porém, 
não arbitrariamente pela administração, mas, ao 
contrário, mediante acôrdo prévio entre a autori­
dade administrativa e o concessionário.

A concessão é pessoal, “intuitu personae”, isto é, 
a administração leva em consideração a idoneidade 
técnica e moral do concessionário, empregando-se o 
têrmo técnica, na acepção lacta do vocábulo.

Estas são as características gerais da concessão.

Depois de têrmos em breves palavras analisada a 
concessão do serviço público, procuraremos defi­
ni-la sob um conceito eclético.

Para nós, concessão seria o contrato de direito 
público que confere a uma pessoa, por um tempo 
determinado, um serviço público, o qual não pode 
pelo concessionário ser cedido a outrem (intuitu 
personae), exercendo em nome próprio, remune­
rando-se com os tributos pagos pelos que se utili­
zam dêste serviço, de acôrdo com as tarifas prefi­
xadas por ambas as partes, sendo delegado pela 
administração ao concessionário poderes públicos 
indispensáveis ao exercício da função, respondendo 
êle exclusivamente por todos os riscos que der 
causa.

II —  NATUREZA JURÍDICA

A doutrina não está de acôrdo no determinar a 
natureza jurídica da concessão do serviço público 
havendo mesmo um debate acadêmico nesta tor­
mentosa questão.

O problema de conceituar a natureza jurídica 
da concessão, apesar de não variar as relações ju­
rídicas entre concedentes e concessionário confor­
me filiemo-nos a uma ou outra tendência doutri­
nária, é de relevante importância excedendo o va­
lor doutrinário para ter uma maior importância 
prática, pois dela depende a determinação de 
quais os princípios a serem adotados na sua inter­
pretação .

B ie lsa  acha que a conceituação jurídica da con ­
cessão é im portante porque “segun se acpete una 
uotra se determinará un rêgimen jurídico y  legal 
diverso, ya de derecho público, ya de derecho pri­
vado”  (pág. 3 1 9 ) .

A larga e difusa controvérsia sôbre tão tormen­
toso assunto pode ser dividida e agrupada em três 
grandes correntes ou teorias: as unilaterais, as 
contratuais e as mistas ou ecléticas.
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As unilaterais concebem a concessão como um 
ato administrativo unilateral, outros, pertencentes 
a esta mesma tendência, concebem já por outro 
lado como constituindo de dois atos administrati­
vos unilaterais, o do concessionário e o do con- 
cedente.

P r e su tt i classifica a concessão com o um  ato 
adm inistrativo unilateral. O autor tem  do contrato 
um conceito restrito quando declara :

“ La concessione pero non è un contrato ne un 
atto giuridico di diritto privato. Vi ripugna il suo 
oggetto, il quale, essendo o un ufficio publico, o un 
servizio publico, o un dirritto di uso su beni demaniali, 
è necessariamente cosa fuori commercia, mentre per- 
l’art. 1 116 Cod. Civ. solo le cose in commercio 
possono formare orgetto di contrato, (pág. 195).

E’ de se notar que muitas disposições contidas 
no Código Civil ou comercial tem um âmbito mais 
geral, estendendo-se a todos os ramos do direito, 
entre elas está o conceito do contrato.

F r it z  F le in e r  acha que a concessão é um  ato 
unilateral da adm inistração “obtendo-a o particular 
por um ato unilateral de la soberania dei Estado, 
por um decreto” , (pág. 279).

A teoria unilateral vê na concessão o exercício 
por parte do Estado de seu “jus imperii” .

Os contrtitualistats, por sua vez, também não 
estão de pleno acôrdo, pois ora concebem-na como 
um contrato de direito público ora como de direi­
to privado; existindo uma certa corrente que pro­
cura harmonizar estas duas tendências, vendo na 
concessão um contrato misto, isto é, de direito 
público e privado.

Para mista ou eclética teria dois aspectos ou 
momentos a concessão, sendo êles um ato adminis­
trativo e um contrato de direito privado.

“La única solución aceptable es pues, la de con­
siderar como ya lo ha hecho gran parte de la doctrina 
jurídica, que le concesión es un acto mixto compuesto 
de tres elementos que por estar condicionados unos a 
otros, no hacen perder el unos caracter unitário a la 
concesión.

Esos tres elementos son : un acto reglamentario, 
un acto condicion y un contrato”  (Pág. 352). ( G a b i n o  
B r a g a ) .

O ato regulamentar, segundo o citado autor, é 
aquêle ato anterior à concessão, pelo qual são fixadas 
as normas que devem subordinar a execução e a orga­
nização do serviço.

O segundo elemento “el acto condicion, es una 
consecuencia necesaria y forzosa de la parte regla-

mentaria, puesto que los poderes y obligaciones que 
la ley atribuy e al concessionário, como son por ezem- 
plo, las facultades de expropriar, de gozar de ciertas 
franquicias fiscales ettc., requieren para su aplicación 
un acto intermedio, que es precisamente el acto de 
concesión, el cual viene asi a condicionar la atribución 
a un caso concreto de la situación prevista por la 
Ley” . (Pág. 35 4 ).

Quanto ao terceiro elemento é constituído “ ade- 
más de la cláusulas de que hemos hablado concediendo 
ciertas ventajas pecuniárias al concesionario, pero las 
cuales pueden dejar de existir en un derecho para el 
concesionario de mucha mayor importancia jurídica, 
puesto que representa para el la verdadera protección 
de sus intereses y la garantia más firme para sus 
inversiones” . (Pág. 35 5 ).

Aqueles que procuram ver a natureza jurídica 
da concessão como sendo um ato unilateral, assim 
o acham porque consiste, segundo êsses autores, 
na manifestação unilateral do concedente, não po­
dendo ser contrato porque o objeto está fora do 
comércio e ainda porque não podem ser discutidas 
as cláusulas contratuais pelas partes interessadas.

Não sendo contrato de direito privado, dizem 
outros, porque seus efeitos não podem ser regula­
dos pelas normas dêste ramo do direito, nem tão 
pouco de direito público, porque nêle não existe 
essa figura jurídica e ainda mais porque o con­
trato pressupõe a igualdade entre as partes, que 
não pode haver no direito público.

'Outros vêm na concessão dois atos unilaterais a 
saber : o do Estado que é o ato administrativo e o 
do particular que é um ato do direito privado, 
não se fundindo em um só ato, dada a disparidade 
entre suas naturezas jurídicas.

Os que explicam como sendo um contrato de 
direito privado, dizem que é necessário o consenti­
mento de ambas as partes, para dar origem a re­
lação jurídica, conferindo a ambas direitos e de- 
veres.

E’ também larga e difusa à controvérsia entre os 
autores que se filiam a correntes contratualistas,
no determinar a sua tipicidade, que para uns seria 
de mandato, para outros locação de serviço etc.

Havendo mesmo, entre eles, aquêles que vêm 
na concessão a preexistência de elementos dêsses 
vários tipos de negócios jurídicos bilaterais, for­
mando um contrato sui-generis.

Como contrato de direito misto acham, outros, 
que a formação da concessão é regulada por nor­
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mas de direito privado, quanto ao contrato e por 
normas de direito público.

Divergindo desta opinião alguns autores acham 
que o contrato não é figura do direito privado ex­
clusivamente, mas pertence à teoria geral do di­
reito, podendo ser tanto de direito fpúblico como 
de direito privado e que a concessão é contrato 
porque nela existe todos os elementos do contrato, 
porém não o é de direito privado, mas de direito 
público, pelo objeto, pelo escôpo e pela natureza 
das relações. Para nós esta teoria é a mais acei­
tável .

São partidários da concessão com o contrato de 

direito público, G asto n  J èze , U go F o r ti, T h e - 
m is t o c l e s  B . C a v a l c a n ti.

K r a m m e r e r , citado por Themistocles Cavalcan­
ti, acha que o contrato não é uma figura jurídica 
só do direito privado, mas também aplicável ao 
direito público. Para determinar se é de direito 
privado ou público deve o intérprete indagar o 
escôpo dêste, se é um bem geral, interêsse coletivo, 
é púW.co, no cãso contrário é privado. Porém se 
os dois interêsses estão em conflito, ou melhor, 
se no mesmo ato preexistem os dois escopos, a 
natureza jurídica dêste será fixada por aquêle que 
fôr predominante, que para nós em via de regra 
é o coletivo.

Outros concebem a concessão como um ato do 
poder público, um ato administrativo, mas que 
por si só não dá origem a concessão, necessitando 
do acôrdo de vontade entre o Estado e o particular, 
para ela se aperfeiçoar, êste acôrdo é que origina 
a concessão, que é portanto um ato administrativo 
e um outro ato de direito privado.

J è z e  acha que a concessão p elo  seu ob jeto , 

que é um  serviço  público, não p ode ser regido por 

norm as de direito privado e tendo assim um a na­
tureza jurícftca especial.

Depois de em breves palavras apresentarmos 
as várias correntes doutrinárias, que entrechocam 
entre si, é o momento de tomarmos uma posição 
nêste árduo e debatido problema.

Estamos com aquêles que vêm na concessão um 
contrato de direitto público.

Não poderíamos concebê-la como um ato unila­
teral, por ser imprescindível o consentimento do 
concessionário.

Sôbre êste aspecto podemos caracterizá-la com 
um contrato, porque êste é o ato que pressupõe 
o acôrdo de duas ou mais vontades, com o escôpo 
de criar uma relação jurídica, dando origem a di­
reitos e obrigações entre as partes.

Concebendo o contrato sob êsse conceito amplo, 
não é possível restringí-lo ao campo do direito 
privado, no seu conceito geral pertence a ciência 
do direito, isto é, o direito considerado na sua 
unidade, ou como diz D u g u i t ,  “o contrato é uma 
certa categoria jurídica” .

Se o direito, segundo a opinião quase dominante, 
tem um aspecto unitário, sendo a divisão em pú­
blico e privado, o meio da doutrina explicar dois 
momentos de ser de um mesmo fenômeno, pois o 
dir.eito tem sempre por escôpo social, um inte­
rêsse geral a tutelar e se no Estado moderno se 
acentua cada vez mais o aspecto publicístico do 
direito privado, não podemos compreender que 
exista figura jurídica que possa ser enquadrada 
numa pretensa parte do direito, não podendo ser 
estendida a outra quando compreendemos o direi­
to sob um conceito orgânico e unitário.

O conceito de contrato, é deduzido dos princípios 
gerais do ordenamento jurídico como unidade e 
aplicado a todo o direito.

Por outro lado pretenderem que não pode ser 
contrato por estar o objeto fora do comércio, não 
prevalece, porque não se aliena o bem público, mas 
a concessão é para o exercício de um serviço e a 
sua remuneração é satisfeita pelo próprio uso dá 
coletividade, do bem ou do serviço público.

Para existência da concessão é necessário o con­
sentimento do particular, porque não pode obrigar 
o Estado a uma pessoa, a exercer uma atividade 
fora daquelas que por lei estão obrigados todos.

Êste consentimento é contemporâneo com a von­
tade do Estado e com esta se funde contratual­
mente .

O fato de não ppder o particular discutir as 
cláusulas impostas pelo Estado, não impossibilita
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a sua conceituação contratual, porque no próprio 
direito civil existe um tipo de negócio jurídico no 
qual uma parte só impõe condições e a outra adere 
com o seu consentimento, sem poder modifica-las 
é o chamado contrato de adesão; no direito do 
trabalho o contrato coletivo do trabalho, cuja na­
tureza jurídica é considerada como um contrato 
normativo, se aproxima dêsse tipo de negócio ju­
rídico.

A concessão só existe no momento que se efetiva 
o acôrdo entre as partes.

No direito público o tratado, a concordata, as 
convenções não deixam de ser contratos em seus 
princípios gerais, não importando a sua denomi­
nação jurídica, porque o que caracteriza um ins­
tituto não é o seu nomem iuris, mas sim o seu con­
teúdo, a sua essência, ou a sua inteligência.

Em conclusão, a concessão é um contrato de di­
reito público, oneroso, pessoal ( intuitu personae) 
isto é, levando em consideração as qualidades pes­
soais do concessionário, sinalagmático, porque 
obriga reciprocamente ambas as partes.
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Aperfe içoamento do pessoa/ para a 
expansão econômica do País

V

A inserção autorizada, na “Revista 
do Serviço Público”, das observações 
do técnico do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, que participou 

da delegação brasileira à Conferência 
de Rye, constitui deferência do Autor, 
em vista do inédito e da atualidade das 
considerações, feitas por quem conhece 

o ambiente nacional, compara-o com o 
norte-americano e propõe o problema 

sob êstes aspectos: “ampliação dos 
quadros técnicos a serviço do desenvol­
vimento industrial e comercial —  e 
possibilidades de aperfeiçoamento e 

promoção profissional do pessoal cien­
tífico e técnico” .

Da exposição, em têrmos de convic­
ção e franqueza, resultam —  como se 
verá na próxima conclusão —  sugestões 
para a solução da questão financeira do 

aperfeiçoamento em país estrangeiro, o 
que, no momento, justifica esta divul­
gação .

0
 BRASIL é um país onde o governo tem res­

ponsabilidades muito maiores do que nos 
grandes países do Ocidente. Com a debilidade da 

iniciativa, resultante de fracos capitais, sem os 
horizontes abertos por uma difundida educação 
econômica, o govêrno tem sôbre os seus ombros 
pesados encargos, que são agravados pela extrema 
complexidade da nossa estrutura econômica e so­
cial, de território grande e de população esparsa 
e variada, vivendo estádios e modalidades diver­
sas de vida.

No tocante ao preparo do pessoal científico e 
técnico (e não apenas da educação geral) êsse en­
cargo do Estado no nosso meio é particularmente 
relevante, pois não se pode contar-com institui-

R ô m u l o  de A lm e id a

ções particulares de ensino e aperfeiçoamento, nem 
com a capacidade financeira dos interessados em 
galgarem tais oportunidades, ou com o financia­
mento das empresas privadas. Portanto, se a in­
dústria e o comércio devem contar com pessoal 
técnico melhor e mais numeroso, só o Estado, di­
retamente, ou em colaboração e coordenação com 
os recursos privados, conta com elementos para 
realizar êste objetivo.

Os casos da Universidade Mauá, fundada pela 
Associação Comercial do Rio de Janeiro (e que 
aliás só mantém por enquanto curso médio e su­
perior de comércio e economia), da Escola de Quí­
mica Industrial que está sendo fundada por ini­
ciativa privada em São Paulo, e de outras escolas 
técnicas de iniciativa privada são isolados e, na 
maioria, precários.

Além disto, todo o sistema escolar técnico é in­
suficiente qualitativamente (já não falemos quan­
titativamente) para as necessidades da época mo­
derna e do desenvolvimento do país.

Temos a registrar o esforço grandioso do S .E . 
N .A . I .  que, além das suas escolas profissionais 
de grau médio e elementar, está com um progra­
ma de envio de engenheiros e técnicos de catego­
ria superior a oportunidade de aperfeiçoamento.

O S.E.N.A.I., com efeito, já consignou a ver­
ba de Cr§ 1.000.000,00 —  para bôlsas nos Esta­
dos Unidos, escolhendo dez candidatos com curso 
universitário e oito outros técnicos, saídos simples­
mente das oficinas e laboratórios, além de . . . .  
Cr$ 500.000,00 para auxílio a pesquisas tecnoló­
gicas .

Ainda se deve acrescentar um número conside­
rável, que já se mede por mais de uma centena, 
de operários e técnicos que obtiveram bôlsas de 
aprendizagem, consistindo em estágio numa gran­
de fábrica ou laboratório nacional —  o tipo ame­
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ricano do trade íellowship, que o S . E . N . A . I . 
aqui adotou, sem contudo onerar as empresas onde 
são feitos os estágios.

O S .E .N .A . I .  é fruto da coordenação de es­
forços do Estado com a indústria, e seu êxito se 
deve à estreita ligação com as fábricas, e à admi­
nistração de esclarecidos líderes industriais. Esta 
vitoriosa organização resolverá o problema do 
aperfeiçoamento do operário comum, e abrirá assim 
caminho à seleção dos mais bem dotados e mais 
enérgicos para galgarem as categorias superiores, 
até —  como é desejável —  as mais elevadas posi­
ções de técnica, da direção e do capital. A sua 
obra deve, pois, ser prestigiada a todo transe, pelo 
alcance econômico e social, pelo alcance democrá­
tico que tem.

A lei de ensino industrial já provê a accessibili- 
dade a graus superiores, através do ensino profis­
sional médio. Resta fomentar a sua efetivação, e 
mesmo, nos casos não abrangidos pela lei, facilitar 
aos mais aptos, não portadores de diplomas, opor­
tunidades de aperfeiçoamento, com o duplo resul­
tado de permitir a sua elevação social, e o seu 
melhor aproveitamento para a economia do país.

Esta a ligação da obra do S .E .N .A . I .  e de 
outras organizações de preparo de operários e co- 
merciários, com o preparo e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico de categoria. Os mais capazes saí­
dos das escolas do S .E .N .A . I .  ou recrutados por 
êle nas fábricas, ou por outro meio nos escritórios 
e repartições, devem ter oportunidades de suprir 
aqui as deficiências de instrução teórica, e fa^er 
cursos ou estágios de aperfeiçoamento técnico, aqui 
ou nos Estados Unidos, onde a International Trai- 
ning Administration, de que adiante falaremos mais 
largamente, não exige diplomas superiores ou se­
cundários para as suas bôlsas de aprendizagem 
técnica.

O esforço que o S .E .N .A . I .  esta fazendo no 
programa de bôlsas no estrangeiro para pessoal de 
categoria superior não pode ter a extensão deseja­
da, já que o programa específico do S.E.N.A.I é 
no terreno da aprendizagem técnica elementar e 
média. No programa que projetamos, o S .E .N.  
A . I . teria participação, e muito da sua experiên­
cia já poderia ser aproveitada.

O objetivo do programa extra do S .E .N .A . I .  
seria, porém, mais largamente atendido.

PREPARAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO 
SÚPERIOR

Resta, assim, atacar o problema urgente do oes- 
soal técnico superior, inclusive sem curso regular, 
para as imensas tarefas da organização do país 
no após guerra, com a expansão que se deseja e se 
espera. Sem pessoal superior não há nem mesmo 
mestres e instrutores de pessoal inferior, e não há 
progresso técnico, não há segurança de planeja­
mento .

Num estudo anterior, sôbre planificação, reali­
zado para o C .N .P . I .C . ,  tivemos ocasião de 
dizer :

“Alguns tópicos do recente Relatório do Dr. John 
Hopkins, integrante da Missão da Armour Foundation, que 
estudou as condições econômicas da Argentina durante 
cêrca de um ano, são de grande atualidade para o Brasil 
e no particular para o projeto em foco.

As condições da Argentina, no tocante a pessoal cientí­
fico e técnico, são quiçá superiores às brasileiras. A orga­
nização das suas Universidades não pode deixar dúviJa, 
particularmente a idade e o prestígio que têm as Facul­
dades de Ciências e as Faculdades de Ciências Econômicas, 
ambas rigorosamente no nível universitário. Per outro lado. 
parece indubitável que o Brasil é muito complexo, já social 
e geograficamente, já economicamente na sua estrutura 
atual que apresenta problemas muito mais intricados que 
os da Argentina.

Entretanto, analisando a situação do pessoal em face do 
desenvolvimento da economia argentina, e Dr. Hopkins 
chegou à seguinte conclusão :

1. Operários, inclusive qualificados —  Argentina bem 
servida.

2. Pessoal administrativo das empresas, contadores, su­
pervisores —  Argentina bem servida, principalmente pela 
obra de suas Faculdades de C. Econômica3, que tem nível 
universitário.

3. Tecnólogos e

4. Pessoal administrativo superior, assessores, orienta­
dores, investigadores, orientadores econômicos.

A Argentina não dispõe de gente para estas classes !
Mostra que num país industrialmente pequeno, os tec­

nólogos têm a responsabilidade de não só estar ao corrente 
q o s  novos métodos, mas ainda de adiantar-se a êstes. "O 
que se necessita com maior urgência num mundo de inten­
sa competição como o atual, são conhecimentos mais am­
plos e profundos, que deem origem a contínuos aperfei­
çoamentos”  (pag. 3 5 ) . E ’ o que Marshall já dizia com 
a sua clássica autoridade : “ Nos períodos de reconstrução 
economica há uma procura urgente de capacidade criadora”  
(Ind. and Tr. —  358) .

E evidente que no Brasil nunca se deu a atenção devida 
a este fundamental problema, que já preocupou o C .N .
j I . C .  através da indicação de Ari Torres sôbre prepara­

ção de engenheiros.
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As medidas propostas pelo D r. Hopkins (que, note-se, 
não cogitou de uma planificação com o objetivo de apres­
sar o ritmo do desenvolvimento econômico, mas simples­
mente o melhor^ aparelhamento da economia argentina) é 
um amplo programa de formação post-universitária :

1.° enviar ao estrangeiro, por ano, durante 10 anos, de 
100 a 200 dos mais capazes, com formação universitária, 
para estudos durante 2 a 3 anos; <1

2.° organização de um Instituto Post-Universitário (pois 
o método, o professorado na sua maioria, e a convivência 
com o estilo universitário de transmissão, de conhecimentos 
medidos são incompatíveis com aquela formação), com 
professores estrangeiros e os melhores nacionais, para tra­
balho individual com os alunos” .

Colocada a questão nesta altura, passemos a exa­
minar alguns dos seus aspectos no Brasil.

MERCADO PRIVADO E MERCADO OFICIAL 
DE MÃO DE OBRA TÉCNICA

Devemos ter em vista, de início, a unidade do 
mercado nacional da mão-de-obra técnica, e assim 
não podemos distinguir muito o problema do pre­
paro do pessoal para a indústria e comércio, do 
preparo de pessoal para as numerosas atividades 
técnicas da administração pública. Levamos em 
conta o papel do Estado no desenvolvimento de 
nossa economia. E ainda os deslocamentos de mão 
de obra entre um e outro mercado,., conforme as 
circunstâncias : durante o período da depressão, 
as oportunidades e os salários nas atividades pri­
vadas são baixos, enquanto os serviços públicos se 
espandem, registrando-se então uma procura de 
empregos públicos de parte dos profissionais, e a 
escassez destes, nas atividades privadas; agora, 
vemos as repartições e autarquias se despovoarem, 
deixando claros muito numerosos, a ponto de che­
garem à paralização de muitas atividades, porque 
a procura e os salários e rendimentos nas empre­
sas privadas se elevaram a um nível muito supe­
rior ao das tabelas oficiais de vencimentos.

Entretanto, não apenas os serviços públicos estãc 
hoje desfalcados : também carentes de pessoal téc­
nico estão as empresas privadas.

Há uma escassez generalizada de pessoal técni­
co superior, não só quantitativa, como qualitativa.

Todos os dias estamos lendo reclamos, como o 
contido na observação do “Boletim do Conselho 
Federal do Comércio Exterior” (Setembro de 
1944, pág. 6), de que os trabalhos desordenados 
de mineração se explicam pelo fato de não existi­

rem engenheiros de minas numa quantidade sufi­
ciente para atender a tôdas as necessidades.

A racionalização do trabalho, de que, depois dc 
I . D . O .R .T . ,  o D .A .S .P .  se tornou apóstolo, 
promovendo a criação da esperançosa Fundação 
Getúlio Vargas, é realmente um imperativo ina­
diável, como têm compreendido os líderes de admi 
nistração pública e muitas ilustres figuras da indús­
tria e do comércio. Êles não deixarão, porém, de 
ter em vista que a racionalização não se realiza 
apenas com a mais ardorosa e tenaz das intenções, 
mas pressupõe a existência de gente que saiba como 
trabalhar bem, ou seja, que maneje menos as téc­
nicas puras da organização racional do trabalho, 
que são um coroamento, do que as noções cientí­
ficas que capacitem a conhecer e aproveitar os 
recursos, ou seja, a dominá-los, com rigor tecnoló­
gico e segurança econômica.

Se a administração pública federal procurar 
resolver o seu problema, sem que as autarquias e 
atividades privadas sejam supridas, as Divisões 
de Seleção e de Aperfeiçoamento do D .A .S .P .  
passarão a funcionar como um novo Ministério 
da Educação, e jamais darão conta, pela limi­
tação dos seus recursos, das necessidades da ad­
ministração, pois grande parte do pessoal só ser­
virá nas repartições federais durante um estágio 
de aquisição de experiência, ou durante um perío­
do obrigatório por lei para quem teve oportuni­
dades de viagens de aperfeiçoamento.

Considerando que a administração pública deve 
suprir as necessidades dos outros setores, mas não 
por êsse meio, somos obrigados a tratar a questão 
cooperativamente, e de uma forma unitária.

E como o problema tem que ser encarado uni- 
tàriamente, examinemo-lo nos dois setores; de 
administração pública e da economia privada.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Para atender aos seus referidos encargos, o Go- 
vêrno contava apenas com uma organização ad­
ministrativa obsoleta. Os esforços, de que o D .A .  
S .P .  é a melhor expressão, no sentido de a reno­
var, são notáveis, mas ainda estão longe de habi­
litá-la para um cumprimento razoável dos seus de- 
veres, particularmente amplos e difíceis no Brasil.

Ter a sinceridade desta constatação parece-me 
ser uma das condições iniciais para se fazer qual­
quer coisa na administração pública brasileira. De
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uma maneira especial desejo salientar o problema 
agudo do pessoal, que está sendo encaminhado no 
tocante às classes de rotina dos serviços de escri­
tório, mas ainda reclama grandes e lúcidas medidas 
no tocante ao pessoal encarregado de atividades 
técnicas, criadoras, responsável direto pela tradu­
ção das diretrizes do Govêrno em termos executi­
vos, ou encarregado natural de oferecer sugestões 
provocadoras das grandes medidas de govêrno.

Daí o baixo nível da administração brasileira, 
tão mais grave por se tratar de um país que tudo 
espera do govêrno e da administração.

Existem efetivamente pessoas competentes, mas, 
relativamente, em número por extremo reduzido. 
Algumas delas são figuras ilustradas. A tragédia 
está em que nem essas podem contribuir com o seu 
melhor trabalho, já que, sendo poucas, são solicita­
das para muitas tarefas simultaneamente, não lo­
gram amadurecer os seus estudos, e além disso são 
obrigadas, por uma fatalidade sociológica, a fazer 
concessões à mentalidade estreita da grande maio­
ria, sob pena de serem eliminadas.

Encontramos, por outro lado, na administração, 
muitas inteligências argutas, que não tiveram opor­
tunidade de estudos regulares e básicos, mas pro­
grediram admiràvelmente numa experiência auto- 
didática de trabalho e curiosidade intelectual. São, 
por vêzes, inteligências perdidas num meio brilho 
e numa meia eficiência, vítimas de limitações de 
cultura e de deformações psíquico-sociais, para as 
quais um programa de aperfeiçoamento teria o 
papel de libertação de recalques e de valorização 
individual e funcional.

Verificamos, ainda, existir no serviço público 
uma percentagem vultosa de funcionários aos quais 
o Tesouro financia a aprendizagem de coisas ele­
mentares, em condições de duvidoso êxito para a 
aprendizagem, e a custo ainda de experiências de 
poder que, feitas as contas, saem caríssimas para 
a Nação.

Acreditamos que adequadas investigações so­
ciológicas, ou de psicologia social, no ambiente das 
repartições, venham a indicar a necessidade da li­
bertação de complexos mentais, como, por exem­
plo, os que se refletem na prematura satisfação 
com qualquer resultado ou solução, e na suscetibi- 
lidade à crítica. Já à primeira vista transparece a 
falta do que se pode chamar um espírito de pes­
quisa, ou seja, de procura, de aperfeiçoamento, de 
saudável insatisfação com os padrões existentes.

que faz com que, superando o derrotismo, nos pre­
ocupemos mais em corrigir as deficiências, como 
fazem os inteligentes chefes em emprêsas e os cien­
tistas e técnicos verdadeiros, do que em desco­
brir e exaltar virtudes duvidosas dos trabalhos fei­
tos, contentando-se com os aspectos formais e às 
vêzes com os meros adjetivos da consagração, como 
faz a vaidade rasteira ou o desejo de destaque e 
promoção dos que não têm mais largos horizontes 
mentais.

Para prestigiar a inteligência na administração, 
é preciso de início aumentar consideràvelmente o 
número de servidores de apurada e moderna for­
mação intelectual, para que esta elite possa quebrar 
os padrões da tradicional mediocridade burocráti­
ca. Um pequeno número, como hoje existe, esbar­
ra diante de uma formidável resistência, e por fim 
tende a decair, êle próprio.

Um programa de aperfeiçoamento deve comple­
tar o da seleção democrática para os cargos de car­
reira, suprindo inclusive as deficiências do sistema 
escolar no particular.

Por fim, um amplo enriquecimento dos quadros 
pode alterar as condições estruturais do serviço pú­
blico, criando um clima de debate, de pesquisa e 
de planejamento, necessariamente ligado a uma 
consciência de fins mais remotos, a um conheci­
mento de realidades mais profundas, a uma noção 
da interdependência de todos os fatores (e seto­
res) da vida econômica e social —  o que, é fácil 
de perceber, falta sensivelmente ao serviço públi­
co nacional.

Por outro lado, o problema da administração 
pública brasileira é que ela não conta com um país 
cujas instituições funcionem bem. Num país edu­
cado e organizado com certa suficiência, o papel 
da administração pública é cômodo, porque pouco 
influi na vida da Nação : se ela erra, a Nação reage 
no sentido de a corrigir, e se ela acerta, a Nação 
a ajuda no sentido de melhor executar, como a 
ajudou no pensar os programas. Mas, no Brasil, as 
responsabilidades da administração pública são 
muito maiores. Cabe à administração, em muitos 
casos, pensar sozinha, decidir, executar, sem maio­
res facilidades para os acertos e sem maiores resis­
tências aos erros, antes enfrentando o risco dos fra­
cassos técnicos, que agravam o ceticismo e o derro­
tismo das massas.

No terreno econômico, inclusive, poucos grupos 
de empreendedores particulares, têm consciência
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dos problemas, além dos aspectos primários que se 
refletem na perspectiva imediata de sua emprêsa 
ou do seu distrito. Ao Estado, pois, cabe (o que 
não acontece em países mais evoluídos) suprir essa 
deficiência de tradição e de educação técnica e 
econômica, dando orientação ao mundo dos negó­
cios e das iniciativas. Mas a verdade é que não 
o tem feito, porque lhe faltam, para isso principal­
mente, funcionários habilitados em número e qua­
lidade. Muitas vêzes temfcs visto como excelentes 
idéias são comprometidas pela incompetência dos 
órgãos destinados a desenvolvê-las e aplicá-las.

Não será preciso mostrar que a concepção dêste 
papel da administração não reflete uma política de 
dirigismo econômico ou de planificação. Dentro 
mesmo de uma política liberal, cabe ao Estado 
criar as condições propícias ao desenvolvimento 
econômico, e dentre estas nenhuma tão fundamen­
tal como abrir caminho e provocar as iniciativas, 
com os estudos geográficos, os levantamentos eco­
nômicos, as pesquisas científicas e técnicas, a sele­
ção de sementes, a assistência contínua a agricul­
tores, industriais e comerciántes, que em nosso 
país estão em média desequipados das técnicas de 
produção e incapazes também de pressentir ou de 
levantar metodicamente as perspectivas dos mer­
cados .

Sabemos, entretanto, a inidoneidade dos servi­
ços técnicos governamentais (salvo poucas exce­
ções), e a desconfiança pública que os cerca, aliás 
decorrente de fracassos acumulados. O episódio da 
Coordenação é ilustrativo, e se deve reconhecer 
que a Coordenação não tinha onde recrutar o su­
ficiente pessoal técnico para o desempenho das 
suas delicadas funções.

Para vencer a desconfiança pública —  a com­
petência .

Outros exemplos não precisam ser dados. Os 
desastres econômicos a que assistimos durante a 
guerra são visivelmente devidos, em grande parte, 
à ignorância nos quadros técnicos.

Sabe-se a dificuldade que há até para encontrar 
professores para os cursos de aperfeiçoamento.

Uma larga política de aperfeiçoamento do pes­
soal deveria ter sido compreendida como uma 
conseqüência forçosa, um consectário natural, da 
lei de desacumulações. Mas, tal como aconteceu 
na Reforma do Ensino de 1931, estamos acostu­

mados a decretar medidas convenientes, mas não 
completá-las.

O programa de aperfeiçoamento técnico que o 
Govêrno, com a cooperação norte-americana, pro­
curou fazer com os militares de tôdas as armas, 
enviando-os em massa aos Estados Unidos, sem 
medir despesas, deve forçosamente fazer agora 
com os civis, funcionários ou trabalhadores e es­
tudiosos, até porque sem técnica civil e economia 
sólida não há fôrça armada nos nossos tempos.

Uma circunstância muito infeliz para o Brasil é 
a conformação de muitos funcionários influentes, 
às vêzes lúcidos sôbre a situação de insuficiência 
que estamos analisando, mas que a consideram uma 
conseqüência fatal da nossa pobreza e da nossa 
juventude. Já não queremos falar do comodismo 
dos que não querem ser obrigados a estudar para 
competir, ou da tenaz resistência dos que, incapa­
zes de atingir um padrão mais alto de eficiência, 
temem e procuram evitar, com venenoso derrotis­
mo, os que procuram preparar-se para uma atua­
ção menos precária no trato dos problemas pú­
blicos .

Voltando à esclarecedora comparação com ou­
tros povos, podemos constatar, sem discussão, que 
o funcionário médio brasileiro é flagrantemente 
menos competente do que o americano e do que o 
inglês. Ora, parece-me êste um ponto essencial a 
estabelecer —  êle precisa ser, em razão da maior 
atuação e responsabilidade que tem na vida do 
país, muitíssimo mais competente, a fim de que 
compense as desvantagens do meio, em pobreza, 
em receptividade, e em colaboração ativa, e bem 
assim de que supra o atrazo em que vivemos, com 
a aplicação das técnicas mais seguras, avançadas e 
produtivas.

Até aqui focalizamos as necessidades presen­
tes . Que dizer das futuras ? Como enfrentar o de­
senvolvimento da economia brasileira, o maior vo­
lume e complexidade das atividades, que virão fa­
talmente, concomitantemente, como tudo indica, 
com uma atuação mais largo do Estado no campo 
dos empreendimentos econômicos ?

E’ óbvio que a administração não só deve estar 
apta para esperar, como principalmente deve pre­
parar-se, e com urgência, para preparar êsse futu­
ro, cuja sorte no Brasil muito dependerá dela.

Parece-me um problema urgente o de mudar a 
atitude da administração pública em face do es­
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tudo dos problemas do país, no sentido dela se 
antecipar a êstes, ou quando menos se antecipar 
à sua formulação mais aguda e aos reclamos dos 
grupos interessados. Certamente o estudo prévio 
e sistemático dos problemas, não so traria a se­
gurança que não existe, mas também viria trazer a 
presteza no esclarecimento e solução de qualquer 
caso especial que se apresentasse. Portanto : eco­
nomia . Mas para isso falta pessoal científico, 
quantitativa e qualitativamente.

Prevenindo-me contra a tendência de conside­
rar o nosso tema, o tema do momento, como o 
principal, creio poder concluir não haver problema 
principal e mais urgente, para a administração pú­
blica, do que alterar pelo alto a composição dos 
seus quadros, preparando e aperfeiçoando pessoal 
em massa, se assim posso dizer.

Está claro, porém, que as necessidades de pes­
soal habilitado não se restringem à administração 
pública federal. Sentem-na também, talvez mais 
agudamente, as administrações dos Estados, Mu­
nicípios, entidades autárquicas. E elas se esten­
dem ainda a tôdas as atividades privadas, já na 
sua amplitude atual, e tanto mais na sua projeção 
futura.

Só ao Govêrno federal cabe resolver diretamen­
te, ou coordenar recursos para uma solução unitá­
ria dêsse problema fundamental para o cresci­
mento e organização do país, que é enriquecer os 
quadros do país, numa ampla escala, porque :

a) Todo o país é uma unidade econômica, dentro da 
qual se verificam constantes migrações, tanto no sentido 
geográfico, como no ocupacional (data vênia da liberdade 
da expressão), e isto é o fundamento da principal respor.- 
balidade da União pelos ramos mais dispendiosos de ensir.o 
e aperfeiçoamento.

b ) D o pessoal preparado apenas para a administração 
pública federal, grande parte seria fatalmente absorvida 
pela procura de empresas privadas, como acontece presen­
temente, se não houver abundante oferta de pessoal habi i- 
tado nessa categoria.

c )  As organizações privadas não têm ainda capacidade 
de preparar o pessoal habilitado para a sua expansão, não 
há centros de ensino accessiveis, nem capacidade aquisiti­
va e interesse popular espontâneo que o levem ao preparo 
de pessoal para as nossas necessidades presentes, e muito 
menos para as futuras. Ainda aqui, o público vive muito 
incerto sôbre o mercado futuro : não sabe que carreiras ou 
especializações serão mais procuradas numa perspectiva 
mais distante. Não está habituado senão a pensar no brilho 
das carreiras tradicionais. E não é capaz de capitalizar no 
preparo dos jovens, sobretudo com os grandes riscos da in­
certeza .

Cabe, pois, ao Govêrno federal promover a enér­
gica ampliação do mercado de trabalho técnico 
(assim incluindo todo o trabalho científico, cultu­
ral e diretivo), não só para as suas necessidades, 
mas para as necessidades de todo o país. E’ esta 
uma das formas preliminares, e das mais eficazes 
e mais recomendáveis, de assistência do Estado às 
fôrças produtivas.

PESSOAL PARA A PRODUÇÃO E COMÉRCIO

Os projetos brasileiros de expansão industrial 
colocam o problema em tôa a sua urgência. Como 
é possível expandirmos nossa produção e nossa or ­
ganização econômica com um número tão pequeno 
de gente capaz ? Evidentemente, só a custo de 
muitos erros, de muito disperdício de recursos e 
perda de tempo poderíamos esperar que o desen­
volvimento econômico nos trouxesse o pessoal, em 
vez de, no sentido contrário, têrmos de ante-mão o 
pessoal para prevenir os fracassos de planejamento 
e de execução e, em lugar dêstes, traçar os me­
lhores projetos de expansão. Nenhuma aprendiza­
gem mais cara que a feita através de aventuras e 
“experiências” em tôrno dos grandes problemas e 
empreendimentos vitais, envolvendo no risco, não 
os laboratórios e usinas-piloto de aprendizagem, 
mas tôda a vida econômica e social. Êsse método 
é tanto mais catastrófico num país pobre. Temos 
aqui também o problema de começar bem.

Antes, porém, de falar em expansão, devemos 
falar neste angustioso problema do reajustamento. 
a condições econômicas saudáveis, da nossa indús­
tria, ou melhor, de todo o nosso aparelhamento de 
produção e distribuição, que arrasta as suas má­
quinas obsoletas, os seus processos anacrônicos, e 
vícios mentais e morais, e ainda por fim foi atacada 
pela febre da inflação. Como reformar os proces­
sos e reduzir os custos de produção sem pessoal 
capaz? Se não gastarmos muitas dezenas de mii 
contos para preparar êste pessoal novo, aproveitan­
do as melhores virtualidades do antigo, estaremos 
impossibilitados de dar qualquer passo decisivo no 
sentido de romper a presente crise.

Parece-nos claro que não podemos persistir nessa 
ilusória e estéril dispersão de atividades, na alea­
tória felicidade dos improvisos, na extenuação dos 
que se multiplicam, prejudicando a melhor ma- 
dureza de sua obra e quiçá a extensão da própria 
vida. Conseguimos freqüentemente preencher lu­
gares mediante transferências de pessoas que dei­
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xam sem substitutos adequados os lugares de ori­
gem . Isto é comum, internamente, na administra 
ção federal, mais grave, talvez alarmante, se apre­
senta na gradual extenuação que Rio e São Paulo 
fazem das reservas de pessoal mais habilitado e 
enérgico dos Estados.

Esta exaustão dos centros regionais é um fator 
contrário à expansão do comércio interno de mer­
cadorias, bem como de válores culturais, princi­
pal esteio da fôrça do pais.

TÉCNICA E INVERSÕES ESTRANGEIRAS

A projeção internacional dos problemas do futu­
ro próximo do país reclama também uma solução 
imediata e larga do problema em foco. Podemos 
dizer que muito tempo perdemos. E se não cuidar­
mos imediatamente do problema, já teremos per­
dido a primeira batalha na luta para ganhar a paz.

Conforme ficou bem claro em Rye, na Interna­
tional Business Conference, uma das condições para 
um país merecer a atenção dos países capitalistas 
seria apresentar pessoal capaz de alcançar a mais 
completa produtividade do capital com o emprêgo 
dos métodos mais adiantados de utilização dos re­
cursos. Assim, diz o Relatório da Secção de In­
vestimentos :

“ As inversões externas que não são relacionadas 
com os métodos mais adiantados de utilização do ca­
pital ficam impedidas de alcançar completa produti­
vidade no país de destino. A  eficiência de execução 
deverá ser mantida através da seleção do melhor pes­
soal técnico e administrativo disponível, seja êle resi­
dente no país ou no estrangeiro. Os países que impor­
tam capital não deverão impor restrições à sua apli­
cação técnica, nem limitar o pessoal estrangeiro para 
sua utilização efetiva, onde quer que esta necessidade 
seja justificada” .

No Relatório sôbre “Industrialização de Áreas 
Novas” , ficou estabelecido que :

“ Os países que desejarem industrialização crescente 
deverão reconhecer que o sucesso de seus esforços de­
penderá largamente dos seguintes pontos :

c ) disponibilidade de direção, nacional, ou estran­
geira, e da mão de obra com o necessário grau de es­
pecialização”  .

Adiante o mesmo Relatório recomenda que “a 
direção e o pessoal técnico do país exportador de 
capitais deverão ser livremente admitidos no país 
que deseja a industrialização, e deverão receber

tratamento igual ao do pessoal admitido “in loco” . 
E’ importante —  acrescenta —  que o pessoal local 
seja preparado tão rápida e eficazmente quanto 
possível para a participação na responsabilidade 
administrativa e técnica. A educação e o treina­
mento dêsse pessoal local deverão ser intensiva­
mente empreendidos no país que exporta capital, 
e onde as técnicas necessárias têm origem” .

A Conferência firmou que o know-how é funda­
mental às pretensões de industrialização e à can­
didatura ao capital estrangeiro. As condições do 
Brasil estão longe de impressionar, no particular. 
E aqui só o Estado pode prontamente resolver o 
problema.

Na Conferência de Chapultec também se estabe­
leceu, entre as condições fundamentais para a in­
dustrialização de um país novo com a coopera­
ção dos super industrializados, a existência de pes 
soai técnico das várias categorias.

O HOMEM COMO RECURSO DE PRODUÇÃO

Somos um país pobre e atrasado. Nossos recur­
sos variados» não são fáceis, e esperam uma ade­
quação da técnica e da política às suas condições 
reais. Isto faz ressaltar a importância do homem 
como fator de produção. Nenhum patrimônio 
maior, mesmo para os países ricos, do que o ho­
mem. Quanto mais para os países novos e pobres.

Morris L. Cooke, no seu livro “Brazil on the 
March”, falando sôbre a riqueza e diversidade dos 
recursos naturais do Brasil e a carência da habili­
dade técnica, disse : “Mas começa a ser reconhe­
cido pelos nossos business philosophers que o know- 
how técnico pode fàcilmente suplantar no ativo na­
cional mesmo os mais ricos depósitos de recursos 
naturais. E’ concebível perfeitamente que uma na­
ção relativamente pobre de recursos naturais possa, 
nestes dias de energia elétrica, eletrônicos, sintéti­
cos e plásticos, atingir um alto nível de riqueza e 
de vida, através do assíduo cultivo de sua tecnolo­
gia” (págs. 14 e 15).

O homem figura assim, do ponto de vista nacio­
nal, como um capital. Mas um capital que se pode 
multiplicar fàcilmente, não só pelo aumento quan­
titativo, com a imigração, mas com o aumento qua­
litativo, isto é, a valorização pela saúde e pela ha­
bilitação para produzir. A velha frase de Rui Bar­
bosa, de que o capital invertido na educação é al­
tamente reprodutivo —  verdade que ainda não
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foi compreendida no Brasil —  é particularmente 
verdadeira no campo restrito em que nos coloca­
mos —  o do aperfeiçoamento do pessoal.

Não nos cumpre colocar o problema geral de 
uma política sanitária e educacional, (e aliás não 
é possível nenhuma política larga de organização 
nacional na carência de elites que sofremos) e nem 
mesmo o de uma política de educação profissional, 
mas apenas a do aperfeiçoamento do mais apto 
pessoal existente, tanto entre os que tiveram ape­
nas um tirocínio prático ou oportunidade elementa­
res de instrução técnica, como os que já contam 
com uma preparação mais sólida.

E ’ evidente que, com os mesmos recursos, a 
maior habilidade e o espírito inventivo retiram 
maior proveito. Se tanto nos importa adquirir má­
quinas novas para substituir e ampliar os parques 
de máquinas obsoletas, muito mais importante é 
contar com gente atualizada nas conquistas da 
técnica e capaz de adaptar e descobrir novas so­
luções, o que, apesar de mais importante, é talvez 
mais facil, ao menos relativamente ao capital que 
precisaremos inverter.

Devemos ressaltar particularmente que a remu­
neração individual das habilidades excepcionais 
é muito maior do que o custo do seu preparo. E 
nunca a sociedade paga o verdadeiro rendimento 
econômico das habilidades excepcionais. E’ o 
problema econômico do aproveitamento dos mais 
aptos, de que no Brasil, apesar das experiências 
vitoriosas de muitos países, ainda não nos aper­
cebemos (mesmo deixando de lado um aspecto 
substancial da questão, que é o seu sentido demo­
crático) .

O famoso economista Alfred Marshall disse :

“ O valor econômico de um único gênio industrial ó 
suficiente para cobrir as despesas da educação de tôda 
uma cidade, pois uma única idéia, como por exemplo 
o grande invento de Bessener, aumenta tanto a capa­
cidade produtora da Inglaterra com o trabalho de cem 
mil homens” .

Desarmados de instrução, os maiores talentos são 
apenas pouco mais produtivos que o homem vul­
gar. Habilitados, porém, com os conhecimentos 
acumulados e os recursos de investigação, de ob­
servação e de comando, êles realizam proezas cujo 
valor econômico chega por vêzes ao fantástico. Daí 
o interêsse econômico primordial de cultivar as 
habilitações excepcionais.

O aperfeiçoamento dos operários mais talentosos, 
ou dos funcionários e dos diplomados mais argutos, 
mais capazes, exige despesas muito reduzidas em 
comparação com o valor econômico ganho pelo tra­
balho dos mesmos. Trata-se, pois, de uma forma 
segura de aumento do ativo nacional.

Esta é mais uma razão para o poder público se 
lançar decididamente a esta tarefa de aparelha- 
mento nacional e de enriquecimento do nosso povo.

IMIGRAÇÃO E PESSOAL TÉCNICO BRASILEIRO

Considerando ainda um outro aspecto, o Brasil 
precisa importar, por iniciativa e interêsse próprio, 
e por natural imposição dos exportadores de ca­
pital, um número avultado, muitos milhares certa­
mente, de técnicos estrangeiros.

O choque, na estrutura social brasileira, pelo con­
tato dessa massa de gente superiormente habilitada 
para assumir posições chave, não deve ser motivo 
para que o evitemos; mas seguramente deve ser 
previsto. Não devemos prosseguir numa política 
tímida de evitar os riscos que nos habilitam aos 
grandes benefícios. Precisamos de imigrantes. Mas 
ao mesmo tempo, de preparar em grande número 
pessoal brasileiro, não para ter privilégio, mas para 
competir em condições de relativa equivalência 
técnica, e com a necessária vantagem de conhecer 
o ambiente brasileiro e saber mais seguramente ma­
nejá-lo .

Um outro aspecto a considerar é que um povo 
não se organiza ecenômicamente, baseado no con­
selho estrangeiro. Cada país apresenta uma estru­
tura de recursos e uma estrutura social diferentes, 
e si uma técnica isolada pode ser universal, o ma­
nejo das técnicas é um problema de organização 
para o qual só estará apto normalmente um na­
cional, com a sua sensibilidade política e social. 
O próprio programa de pesquisa, embora não se 
isole, se diferencia de acôrdo com os recursos do 
país. De sorte que é fundamental a um povo pre­
parar o seu pessoal técnico, apreendendo inicial­
mente as mais recentes conquistas da ciência e da 
técnica estrangeiras.

ESTAMOS DESARMADOS PARA UM PROGRAMA DE 
EXPANSÃO •

Se em vez de considerarmos o crescimento nor­
mal, espontâneo, tivermos em vista um largo pro­
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grama de industrialização para elevar a nossa pro­
dução em 10 ou 15 anos, de 1/25 para 1/7 da pro­
dução per capita americana, como propôs o Se­
nhor Roberto Simonsen, justamente impressiona­
do com os índices alarmantes de pobreza no Bra­
sil, constataremos ser impraticável, com o quanti­
tativo e a qualidade do pessoal disponível, uma 
substancial elevação, não só no volume da produ­
ção, mas também na produtividade do homem, isto 
é, em relação aos recurs&s de produção empre­
gados .

Para citar só uma cifra accessível, o número de 
engenheiros no Brasil orça em 9.500, dos quais 
apenas cêrca de 8.000 em atividade. Sabemos o 
vultoso número de vagas que existe por preencher 
nos vários serviços públicos de caráter técnico, e a 
procura crescente das indústrias. Portanto, o nú­
mero de nossos engenheiros não atende às necessi­
dades mínimas da nossa atual estrutura econômi­
ca. Esta é aliás uma das origens da baixa produti­
vidade dos nossos recursos de produção.

Não entro na apreciação da qualidade do pre­
paro dos nossos engenheiros, a qual tomo por boa. 
Supondo que os 8.000 presentes constituíssem

uma quantidade correspondente ao nosso nível 
atual de produção, teríamos, por simples multipli­
cação, uma necessidade de 32.000, para ampliar 
por 4, nos próximos dez a quinze anos, a produção 
nacional. Devemos, porém, notar que nossa produ­
ção é quase tôda empírica, numa base natural e 
primitiva, e que tôda ampliação da estrutura de 
produção, e da produção mesma, implica num cres­
cente contingente de técnica, portanto de enge­
nheiros, cientistas, directores, técnicos, e assim, a 
proporção não é aritmética.

•

Comparando com cifras de outros países, tere­
mos uma idéia da carência de engenheiros no Bra­
sil. Os Estados Unidos contam com cêrca de . . 
280.000 deve-se levar em conta a diferença de 
formação, mas também a existência, além dêstes, 
de dezenas de milhares de pesquisadores científi­
cos e tecnológicos.

E a Argentina conta com mais de 5.000. Na 
proporção americana deveríamos possuir mais de 
120.000. Na proporção argentina, deveríamos 
contar com mais de 16.000. Mas na Argentina 
se processa hoje uma poderosa campanha para 
multiplicar o número dos seus técnicos de todos 
os graus.
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Documentos e Documentação

A conclusão do discurso inaugural do Con­
gresso Mundial de Documentação Universal, 
transcrito inicialmente na edição de Março, 
da Revista do Serviço Público, revela o ho­
mem de ciência e o idealista, P a u l  O t l e t  .

VI —  DOCUMENTO ISOLADO E CONJUNTO 
DE DOCUMENTOS

1. Todo documento é o resultado de múltiplas 
operações e combinações. Na sua elaboração são 
aproveitados todos os estágios do processo de do­
cumentos anteriores para prolongá-los em novos 
documentos; todos os elos das cadeias são interde­
pendentes e solidários. Sob um primeiro aspecto, 
o documento existe de per si, nêle próprio encon­
tra seu fim; porém, sob um segundo aspecto, é 
parte da totalidade documental. Assim, às ope­
rações de redução, impressão e edição sucedem-se 
as operações complementares de bibliografia (ca- 
talografia), de inserção nas coleções, de dissecação 
do conteúdo do documento e sua posterior inclusão 
nos arquivos, de coordenação dos dados a serem 
distribuídos por seus respectivos conjuntos.

2. O estabelecimento de ligações entre essas 
operações trará o auxílio de umas à realização das 
outras. Parece, até agora, que as ações de pro­
duzir um livro, conservá-lo para a utilização, exa­
miná-lo bibliogràficamente, analisá-lo e dissecá-lo 
no seu conteúdo ideológico, têm permanecido no 
âmbito exclusivo de três ordens de atividades, man­
tidas separadas : autor e edição, biblioteca, centro 
de documentação (stricto sensu). A distinção 
pode estar de acôrdo com a divisão do trabalho, 
mas não deve ir ao extremo da compartimentação 
estanque. As regras documentais devem, então, 
constituir uma unidade, sendo cada uma delas re­
gida pelas outras.

M . P a u l  O t l e t
(Tradução de Francisco Martins Dias Filho)

VII —  AS CIÊNCIAS. CONSTRUÇÃO E RE­
CONSTRUÇÃO. SÍNTESE

1. Conforme seja o documento considerado em 
si mesmo ou em sua relação com o conjunto de 
documentos, dar-se-á uma mudança de ponto de 
vísta. Essa mudança será tanto mais sensível se 
da consideração dos documentos passar-se à consi­
deração da Ciência da qual são expressão.

2. O problema do crescimento contínuo e rá­
pido das ciências propõe, hoje, outro problema, 
qual sejã a assimilação rápida e fácil dos conheci­
mentos. A Ciência, a Técnica, a Economia são 
suscetíveis em si mesmas de simplificações apre­
ciáveis, no trabalho da redução do complexo ao 
simples da multiplicidade à unidade, do particular 
ao geral. Há, nisso, uma obra paralela ao cresci­
mento propriamente dito : trata-se de construir e 
de reconstruir o edifício, tendo em vista o fim 
maior, ou sejã, que o espírito, ao invés de ser 
colocado diante de uma multiplicidade de disci­
plinas, sem relações claras entre si, se veja diante 
de uma ciência universal, fundada sôbre métodos 
também universais.

Surgem, aí, as exigências da sistematização e da 
síntese, que conduzem a colocar acima de milhões 
de particularidades e sôbre diversos estágios de 
seus agrupamentos, algumas centenas de leis ou 
proposições gerais, tendo em vista, constantemente, 
sua redução em número. Paralelamente, há á com­
plexidade de nossa civilização, de nossas máquinas 
e instrumentos científicos, de nossa educação, além 
da de nossa cultura, que podem ser simplificadas.

3. Sabemos que o livro permitiu a edificação 
de nossas ciências, cujos arcabouços são imensos; 
melhor compreendido, mais aprofundado em sua 
estrutura e em seus meios de expressão, o livro é 
chamado a desempenhar papel capital se tivermos 
em conta sua própria evolução. Princip:ou-se com 
a produção de l.vros sem div|_são, sem paginação, 
sem index, sem tabelas, sem título mesmo ( “incipit” 
dos manuscritos) . A estrutura interna das diver­
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sas espécies de livros cresceu extraordinàriamente 
por disposições empíricas e freqüentemente fan- 
tasistas. Entretanto, em todos os setores do conhe­
cimento, sob o império de necessidade basilar viu- 
se a produção de uma variedade de formas intelec­
tuais, lembrando, sobretudo, o que foi observado 
na literatura. A exemplo do ocorrido com os ge- 
neros literários, nasceram formas de exposição cien­
tífica, cada vez mais precisas, mais coerentes, mais 
entrelaçadas. Imaginemos(uma lei, uma convenção 
articulada, um diploma com suas obrigações, um 
quadro de observações econômicas, um gráfico de 
organização industrial.

4. Todo fato, tôda idéia, tôda teoria é susce­
tível de revestir-se de uma forma esorità, desenha­
da, simbolizada, que corresponde a essa necessidade 
de construir o mdis complexo partindo do mais sim­
ples. A matemática disso fornece um primeiro 
exemplo : suas fórmulas são poderosos meios de 
condensação. O esquema fornece um outro exem­
plo, bem como os meios intensivos de representa­
ção e visualização. Há, enfim, todo um futuro 
entrevisto nas máquinas selecionadoras e calcula­
doras automáticas, que oferecem tipos de uma 
potência já extraordinária e prestes a generali­
zar-se .

VIII —  A ENCICLOPÉDIA

1. E’ antiquíssima a idéia da Enciclopédia : 
os tratados de Aristóteles, as Súmulas na Idade 
Média, a obra de Diderot, a de d’Alembert, as pu­
blicações enciclopédicas modernas. Uma nova con­
cepção é proposta, presentemente, aos esforços de 
todos. Trata-se de, como complemento aos livros 
e aos documentos —  que são individuais —  e uti­
lizando-os, congregar tôdas as fôrçãs na realização 
do Livro universal, o que vale dizer, na realiza­
ção de um conjunto estruturado cujos quadros 
possam receber, de maneira única, sem repetições, 
sem lacunas, numa ordem uniforme de classifica­
ção, os dados provenientes de tôdas as fontes, en- 
globadamente consideradas. “Uma soma das So­
mas” (Summa Summarum).

2. Teria duas partes a EnciclipédÜa Univer­
sal :

A ) Documental: sob esta forma, que seria a 
de um quadro único, infinitamente particularizado, 
no interior do qual, em suas divisões, ciência por 
ciênqia, viriam ocupar seu lugar, de maneira quase 
automática, os dados constantemente atualizados

pelo sistema de publicações referente a cada dis­
ciplina .

B) Sistemática : sob esta forma, que seria um 
quadro análogo ao anterior, no qual, porém, teria 
lugar apenas uma série de exposições, de tabelas, 
apresentando de maneira sistemática, coordenada 
e visualizada, os dados essenciais de cada ramo 
do conhecimento. A obra essencial do organismo 
diretor da Enciclopédia seria assegurar á institui­
ção dêsses quadros exposiíllvos. A êsse órgão di­
retor, à sua cooperação, competiria fazer com que, 
sem lacunas, sem duplicidade e sem desproporção, 
todo o conteúdo essencial da Enciclopédia do­
cumental, alimentada automaticamente, como se 
disse, fôsse realmente expresso de maneira sinté­
tica, pela aplicação do método adequado.

3. Os que do livro se utilizassem seriam co­
locados, assim, diante de um instrumento único, 
disposto em uma única ordem. A elaboração do 
livro far-se-ia de maneira contínua, graças ao sis­
tema de fichas (fôlhas, pastas, classificadores): 
combinar-se-iam os quadros sintéticos e os dados 
de atlas com os repertórios analíticos formados 
pelo desbastamento dos materiais da enciclopédia 
documental. A obra seria comum às grandes Asso­
ciações Internacionais de cada especialidade e às 
grandes Administrações nacionais de cada país.

4. A Enciclopédia deve ser uma obra, não tran­
sitória e acabada, porém, sempre em via de com- 
plementação, de revisão e de refusão; deve ser a 
própria imagem do pensamento e da realidade, que 
estão perpetuamente em movimento, em crescimen­
to e em transformação.

5. Assim concebida, a Enciclopédia apresenta- 
se como o coroamento e o vínculo do sistema de 
publicações por intermédio do quál seria facultado 
a todos nela fazer inscrever seus próprios dados. 
Depois das Enciclopédias nadionais, a Universal, 
pode-se conceber, exerceria para todos as funções 
de um livro universal de referências. Depositada 
nos Centros de Documentação poderia consultá-la 
quem o quisesse fazer, a qualquer momento, com a 
conseqüência cultural e social de que suas idéias, 
seus sentimentos, suas atividades seriam profunda­
mente afetadas. A Humanidade possuiria seu ins­
trumento de medida intelectual. (Ver a recente 
exposição feita, em Londres, à “Royal Institution” , 
por H. G. W e l ls , sôbre a necessidade social e in­
ternacional da Enqiclopédia Mundial) . Uma parte 
da Enciclopédia compreenderia, atualizados, os 
“standards” os melhores tipos que, em tôdas as
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matérias, a técnica e a enconomia social permitem 
propor à iniciativa de todos : a codificação da mar­
cha dos conhecimentos, constituída pelos votos e 
resoluções dos grandes congressos.

IX —  A DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRA- 
TIVA

1. As populações tornadas mais numerosas, 
seus meios mais complexos, sua interpenetração e 
interdependência maiores, forçoso é, então, para 
evitar o caos na sociedade humana, nela conseguir 
a realização de mais ordem. Êsse objetivo diz 
respeito à Administração do Estado, da Profissão, 
do Capital, das Associações. Tal empreendimento 
numa sociedade que, incessantemente, se economi­
za, se industrializa, se intelectualiza, se universa­
liza, “se planifica”, não é realizável a não ser pela 
documentação.

2. Tem-se consciência dêsse papel da do­
cumentação ao considerar-se os múltiplos fatores 
que entram em jôgo na administração e que se 
podem exprimir por esta fórmula: “Para o fim (A ), 
definido e desenvolvido segundo o plano (B ), re­
partido circunstanciadamente no tempo e no es­
paço, de ãcôrdo com o programa ou orçamento (C), 
na execução das ordens e instruções (D ), confor­
mando-se aos métodos (E ), submeter-se a matéria 
e os objetos (F ), a uma série de operações (G ), 
fazendo nêles intervir os agentes pessoais (indi­
viduais ou coletivos) (H ), os agentes materiais 
(matérias, fôrças, propriedades) (I )  e as máqui­
nas e utensílios ou instrumentos (J), de maneira a 
obter os produtos ou resultados (K ), destinados a 
integrarem-se no conjunto (L )”.

3. A Documentação intervém em cada um 
dêsses onze fatores e liga-os, sem interrupção, em 
um ciclo. Para tal fim, desenvolveram-se certos 
instrumentos documentais como o Plano geral de 
organização (harmonograma); à Classificação geral 
das matérias; o Manual geral de instruções; o Re- 
latóilio permanente; as Fórmulas coordenadas; o 
Registro contínuo de dados administrativos em 
pastas, registros móveis e fichários de assuntos. A 
Contabilidade ordena-se de tal modo que conduz 
a um balanço permanente, do qual surge a Estatís­
tica. Balanços e estatísticas agrupados de escalão 
em escalão, devem englobar as formas nacionais 
e mesmo as mundiais, conduzindo à previsão, por 
intermédio do sistema orçamentário. A Documen­
tação técnica ou científica, a todo momento, liga-se 
à Documentação administrativa.

4. Pela documentação organizada, a Adminis­
tração torna-se mais consciente e pode fazer seus 
serviços conhecidos a seus administrados. As pu­
blicações editadas em sistema, para isso contri­
buem, repousando tôdas sôbre os próprios do­
cumentos internos. O uso de cartazes e gráficos, 
por seu turno, constitui grande meio de publicação. 
Pode-se conceber, também, um estabelecimento pú­
blico, de um novo tipo, consagrado, em todos os 
países, à exposição permanente dos assuntos rela­
tivos à Nação, colocando sob os olhos do público 
suas imagens vivas, tais como surgem das fontes 
administrativas e das científicas (generalização, 
permanente, do que já começou a ser feito nas ex­
posições) .

5. Um problema propõe-se : o Arquivo Uni­
versal. Tal arquivo pode ser concebido pela do­
cumentação administrativa da mesmã maneira pela 
qual a Documentação mundial é concebida pela 
documentação científica. Seria êle, também, uma 
estrutura destinada a receber todos os dados, ma­
nuscritos, dactilografados, estenografados, em “sten­
cil” ou impressos, que digam respeito à mesma ad­
ministração .

O Arquivo Universal seria o instrumento unitário 
indispensável a uma Administração desejada efi­
ciente, progressista e coordenada. Seria o meio do 
qual se utilizaria para conceber, nitidamente, os 
princípios, o método, o plano de sua ação; seria o 
meio de exercer sua direção, sua impulsão e seu 
contrôde sôbre todos os seus ramos e sôbre os 
funcionários que lhes forem necessários. O Arquivo 
conduziria ao equipamento de uma verdadeira “ca­
bine de direção” , colocando à disposição dos che­
fes a aparelhagem que outras cabines de comando 
e de pilotagem (navios, e avião, “dispatching 
system”, quadros das centrais elétricas) nos fazem 
imaginar.

X  —  OS MUSEUS E A DOCUMENTAÇÃO

1. Ao lado dos textos e imagens há objetos do­
cumentais por si mesmos (Realien).

São as amostras, espécimes, modelos, fac-símiles 
e, de maneira geral, tudo que tenha caráter repre­
sentativo a três dLmensões, e eventualmente, em 
movimento. O desiderato do “de visu” acresce- 
lhes a importância.

2. Com objetos formam-se coleções de que se 
originam Museus. Existem-nos, atualmente, de tudo: 
guerra, marinha, indústrias, agricultura, história, po- 
lít.ca, história das Ciências tôdas ás formas da
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técnica, do trabalho e da arte. Relacionaram-se 
2.000 museus, apenas nos Estados Unidos, os maio­
res e mais conhecidos são representados, em outros 
países, pelo Louvre; pelo Conservatório de Artes e 
Ofícios, pelo “British Museum”, pelo “Science Mu- 
seum”, pelo “Deutsches Museum” e pelos museus 
russos. Em nossa época, de extraordinário cresci­
mento do saber e da atividade humana, compreen­
deu-se ser necessário fornecer aos pesquisadores de 
material de estudo, às pessoas medianamente cul­
tas, documentação sistemática e visões panorâmi­
cas de aspectos das ciências e do trabalho que, dou­
tro modo, permaneceriam, para elas, domínios im­
penetráveis .

3. Nas recentes realizações de Museu, procura- 
se unir a realidade concreta, objetivamente apre­
sentada, ou fotogràficamente reproduzida, aos textos 
explicativos, aos quadros sinóticos, genealógicos e 
cronológicos; às cartas, aos esquemas abstratos. 
Montagens e mecanismos simplificados mostram o 
movimento e produzem efeitos sob influência de 
causas. Encontram-se nelas reconstituições histó­
ricas, experiências ligadas às demonstrações; a rea­
lidade atual completada pelo prolongamento, no fu­
turo, antecipação, a prática unida à teoria. Os 
Museus são, assim, criadores e não máis, simples­
mente, colecionadores e conservadores; apresentam 
conjuntos, “ensembliers” . Tôda uma técnica de 
apresentação (mostra) nasceu. Passem os visitan­
tes pelas salas, venham os objetos oferecer-se à 
sua apreciação animados por transportadores di­
versos : vitrinas giratórias, tapêtes rolantes, a 
documentação objetiva àí está, em ação. E ’ o nas­
cimento da Museografüa.

4. Relacionada ao Museu, não obstatnte tem­
porária, a Exposição, aqui especializada e nacional, 
ali internacional e universal, é imensa acumulação 
de objetos que ilustram textos, dado o valor dãs 
vistas animadas. Acreditou-se ter a Exposição Uni­
versal terminado seu ciclo de vidâ depois de 1900. 
Ela renasce : Bruxelas, Paris, New York, Roma; 
completa-se pelas feiras de amostras, é uma ponte 
lançada para os Museus.

A Exposição da Romanidade que festejará êste 
ano (1937) o bimilenário de Augusto irá, direta­
mente, enriquecer o “Museu Imperial” .

5. Duas ordens de fatos se apresentam. O 
Museu tornado criador vê reproduzir-se alhures a 
obra de reunião e exibição que realizou. Por outro 
lado o processo de esbôço e de moldagem fêz pro­
gressos tais que se dispõe, presentemente, de um

meio de reprodução de documentos, a três dimen­
sões, evocando as propriedades multiplicadoras da 
impressão gráfica.

6. Nasceu, enfim, a concepção do Museu Do­
cumental universal. Em face dos objetos, de sua 
apresentação e verificação deve ser o Museu o que 
é a Enciclopédia para os documentos gráficos que 
por êle são, também, largamente utilizados. (Mu­
seu Mundial, o Mundaneum e sua Rêde Universal 
proposta).

XI —  OS ORGANISMOS DE DOCUMENTA­
ÇÃO. BIBLIOTECAS —  CENTROS DE 
DOCUMENTAÇÃO

1. Para efetuar as operações de documenta­
ção, para conservar o documento, foram criados 
organismos. Há as Bibliotecas, os Arquivos, os 
Centros de Documentação, os Museus. São os 
grandes depósitos de tesouros intelectuais da Hu­
manidade. E’ considerável seu número. Anuários 
internacionais, cada vez mais completos, dêles se 
originam.

2. O desenvolvimento histórico deu lugar ao 
aparecimento de organismos distintos e de nu­
merosas separações arbitrárias. Seria racional, em 
princípio, separar, de um ládo, as funções e espe­
cializações documentárias e, por outro lado, exa­
minar a possibilidade de vê-las exercidas por um 
organismo —  tipo, único em cada país, em cada 
localidade, ainda que diversamente dividido.

3. Na realidade, a isso opõem-se obstáculos, 
pelo menos no que concerne às grandes instituições; 
porém, à vista das religações, dos reagrupamentos 
de organismos ocorridos nessas últimas décadas, 
fica-se surpreendido com o movimento de concen­
tração que se opera nos domínios científicos como 
nos da economia e nos da política. A concepção 
centro-ramo-rêde (Centre-bránches-réseaux) im- 
põe-se por tôda parte.

4. Parece que para os organismos de menor 
desenvolvimento, a distinção, pelo menos entre 
Biblioteca e Centros de Documentação, tende a 
desaparecer. A Biblioteca, particularmente quando 
especializada, é chamada a assumir o papel dos Cen­
tros no que concerne à bibliografia, ao preparo e à 
dissecação dos documentos, e até mesmo à sua pu­
blicação. Os Centros de Documentaçaão formam, 
em seu seio, coleções de livros que, por seu turno, 
constituem Bibliotecas.
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5. De qualquer modo, em inúmeros países já 
se traçaram —  e realizaram-se mesmo —  planos 
inspirados numa “Política de Bibliotecas e de Do­
cumentação” . Êsses planos tendem a instaurar um 
sistema geral e ao mesmo subordinar, com maior 
ou menor autonomia, os organismos documentários 
do país.

XII —  AS ASSOCIAÇÕES INTERNACIONAIS 
E A DOCUMENTAÇÃO

1. O fato de que a documentação é secundária 
em relação ao pensamento que ela exprime, o qual 
é primário, conduz, como conseqüência do me­
lhoramento na apresentação e na publicação dos 
trabalhos científicos, melhora necessária de tôdas 
as operações documentais posteriores.

2. Nas condições atuais, a produção científica, 
particularmente a dos documentos, é livre, sálvo 
exceções. Vela-se ciumentamente sôbre essa situa­
ção que tantos esforços custou no correr do tempo; 
entretanto, no próprio regime de liberdade, assis­
timos à intervenção de Associações cientíülcas, de 
academias e, nos níveis superiores, a das associa­
ções internacionais (Congressos, Federações, Ins­
titutos, Comissões).

3. Constantemente intervém acordos nos pla­
nos de pesquisa e de trabalho. Paralelamente, são 
elaboradas recomendações, regras, códigos mesmo, 
que determinam os métodos comuns a seguir. As­
sim, os códigos ou regras dos Congressos Internacio­
nais de Zoologia, Botânica, Paleontologia, Fisiolo- 
gia, Fotografia, Imprensa periódica, Sociedades de 
Arqueologia.

4. E’ grande o interêsse de ver elaborado “um 
código geral de documentação”, por intermédio de 
partes dêsses diversos códigos, comuns a todos os 
ramos, ou suscetíveis de tornarem-se.

XIII —  A ORGANIZAÇÃO MUNDIAL

1. Poucos domínios da Ciênqa têm visto con­
cretizar-se maior número de organizações que a 
Documentação; não obstante, nela a organização 
está ainda em estado fragmentário e estágio ele­
mentar. O receio do “grandioso” tem existido por­
que podia-se duvidar dos fundamentos, ainda muito 
vacilantes, sôbre os quais se deveria edificar, ou 
suspeitar que o funcionamento de um sistema geral 
pudesse constituir obstáculo ao aparecimento e ex­
pansão de excelentes obras de menor envergadura.

Èste receio é legítimo; legítima é, também, a as­
piração no sentido de uma ordem mais elevada. 
Aos esforços progressivos e desinteressados, como 
os que empreende êste Congresso, compete conci­
liar êsse antagonismo, dispor um plano geral e pro­
pô-lo à cooperação das boas vontades.

2. Considerada em tôda a sua amplitude, a 
organização apresenta-se em seis graus, firmando-se, 
sucessivamente, sôbre :

1. O próprio Documento (livro, revista, jor­
nal, filme, disco, etc.) . Organização dos dados no 
interior de cada espécie de documentto.

2. Os exemplares de documentos concernentes 
à matéria a separar em coleções (Bibliotecas, fil- 
motecas, discotecas).

3. Os organismos documentários tendo por fi­
nalidade reunir um conjunto de coleções, de tra­
balhos e de serviços.

4. A ligação dêsses organismos entre st, por 
especialidade, por meio de intercâmbio e de coo­
peração, de trabalho e de repartição de tarefa; a 
constituição de Rêdes de Documentação locais, 
regionais, nacionais, prolongando-as em uma Rêde 
Universal e mundial.

5. A correlação da documentação com as ou­
tras funções do trabalho 'intelectual (a pesquisa, 
o ensino, a cultura, as aplicações científicas e so­
ciais) .

6. A correlação do trabalho intelectual e da 
Documentação, que fazem parte, com a Organiza­
ção Universal, das relações entre os povos (rela­
ções econômicas, sociais, políticas, culturais) .

XIV  —  A RÊDE DE DOCUMENTAÇÃO 
UNIVERSAL

1. O problema fundamental da documentação, 
à hora, atual, é o estudo metócV.co das condições 
sob as quais pode ser concretizada a Rêde Mun­
dial de Documentação Universal. Êste estudo de­
verá ser seguido da realização. Está, verdadeira­
mente, já foi iniciada e tôda experiência que traga 
irá servindo ao aperfeiçoamento do estudo do pró­
prio método.

2. Há tres fases ou momentos a consj.derár :

a) De início surgem invenções, disposições par­
ticulares, isoladas, cada qual constituindo um pro­
gresso em si mesma, não tendo, porém, relações 
umas com as outras.
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b) A seguir, passa-se à fase de cooperação, os 
elementos do método aproximam-se, são aplicados 
aos diversos domínios, em diversos lugares. For- 
mam-se, assim, como que 'Ilhotas de entendimento.

c ) Segue-se a consciência de que, da falta de 
generalização suficiente o progresso é limitado, 
parali-sado mesmo; que não se pode atingir os altos 
resultados entrevistos. Teoricamente, o espírito in­
tegra os elementos; ultrapassa os limites e constrói 
um método e um sistema geral.

3. Pode-se representar a organização teórica 
como um bloco cujos alvéolos prestam-se a realizar 
a concentração dos esforços segundo três direções: 
vertical, horizontal e longitudinal. A cada uma 
dessas direções corresponderia uma das três bases: 
a) a matéria (sujtíitos, ciências, técnicas das quais 
trata a documentação); b) a espécie de forma ou 
de operação documental sob a qual é tratada a 
matéria (composição, original, publicação, repro­
dução, edição, biblioteca, bibliografia, arquivos, en­
ciclopédia, museografia); o lugar, a área local, re­
gional nacional, internacional, continental ou mun­
dial coberta pelo organismo presidente da nova or­
ganização. Uma solução completa do problema 
comportaria aproximadamente, 100 matérias, 9 for­
mas de documentação, distinguidas sob os dois as­
pectos : o da produção e o da utilização, 60 países.

4. Poder-se-ia entrever um bloco, dividido, di­
gamos, em 100.000 alvéolos (pontos ideológicos ou 
unidades de organização) se fôsse processado de 
maneira completa e levando em conta tôdas as 
distinções. Tratar-se-ia, nesse momento, de pro­
ceder à tríplice organização :

a) Distribuir as funções inerentes à Documen­
tação universal entre certo número de organismos 
(existentes ou a criar) e conseguir que assumam 
seus serviços e admitam seus colaboradores, com 
plena consciência de que o conjunto repousa sôbre 
o bom funcionamento de cada parte.

b) Dar como báse, ao conjunto, uma Conven­
ção internacional determinando vantagens e presta­
ções e fixando as disposições mínimas de um mé­
todo comum.

c ) Conseqüentemente, pôr em funcionamento 
a Rêde Mundial de Documentação unuversai de tal 
maneira que cada membro possa ramificar-se, co­
operar e utilizar, sejam quais forem sua especia­
lidade, o local de sua residência, o caráter indivi­
dual ou coletivo de sua própria organização.

5. Uma hierarquia de relação teria que se es­
tabelecer entre os diversos centros da Rêde e seus 
ramos, de maneira que essas ligações operem-se 
nos dois sentidos : dos centros generalizados aos 
centros especializados, e reciprocamente. Um or­
ganismo central, federativo e cooperativo, deveria 
presidir ao bom funcionamento do conjunto.

6. Por meio de uma organização baseada sô­
bre tal esquema (cujas particularidades já foram 
estudadas) parece possível atingir o fim último que 
assim foi dfefinido : Conservar incessantemente em 
movimento a extraordinária massa de dados do­
cumentais existentes, fazê-la circular no organismo 
intelectual como o sangue circula no sistema ar­
terial do corpo e vai levar alimento, renovação e 
vida às últimas extremidades de seus ramos. De­
senvolver e acrescer, incessantementè, o fluxo do­
cumental; fazer operar-se em seu seio, sem descon- 
tinuidade, uma purificação, uma simplificação, uma 
separação dos elementos úteis da “ganga”, do er­
rôneo, do repetido.

7. Tudo no universo sugere os grandes movi­
mentos cíclicos : no firmamente, as órhf tas percor­
ridas, ininterruptamente, pelos astros; sôbre a terra 
os ciclos da litosfera, da hidrosfera, da atmosfera. 
Não seria necessário elevar-se à concepção de uma 
“Bibliosfera” (a esfera do livro) ela mesma em 
movimento e inserida na “Noosfera” (a esfera do 
espírito). Poder-se-fla determinar, assim, o oiclo :

u) Na base estaria o Mundo ou a Realidade;
b) o Pensamento reconstrói o Mundo e a Palavra 
dá-lhe uma primeira expressão; c) os Documentos 
vêm fixar o raciocínio ao mesmo tempo que lhe 
ofecerem um meio de desenvolvimento; d) os Do­
cumentos atravessam os diversos meios: as escolas, 
para ajudar a formação das inteligências, os escrll- 
tórios das emprêsas e das administrações, para 
ajudar a formação do plano de trabalho, das ins­
truções, das ordens, prefiguração do que, mais 
adiante, na usina, na sociedade, deverá ser criado 
e pôsto à disposição de todos; e) realizada, assim, 
essa transformação, todo o ciclo recomeçaria, inde­
finidamente, num movimento desenvolvido de es­
piral em espiral: novo pensamento, nova descrição, 
novo projetar. Tal concepção seria a da documenta­
ção a um só tempo universal, perpétua e dinâmica.
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XV —  CONCLUSÃO

Nosso tempo testemunhou prodigiosas realiza­
ções; áqui, para destruir pela guerra, lá, para 
acumular riquezas em volume tão considerável 
que a crise pode bloquear todos os intercâmbios. 
Aproxima-se, porém, o tempo em que serão reali­
zados outros prodígios, desta vez, para distribuir 
entre todos, os bens criados, e para elevâr-se, além 
disso, da matéria ao espírito.

Cabe à Documentação para tal contribuir; a seu 
Congresso compete orientá-la pãra êsse fim.

Os progressos podem ser espontâneos, isolados 
ou devidos à cooperação bilateral. Podem, tam­
bém, ser dirigidos, generalizados, devidos a uma 
colaboração mundial. Seja como fôr, uma coisa

parece certa: os Livros, os Documentos, conse­
guiram tornar efetiva entre os Homens uma espé­
cie de pensamento coletivo do qual constituem o 
corpo material, o suporte e o meio.

Razão pela qual, o têrmo Documentação está, 
hoje em dia, indissolüvelmente ligado à cadeia 
dêstes seis têrmos: Ciência, Técnica, Cultura, 
Educação, Organização social, Civilização univer­
sal. (1 )

(1 ) Para qualquer desenvolvimento, referimo-nos aos 
trabalhos e publicações do Instituto Internacional de Bi­
bliografia e de Documentação, às do Congresso Internacio­
nal de Bibliotecários e de Arquivistas; ao Congresso Mun­
dial das Associações Internacionais, ao nosso “Traité de 
Documentation”  e ao relatório que apresentamos ao Ins­
tituto Internacional de Cooperação Intelectual sôbre a “ Or­
ganização Mundial da Documentação” .
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Orçamento executivo, determinismo técnico
f . 7

V

MUITO se tem falado e escrito sôbre as mo­
dernas técnicas de orçamentação. De um 

processo elaborado dúbiamente por diletantes do 
Poder Legislativo, o orçamento hoje exige um 
processa racional de elaboração, técnicos especia­
lizados e, enfim, um conhecimento realístico da 
vida econômica do país a que serve. Daí sua 
atual situação dentro do Executivo, propugnada 
pelos mais abalizados tratadistas da matéria, es- 
tribados nas mais variegadas teorias.

Numa época em que se vão tentando largos 
planejamentos financeiros, de base essencialmen­
te econômica, o orçamento elevou-se de instru- . 
mento meramente contábil a um reflexo crista­
lino da política econômica seguida pelo governo, 
terminando por ser hoje não só um espelho da 
vida financeira do país, como também um mi­
raculoso filtro de suas injunções econômicas.

Daí sua transcendência, nem sempre bem pres­
sentida, ter levado os mais eminentes financistas 
a uma revisão total do antigo empirismo que en­
cerrava o orçamento dentro de paredes exclusiva­
mente contábeis.

Segundo A. E. B u c k , um dos mais abalizados 
corifeus da atual técnica financeira, o moderno 
orçamento —  à luz da sua utilização nos dias 
atuais e da sua tradição histórica —  já hoje en­
cerra três elementos essenciais:(1 )  um plano fi­
nanceiro (2 ), um processo para a formulação, au­
torização, execução e controle dêsse plano, e (3 ) 
alguma autoridade governamental responsável 
por cada estágio sucessivo nesse processo. r Com­
binados êstes elementos, tem-se o que designa 
“sistema orçamentário1’. Daí o fato de o têrmo 
“orçamento” comportar simultâneamente duas 
significações: uma genérica e outra específica, as 
quais dificilmente podem ser precisadas com se­
gurança —  como lembra o citado autor no início 
do seu “The Budget in Governments oi to day” .

J osé  Sald a n h a  da  G a m a  e  Sil v a

Técnico de Administração

Dêsse modo, o orçamento, sob o aspecto de 
plano, arregimenta requisitos monetários do go- 
vêrno para um definido período futuro —  ordi­
nariamente, um ano —  e procura apresentar uma 
equilibrada relação entre as despesa&estimadas e 
a renda prevista, embora alguns autores tenham 
encarado o orçamento como uma demonstração 
mèramente contábil, esquecendo-se por vêzes ser 
êle primordialmente um plano com uma finali­
dade precípua: o financiamento do govêrno.

Como processo, o orçamento abrange certos 
estágios definidos e consecutivos que autores co­
mo St o u r m , A l l ix  e W il lo u g h b y  têm procura­
do indicar mediante a hegemonia de quatro dês- 
ses estágios, que assim podem ser designados: (1 ) 
formulação do orçamento,(2 ) autorização do or­
çamento, (3 ) execução do orçamento, e (4 ) con­
tabilidade para o orçamento, segundo sua exe­
cução. O primeiro estágio envolve as várias pre­
vidências da preparação de estimativas e da es­
truturação do plano financeiro; o segundo, a vo­
tação ou adoção legislativa do plano; o terceiro, 
a efetivação do plano consoante a autorização 
recebida; e o quarto, o exame fiscal e revista 
das operações financeiras resultantes.

O simples enunciado destas etapas do proces­
so orçamentário ressalta logo que seu desenvol­
vimento só dependerá imediatamente do Legis­
lativo em uma delas: a autorização; tôdas as ou­
tras são eminentemente de caráter executivo.

Embora no passado parecesse que, de um pon­
to de vista estritamente teórico, não haveria ar­
gumentos válidos a favor de o Executivo tomar 
a iniciativa da formulação do orçamento, já hoje, 
as maiores autoridades no assunto, em todo o mun­
do, vão pensando justamente o contrário.

Em seu famoso tratado Le Budget, St o u r m , 
por exemplo, argumentou da maneira mais con­
vincente em prol da preparação do orçamento
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pelo Executivo. “Só o Executivo” , diz êle, “pode 
e deve realizar êsse trabalho. Situado no centro 
do govêrno, atingindo', por intermédio da sua or­
ganização hierárquica, até à menor unidade, o 
Executivo, mais do que qualquer outro Poder, 
se encontra na situação de apreender as neces­
sidades e os reclamos públicos, balancear com­
parativamente os seus méritos, e calcular as pro­
visões orçamentárias que cada uma de tais ne­
cessidades e tais reclamos justamente merece. 
Outro Poder talvez conheça outros pormenores 
igualmente bem ou talvez melhor, até, do que o 
Executivo; mas nenhum outro pode ter uma vi­
são tão dilatada e tão imparcial do conjunto 
dêsses pormenores; como nenhum outro, é capaz 
de ajustar os interesses colidentes, com maior 
competência e precisão. Além disso, o Executivo, 
tendo a seu cargo a execução do orçamento, acha- 
se compelido, dada a contingência da sua super­
veniente responsabilidade, a elaborar da melhor 
forma possível o plano financeiro.”

Esta passagem, (note-se) data de 1913. Já 
então St o u r m  pensava apenas nos sistemas de or­
çamento dos países europeus, porquanto o dos 
Estados-Unidos não estava ainda instituído.

Também J è ze , em seu abalizado trabalho Thé- 
orie Génerale du Budget, declara que o Executivo 
deve tomar a iniciativa na formulação do orça­
mento, dado que êle se encontra em situação de 
melhor colimar as despesas e de predeterminar a 
receita, de modo a garantir um plano devidamen­
te equilibrado. B asta b l e , H iggs, Sh irras  e 
Y o ung , notáveis tratadistas Inglêses; W ag ner , 
V o n  St e in , Seidler , notáveis autoridades ale­
mãs; como N it t i e F lo ra , opulentos tratadistas 
italianos, exprimem todos opinião nitidamente 
idênticas.

E nem outra posição têm em geral assumido 
os autores americanos, os quais vão endossando o 
chamado “orçamento executivo”, como A d a m s , 
C le ve la n d  e W il l o u g h b y .

Corroborando a teoria, a prática efetiva dos 
governos hodiernos tem, via de regra, investido o 
Executivo da responsabilidade de formular o or­
çamento. E’ bem verdade que o fazem em graus 
variáveis. Há países que deixam ao Executivo 
apenas a simples preparação de um plano finan­
ceiro como ponto de partida. Mas há muitos ou­
tros que deixam ao Executivo todo o processo

orçamentário, integral. E não se esqueça que 
mesmo quando o orçamento é preparado por uma 
ccmissão legislativa, esta depende muito, se não 
de todo, do Poder Executivo.

Como se pode perceber facilmente, os requi­
sitos aqui apresentados vão legando ao orçamento 
nos países mais adiantados, o caráter de um pro­
cesso multiforme, que se pode estear em três 
aspectos básicos: um, essencial, de base econômi­
ca; outro, administrativo, de base contábil; e o 
último, formal, de base jurídica.

Sob o primeiro aspecto, o orçamento polariza 
cs fenômenos mais sutis da moderna planificação 
econômica: monopolização de fontes e riqueza, 
política financeira exterior, balança econômica de 
pagamentos, paridade cambial e mil outros seto- 
les da política econômica do govêrno aí se vão 
refletir, em reflexas que se tornam por vêzes 
obscuros, como, por exemplo, no tocante a um 
problemas magno à forma de govêrno adotada: 
a discriminação das rendas, fenômeno que des­
tacaremos aqui por nos parecer essencial.

Em verdade, o problema da distribuição de 
fontes tributárias é um dos pontos nevrálgicos 
de países federados ou unitários. Encruzilhada 
entre a realidade econômica e os dogmas polí­
ticos, a tributação apresenta-se sempre como pro­
blema universal à subsistência do Estado. Des­
dobrando-se num processo sempre tripártite —  
econômico, jurídico e político —  o problema tribu­
tário por vêzes empolga o próprio tipo estatal, 
podendo modificar-lhe as tendências. Numa épo­
ca em que a experiência feudal já foi de todo 
esquecida, a economia do Estado se desdobra em 
complexidade monetária, a exigir crescentemen­
te métodos de controle coercitivo, que tende cada 
vez a ser mais vigoroso, para suprir as épocas de 
emergência —  tão freqüentes nos últimos anos. 
Assim, para que o primeiro característico de um 
bom sistema tributário, —  a consecução de um 
campo “mensurável e normal” para as atividades 
fiscais do govêrno, seja conseguido, é impres­
cindível uma orientação sábia e segura, pois que, 
como lembra um dos grandes financistas moder­
nos ( M e r lin  H arold  H u n t e r  —  Outlines of
Public Finance —  N.Y. —  1921 __ pág. 91),
indesejáveis conseqüências econômicas e sociais 

podem ser o resultado do sistema fiscal” .
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Além do mais, o problema da discriminação 
das rendas, por si só, já é duplo: primeiro, har­
monizar a taxionomia das rendas à taxionomia 
das despesas; ou vice-versa, como quer J e n s e n  
(J e n s  P. J e n s e n  —  Goverment Finance —  N.Y.
—  1938 —  pág. 17); segundo, harmonizar a 
taxionomia das rendas locais à taxionomia das 
rendas federais, de tal modo que o esquema tri­
butário se desenvolva equitatifa e oportuna­
mente .

Êste problema, todavia, já de si tão complexo, 
tem descaído hoje para outro ponto crítico; o 
desajustamento flagrante entre duas tendências 
absolutamente antagônicas: enquanto as despe­
sas locais têm crescido assustadoramente, os go­
vernos centrais, por outra lado, têm sido tentados 
a guardar para si as fontes de renda mais produ­
tivas, já que suas despesas também crescem dia 
a dia, o que tem legado aos governos locais in- 
contornáveis dificuldades.

Ainda outra fase do problema, quase impos­
sível de ser contornada, é o perigo da bitributa- 
ção, isto é, a taxação por dois governos de uma 
mesma parte de renda. Nos Estados-Unidos, por 
exemplo, procura-se uma completa separação en­
tre as fontes locais e federais, evitando-se tanto 
quanto possível uma overlapping oi Revenuez 
Sources. No Brasil, as constituições têm-se suce­
dido no afã de delimitar taxativamente a com­
petência das substruturas governamentais. Te­
mos, todavia, conseguido apenas legar aos esta­
dos e municípios magríssimos poderes permanen­
tes ou residuais, ainda bastante longe do ideal 
que deverá ser visado.

Como somos ainda um país adolescente, as re­
percussões financeiras do nosso arcabouço eco­
nômico vão sempre extremar-se em efeitos jurí­
dicos. Daí a crescente dificuldade política de nos­
sos problemas municipais. E’ bem verdade que, 
se a carta constitucional de 1891, —  repetindo o 
silêncio da de 1824, —  não procurou discriminar 
as fontes de receita dos municípios, as de 1934 
e de 1937 tentaram uma discriminação especí­
fica (art. 13 da de 1934 e 28 da de 1937). Mas 
ainda assim, a política adotada está ainda longe 
das realidades financeiras e econômicas locais, 
principalmente porque tais problemas tenderão 
sempre a um regionalismo extremado, que nossas 
constituições —  sempre de fins teleológicos —  
não comportam. . .

O resultado, pois, é óbvio: o município brasi­
leiro luta com uma completa astenia de recursos 
financeiros. Comparecemos a congressos interna­
cionais —  como o de Havana de 1939; ou reu­
nimos congressos internos —  como o I Congres­
so Brasileiro de Urbanismo —  que constatam sem 
rebuços a verdadeira e penosa situação das ren­
das locais. As dificuldades, porém, não têm sido 
suplantadas, e por isso continuam.

Como se pode observar pelo gráfico compara­
tivo que o Sr. C ar va lh o  P in t o  incluiu no seu li­
vro Discriminação de Rendas (S. Paulo — 1941
—  pág. 111), enquanto nos Estados-Unidos as ren 
das locais perfaziam 44,3%, da União e 18,8%, 
dos Estados; no Brasil, temos contra 52,81%, da 
União, e 29,25%, dos Estados, apenas 10,81% 
dos municípios e 7,13% do Distrito Federal. . . 
percentagens que, infelizmente, ainda hoje, com 
ligeiras variantes, ainda são verdadeiras.

No Brasil, uma grande cidade, como São Pau­
lo, deve sustentar-se com as minguadas fontes de 
renda que a Constituição lhe outorga: impôsto 
de licença, impôsto federal e territorial urbanos, 
impostos sôbre diversões públicas e taxas sôbre 
serviços municipais, além de 50% do impôsto de 
indústrias e profissões, que é estadual.

Vejamos, porém, as rendas com que, de modo 
geral, se mantém uma grande cidade norte-ame­
ricana (* ) :

Renda — %
FONTES da renda

total

General Property Tax ................................................  63,8
Special Taxes .................................................................. 5,8
Spécial Property Taxes ................................................ 2,4
Poli, cr head, Tax .........................................................  0,2
Business or non business taxes .................................  3,2
Special Assesement and special charges ...............  6,9
Subventions and grants ..............................................  5,8
Miscellaneous sources ................................................... 7,7
Fines, forfeits and escheats .....................................  0,6
Highways privileges, rents, interest ........................  4,6
Departmental fees and earnings ............................. 2,5
Earnings of public services enterprises ................ 10,0

Daí porque o município norte-americano pode 
gastar 36,6% da sua renda apenas com os pro­
blemas de Educação, contra apenas 8,6% para 
a Administração (inclusive dos três Poderes — 
o Executivo, Legislativo e Judiciário).

( * )  Fonte : Bureau of the Census.
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Tôdas estas considerações, ainda que rápidas, 
foram aí expendidas para salientar a íortiori o 
sem número de problemas essenciais à economia 
nacional que devem nortear a moderna técnica 
de orçamentação.

O outro aspecto por nós julgado essencial à 
moderna técnica orçamentária é o administrativo, 
de base precipuamente contábil. Neste ponto, 
como qualquer processo de base matemática, a 
elaboração orçamentária tem evoluído ininter­
ruptamente, havendo-se afeito a ela como a um dos 
pilares de boa administração todos os grandes paí­
ses. Talvez por isso mesmo é que tal processo 
se tem tornado mais e mais complexo: além dos 
métodos de estimativas, das compensações sim- 
plificadoras, das interpolações artificiosas, enfim, 
das difíceis discussões de dados econômico-fi- 
nanceiros —  há também inúmeros outros deta­
lhes que não devem ser desprezados. Estão nes­
te caso a precisão de nomenclatura, o traçado das 
tabelas e —  principalmente —  exclusão de todo 
e qualquer elemento que possa perturbar, mesmo 
como causa remota, a precisão do equilíbrio or­
çamentário .

Velhos autores se detiveram sôbre a base con­
tábil do orçamento, fazendo mesmo daí o plot da 
contabilidade pública. Dêsse modo, o processo 
•orçamentário tem sido lastreado pelas mais co­
loridas regras contábeis, que lhe procuram enfor- 
mar o esquema. Manuseando velhos tratados, ve­
remos que o desenvolvimento natural da técnica 
orçamentária já se concretizou em cânones mais 
ou menos rígidos, qualidades essenciais ao orça­
mento, algumas das quais, já em 1885, L éon  Say  
formulava como princípios. Daí em diante cada 
tratadista se permitiu glosar sua próprias regrai. 
L e r o y  B ea u lieu , por exemplo, apresentava co­
mo fundamentais: unidade, universalidade, espe­
cialização, sinceridade e publicidade. Já A dolfo  
W agner  arrematava: unidade, universalidade, es­
pecialização, previsão, personalidade e periodi­
cidade. O  italiano N it t i, porém, tinha outras 
idéias: unidade, universalidade, especialização, 
personalidade contábil, antecipação, anualidade, 
veracidade, equilíbrio. —  E assim vieram um 
St o u r m , um St e f a n i. um B u ck , um J a c o m e t , 
etc., todos apresentando suas próprias regras ou 
normas”, que, se por vêzes são apregoadas como

“princípios ou cânones” econômicos ou financei­
ros, na verdade se vão realizar como simples pos­
tulados de contabilização formal.

O caráter normativo dêstes “princípios” é uma 
verdade meridiana; não é menos verdade, porém, 
que, considerados como simples “requisitos essen­
ciais”, sua lista seria interminável. Cada país, por 
isso mesmo, procura consagrar taxativamente cer­
tas máximas eleitas: —  universalidade, unidade, 
periodicidade, especialização, clareza, não afeta­
ção de receitas, exatidão, etc. etc. —  que lhe 
devem enformar o sistema orçamentário.

A Constituição Brasileira, de 37, consagra cin­
co regras, a saber: anualidade (art. 67, onde se 
delineiam as atribuições do D.A.S.P.) letra b :

“organizar anualmente, de acordo com as instru­
ções do Presidente da República, a proposta orça­
mentária a ser enviada por êste à Câmara dos De­
putados” ;

unidade e universalidade:

“Art. 68: O orçamento será uno, incorporando-se 
obrigatoriamente à receita todos os tributos, rendas 
e suprimentos de fundos, incluídas na despesa tôdas 
as dotações necessarias ao custeio dos serviços pú­
blicos” ;

especialização:

“Art. 69: A discriminação ou especialização da 
despesa far-se-á por serviço, departamento, estabele­
cimento ou repartição;

exclusividade:

“Art. 70: A lei orçamentária não conterá dis­
positivo estranho à receita prevista e à despesa fixa­
da para os serviços anteriormente criados.”

Dêstes princípios, é a universalidade que apre­
senta maior transcendência, pois que dela decorre, 
em última análise, a determinação do próprio al­
cance do sistema orçamentário, já que só pela 
obediência a tal regra se pode tentar uma com­
pleta articulação do plano orçamentário com o 
amplo quadro financeiro do país.

Exigida pela própria função política do orça­
mento, a observância desta máxima, além de um 
instrumento altamente democrático, facilita o 
equilíbrio financeiro do país, evitando muitas vê­
zes despesas excessivas, pela simples razão de, 
num confronto fácil, salientar todos os fatores fi­
nanceiros no quadro orçamentário.
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Embora um princípio de estática, como quer 
Neumark, é a universalidade que possibilita o 
desenvolvimento integral de todos os outros prin­
cípios da dinâmica orçamentária, desde a exati­
dão dos dadog até sua publicidade, o que dá ver­
tical transcedência à base contábil da orçamen- 
tação.

v
Sôbre o aspecto jurídico do orçamento, muito 

se disse no passado, quando os Estados pareciam 
gravitarem apenas em órbitas irredutivelmente 
intelectuais. . .

De modo geral, podem ser grupadas três teo­
rias distintas a respeito:

a )  “o  orçam ento form ula regras juríd icas: é 
uma lei propriamente dita", teoria baseada na 
afirm ativa de H a e n e l ,  segundo a qual “ tudo que 
é revestido de form a de lei constitue um  precei­
to  ju ríd ico : a form a da lei traz em  si o  conteú­
d o  juríd ico; esta form a tem  o poder de trans­
form ar em  preceito ju ríd ico  tudo' que ela envol­
v e ” .

Embora autores como L aband  ataquem êste 
preceito, chamando-o de “le dogme de la trans- 
substantiation au moyen de la puissance mira- 
culeuse de la forme de la loi”, financistas do por­
te de V it a g l ia n o  afirmam ser o orçamento “uma 
lei no sentido material; uma lei atributiva de 
competência: possibilita juridicamente aos fun­
cionários do Estado agir em nome e por conta 
dÊle, para os fins determinados em lei” .

J è ze , quem  dos m elhores estudou êste assun­
to, ataca êste ponto, d izendo que são as leis an­
teriores ao orçam ento que delim itam  aquelas 
com petên cias.

Também para Ca r ré  de M albe rg  não há dú­
vida: o orçamento tanto é lei na parte referente 
à despesa, quanto à receita. Diz êste que “la no- 
tion de loi se ramène, en droit positive français, a 
une notion purement formelle”, o que é combatido 
por Jèze. ( “Les príncipes généraux du Droit Admi- 
nistratií —  2.a ed. pág. 21 © seguintes).

b) “O orçamento ora é lei, ora é ato parti­
cular, or aum ato de administração, sui generis. E’ 
a lição de um Duguit, para quem o “orçamento 
das despesas” nunca é uma lei: é ato de admi­
nistração; mas o “orçamento das receitas” ora é 
uma lei, ora simples operação administrativa.

Acha mesmo o grande jurista francês que “nos 
paises em que há anualidade de impostos, se o 
orçamento das receitas faz enumeração dos im­
postos e taxas a serem cobrados, é uma lei” .

c )  O orçamento nunca é uma lei.

Nem quanto à receita, nem quanto à despesa 
Teoria que vai sendo aceita pela maioria dos fi­
nancistas alemães, italianos e franceses, como 
uma atitude negativa ante o fracasso atual da 
juridicidade.

Como se vê, há tôda uma evolução que se ini­
cia com a afirmação do orçamento como lei bá­
sica, até a sua completa negação de juridicidade. 
De modo geral, porém, podemos ainda hoje aca­
tar a teoria eclética de Jèze, que responde a cé­
lebre pergunta —  “quelle est la nature juridique 
du budget? ’ com as seguintes palavras: “dans 
les pluparts des États modernes, le budget n’est 
pas uniquement une évaluation arithmetique d ’or- 
dre financière; H a une signiiication juridique 
(Gaston Jèze —  Cours des Sciences des Finances 
et de Legislation Financière Française —  pág. 
22 ).

A grande vantagem de Jèze é fugir da incon- 
sequência de aceitar ou não, de plano, a juridi­
cidade do orçamento.

Assim, não analisa a questão visando o orça­
mento em bloco, mas, ao contrário, divide-o me­
ticulosamente e analisa-o por partes, chegando à 
conclusão de que no tocante à receita, o orçamen­
to não é propriamente uma lei, mas tem signifi­
cação jurídica, sendo um ato-condição, já que, 
embora não havendo uma regra jurídica estatuí­
da, haverá sempre uma faculdade expressa; quan­
to à despesa, o orçamento pode ser enquadrado 
dentro de um dêstes três casos:

I —  Tem significação jurídica: quando o 
legislador deixa aos agentes administrativos 
a responsabilidade de praticar atos jurídicos, 
dos quais resultam, direta ou indiretamente, 
dívidas contra o tesouro público ou pagamen­
tos de dívidas pelo orçamento (Lembrem-se 
nossas velhas caudas orçamentárias...).

II —  Não tem significação jurídica: quan­
do as despesas quanto ao Serviço Público são 
criadas por leis especiais, não podendo os 
agentes legislativos modificá-las.
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III —  E’ zto-condição: quando as despe­
sas não são relativas a Serviços Públicos ins­
tituídos por lei, que não obrigue os agentes 
administrativos a empenhá-las, mas lhes dei­
xe faculdades para tanto, cabendo ao Parla­
mento constatar ou não a utilidade de tais 
despesas, podendo negá-las.

Como se vê, todo o aspecto jurídico do or­
çamento se resolve dentro de um formalismo ir­
redutível, quase ccntábil. . .  que já o pioneiro 
Haenel muito bem havia salientado, e do qual 
os modernos tratadistas se vão desinteressando...

De tudo que ficou exposto, percebe-se clara­
mente a inadequacidade atual de se deixar inte­
gralmente ao Poder Legislativo a elaboração or­
çamentária . Congregação não de técnicos, mas 
de políticos, seria uma temeridade deixar-se um 
dos pontos vitais à vida integral do país ao aza­
res de um diletantismo que poderia ser brilhan­
te, mas por vêzes também desastroso.

E’ intuitivo que a elaboração orçamentária, 
sendo um processo de aspecto tripártite, deve es­
tar afeto a, no mínimo, três órgãos distintos.

Quanto à base essencial, econômica, haveria 
que existir um ou vários órgãos específicos, tais 
como juntas, conselhos, comissões de planejamen­
to econômico, política financeira, comércio exte­
rior, etc.,. . .  que traçariam uma política e apre­
sentariam dados e razões em que se abahsaram; 
quanta à base administrativa, contábil (que na 
prática, na elaboração, é a essencial) haveria que 
existir um órgão de adinistração geral, especia­
lizado, quer fôsse um departamento administra­
tivo, como o D.A.S.P., ou uma divisão ministe­
rial da Fazenda; quanto à base jurídica, final, 
então seria a vez do Legislativo, discutindo, pe­
dindo esclarecimentos, emendando, enfim, acei­
tando ou negando beneplácito ao projéto apresen­
tado —  enfim, emprestando hoje uma auréola de 
dinamismo político aos sediços cânones jurídicos.

Estas considerações, que estamos fazendo, sa­
lientam sem nenhum esforço as responsabilidades 
que cabem ao Técnico de Orçamento —  o fun­
cionário que vai representar o potencial humano 
no complexo processo orçamentário. Embora per­
tencendo ao ramo adjetivo do Poder Executivo,

o Técnico de Orçamento será sempre um fun­
cionário também do Poder Legislativo, de tal mo­
do o orçamento está prêso ao controle bicameral. 
E’ dentro desta caracterização ambivalente que 
tal “expert” deverá manifestar-se para que o sis­
tema orçamentário seja manejado por um servi­
ço civil permanente e eficiente. Neste ponto, 
mais que qualquer outro, a burocracia deverá es­
tar capacitada par receber a crítica do povo.

O Técnico de Orçamento, mais que qualquer 
outro, deve estar salvaguardado dos que vivem 
a repisar que um dos fracassas das instituições 
democráticas reside em assumirem cargo público 
amadores irresponsáveis. Em verdade, sob as con­
dições hodiernas reinantes, não mais se concebe 
a condição do trabalho administrativa por ama­
dores. Sabe-se mesmo que a problema principal 
da administração pública, hoje em dia, está em 
conciliar administração pública com controle de­
mocrático. Lembre-se que a Divisão de Orça­
mento, Comissão, ou que outro nome tenha, deve 
estar coordenada com tôdas as demais repartições 
da estrutura governamental. Essa complexa in­
teração requer o mais elevado grau, não só de es­
pecialização em técnica orçamentária, como de 
aptidão administrativa, além de um claro discer­
nimento dos funcionários.

Não só o chefe de tal repartição, como seus 
técnicos, devem estar altamente qualificados 
quanto à teoria e prática da organização e pro­
gresso governamentais; devem também ser dota­
dos de imaginação, iniciativa, bem como possuir 
sincero devotamento ao serviço público, como 
lembra, por exemplo, Harvey Walker (in Public 
Administration in the United States).

De par com a preparação de um plano geral 
para a atividade do govêrno, através planejamen­
to e organização orçamentária, deve alguém, pos­
suído do conveniente conhecimento do custo do 
desempenho de vários tipos de serviço, estimar 
a importância em dinheiro que será necessária 
para cumprir-se o programa. O trabalho de ela­
borar essas estimativas é a tarefa essencial de 
qualquer órgão de orçamento, que deverá coope­
rar com as unidades da organização que respon­
dem pela efetivação do programa. E assim, tra­
duzindo em programa financeiro o programa de 
trabalho, o órgão de orçamento pratica tarefa in­
gente, pois que muitas vêzes nem se pode espe­
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rar por que se encontre completo e acabado o pri­
meiro plano, agindo-se mesmo com etapas mal 
completadas, e prosseguindo-se paralelamente com 
a função de .planejamento do trabalho, até que 
esta se encontre terminada e suscetível de uma 
estimativa total dos fundos necessários.

A maioria das repartições hoje (estabelecem as 
suas estimativas originais já em têrmos de despe­
sas propostas, processo êsse que acarreta muitas 
dificuldades e obscurece o propósito fundamental 
da elaboração de cada orçamento parcial perfei­
to. Tal processo exige grande argúcia da maio­
ria dos chefes da repartição do orçamento e do 
seu corpo de auxiliares. muito mais do que ha­
bitualmente se imagina, necessitando todos êles 
de um grande cabedal de finanças públicas e es­
tatística, para só falar em duas matérias.

A repartição incumbida de Orçamento, pois, 
deve responder, não apenas pela preparação das 
estimativas orçamentárias, como também pelo 
controle sôbre as despesas, após se terem com­
pletado as dotações e o orçamento. Isto exige 
do Técnico de Orçamento uma visão ambivalen­
te para receita e para o despesa públicas, pois 
que só assim se conseguirá traçar ao orçamento 
sua diretriz essencial de interação quanto ao com­
plexo econômico do país e seus respectivos re­
flexos financeiros.

De tudo que expusemos, pois, parece eviden­
te que, por um inegável determinismo técnico, 
compete exclusivamente ao Executivo, hoje, a ini­
ciativa da elaboração orçamentária, cabendo ao 
Legislativo, no entanto, a elevadíssima tarefa de 
tornar uma realidade política, o que lhe chega 
apenas como um racionalizado plano de trabalho.
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Notas para a História da Reforma Admi­
nistrativa no Brasil

i.a PARTE

PANORAMA GERAL ANTERIOR A  1930 

Capítulo XXIII  

A r t u r  B e r n a r d e s

Â TREMENDA oposição sofrida pelo Presi­
dente Epitácio nos últimos tempos de seu 

atribulado e brilhantíssimo govêrno não era na 
realidade dirigida à sua pessoa mas à figura que o 
oficialismo escolhera pára ocupar o Catete de 1922 
a 1926.

Ao nome do Dr. Artur Bernardes, indicado pelas 
fôrças políticas majoritárias à suprema investidura 
da Nação, às hostes oposicionistas contrapuseram 
o do Dr. Nilo Peçanha, antigo Prea dente da Re­
pública e antigo Chanceler, que aceitou a prebenda 
de chefiar a Reação Republicana.

A luta foi das mais acesas, quiça a mais séria 
de quantas se realizaram em tôrno de sucessões 
presidenciais. Não se limfitou aos trâmites da cam­
panha eleitoral nem à realização do pleito. Foi 
muito além dêste, degenerando em pronunciamen­
tos que redundaram na prisão do Marechal Her­
mes e no fechamento do Clube Militar e culmina­
ram no episódio do Forte de Copacabana já referi­
do no final do capítulo anterior. As arruaças se re­
produziram com freqüência. Na Rua do Passeio, 
Largo da Lapa e adjacências, o povo aglomerado 
entoava canções carnavalescas alusivas ao prélio 
eleitoral, enquanto no interior do Clube dos Diá­
rios (1 ) se realizava o grande banquete em que 
o candidato oficialmente eleito lia a sua plataforma 
de govêrno aos membros da Convenção Nacional. 
“O povo prefere a goiabada campista! entoavam 
em alarido ensurdecedor, logo sucedido pelo famoso 
estribilho : “Ai, seu M é ! Ai Mé, M é ! lá no Pa-

(1 ) Hoje Automóvel Clube do Brasil.

Luís C a r l o s  J ú n io r

iácio das Aguias, o lé ! não hás de pôr o p é !” . De 
quando em quando a polícia intervinha e tentava 
dissolver a multidão a pata de cavalo. Havia 
correrias, grr.tos, protestos, quedas, mas logo depois, 
numa obstinação, o estribilho voltava a envolver e 
dominar tudo : “La no Palácio das Aguias, o lé ! 
não hás de pôr o pé!” .

Era essa a atmosfera com que o povo da Ca­
pital da República, sempre oposicionista, sempre 
infenso às esferas governamentais, cercava o ho­
mem que as urnas haviam indicado à direção su­
prema do país.

Como haveria o Dr. Artur Bernardes de gover­
nar tranqüilamente e de, por quatro anos, conduzir 
o Brasil aos seus altos destinos, se, antes ainda de 
empossar-se, ânimos se acirravam contra a sua 
pessoa, de todos os cantos repontavam hostilidades 
e até canhões já haviam prèviamente troado contra 
êle ?

A expectativa era das mais pessimistas a 15 de 
novembro de 1922, quando o Presidente eleito nas 
urnas e reconhecido pelo Congresso Nacional pôs 
oficialmente o pé no famoso Palácio das Águias.

No entanto, o govêrno que nessa data se iniciou, 
se não foi o mais brilhante da chamada República 
Velha foi, pelo menos, um dos mais fecundos para 
a economia nacional. Atente-se, por exemplo, para 
o câmbio, que os empreendimentos e acontecimen­
tos faustosos da gestão anterior h-viem atirado para 
baixo de 4, e que, malgrado os pronunciamentos 
militares, os estados de sítio e a inquietação do­
minante no país, se elevava quase a 8 a 15 de 
novembro de 1926. Compulsem-se as estatísticas 
e será verificado que as indústrias em nosso país 
se desenvolverem muito mais no quadriênio Ber­
nardes que em qualquer outro da República.

O índice econômico-financalro demonstra que o 
Presidente Artur Bernardes teria realizado um go­
vêrno talvez sem par se o país se mantivesse err 
calma e se todas as nossas fôrças vivas sç congrç-
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gassem em tôrno do ideal comum da grandeza 
da pátria. Mas, nos países latino-americanos, que 
se supõem fadados à democracia, o povo, na rea­
lidade, só se aquieta sob o domínio de caudilhos 
que lhe subtraem precisamente, as principais prer­
rogativas democráticas. A mudança periódica dos 
governantes gera ambições que não se limitam às 
épocas das campanhas para a sucessão, que as ul­
trapassam e agjitam, por vêzes, um período presi­
dencial inteiro, como se deu no quadriênio de 1922- 
1926. Deodoro não terminou o seu mandato. Flo- 
riano teve os dias agitados que se conhecem. Pru­
dente não escapou à regra e, por pouco, tomba 
às mãos de um visionário. Campos Sales deixa o 
poder entre àpupos, alcunhado Campos “Selos”, em 
razão dos impostos que teve de decretar para salvar 
as nossas finanças em delíquio. Rodrigues Alves 
tem de combater a revolta contra a vacina obri­
gatória e enfrentar os cadetes da Escola Militar. 
Afonso Pena não resiste à imposição do nome de 
seu sucessor. Nilo Peçanha passa fugazmente pelo 
govêrno para assegurar ao Marechal Hermes um 
dos quadriênios mais agitados da República. Wen- 
ceslau Braz, à parte o Contestado, não tem a guerra 
interna mas enfrenta a guerra externa, que lhe 
proporciona, aliás, paradoxalmente, um ambiente 
de paz dentro de nossas fronteiras. Contra Epitácio 
Pessoa àgita-se parte da guarnição do Rio de Ja­
neiro e troam os canhões de Copacabana, que vi­
sam, de resto, na realidade, menos o Presidente cuio 
mandato vai findar que o futuro ocupante do Ca- 
tete. Contra êste era só seguir a regra.

A 5 de julho de 1924 irrompe na Capital de 
São Paulo um sério movimento revolucConário, 
com irradiações em outros pontos do Estado. O 
Presidente daquela unidade federativa, Dr. Carlos 
de Campos, vê-se, com seus Secretários e alguns 
amigos, cercado pelos revoltosos no Palácio dos 
Campos Elíseos. O levante, levado a efeito direta­
mente contra o chefe do Executivo paulista, visa; 
indiretamente, o poder central do Dr. Artur Ber- 
nardes. A escolha da data para o início das opera­
ções é sugestiva. O Dr Carlos de Campos con­
segue abandonar o Palácio e estabelece a sede o o 
govêrno estadual em um vagon da Central do 
Brasil estacionado no subúrbio paulista de Gar- 
criaúna. Chefia os revolucionários o General re­
formado Isidoro Dias Lopes. Chefia as tropas le­
galistas, que haviam sido remetidas de outros pon­
tos do Estado, da Capital Federal e até de Minas 
Gerais, o General Eduardo Sócrates. Entre as for­
ças legalistas acantonadas nas imediações da ci­

dade em poder dos revoltosos, figura, pela primeira 
vez em fastos da História do Brasil, o nome do 
então Cap|itão Eurico Gaspar Dutra (2 ) .  A luta 
que se trava é cruenta. Em vão os legalistas ten­
tam poupar São Paulo de destruição por bombar­
deio. Torna-se, entretanto, necessário êsse recurso 
extremo para intimidar os rebeldes. As bôcas de 
fôgo são, então, assestadas para os arrabaldes mais 
afastados, para as zonas fabris e pari, os quartéis e 
pontos estratégicos. Começam ã irromper os incên­
dios. Os paulistanos, que a princípio haviam re­
cebido com simpatia os invasores, impacientam-se, 
desiludem-se, anseiam pelo fim daquela desola­
ção. O cêrco aperta-se, a fome começa e a trégua, 
afinal, se anuncia, com a rendição às tropas lega­
listas daquêles que não haviam conseguido bater 
em retirada.

Foi um episódio terrível, de conseqüências fu­
nestas, mas do qual o Govêrno Artur Bernardes 
saiu mais fortalecido de que antes, disposto a 
manter a todo custo o princípio da autoridade 
constituída.

Manter o princípio da autoridade constituída, 
parece, aliás, ter sido o traço característico do go­
vêrno iniciado em 1922, o qual, para fortalecer-se 
e assegurar ainda mais os seus poderes, chegou a 
levar a efeito a reforma da Constituição de 1891, 
até então supersticiosamente considerada intan­
gível .

Introduzidas na Carta Magna as modificações 
julgadas necessárias à amplitude da ação do Exe­
cutivo, não foi difícil ao Govêrno Central corrigir 
nas situações estaduais aquilo que não lhe parecia 
condizer com os princípios democráticos do país. 
A Constituição do Rio Grande do Sul permitia a 
reeleição do respectivo Governador. Por meio de 
hábeis demarchss políticas, que culminaram no 
chamado “Tratado de Pedras Altas” , o Presidente 
da República conseguiu encerrar o domínio per­
manente do Sr. Borges de Medeiros naquele Es­
tado, em cujo govêrno já se mantinha por mais de 
cinco lustros.

A Lei da Imprensa, votada de afogadilho pelo 
Congresso, é outra conseqüência dos recursos de 
que o Govêrno precisava utilizar-se para manter 
a integridade de seu prestígio. “Lei Celerada”  
chamaram-lhe, desde logo, os jornais da oposição. 
Supunha-se que o povo não teria mais como ser 
informado das violências ou excessos praticados

( 2 )  V e r  C i r o  C o s t a  e E u r i c o  d e  G ó i s  —  Sob a 
Metralha, S ã o  P a u lo , 1 92 4 , p á g .  1 2 1 .
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pelo governo. Mas como um dos dispositivos da 
famosa lei permitia a publicação na íntegra dos 
discursos pronunciados no Congresso Nacional, 
desde que visados pelos presidentes das duas Câ­
maras, nada se passou naquela época que os jornais 
não publicassem e que o país não soubesse.

O povo tinha, aliás, muito por onde ficar satis­
feito, apesar de julgar tão mal o seu Presidente.

Cabe ao Dr. Artur Bernardes a instituição das 
Caixas de Aposentadoria e Pensões, primeiro passo 
dado entre nós para a nova legislação social. Cabe- 
lhe, também, a concessão do famoso aumento de 
vencimentos ao funcionalismo, conhecido sob o 
nome de “Tabela Lira” , em virtude de ter sido 
o projeto de lei apresentado pelo saudoso Senador 
João Lira.

Assumido o governo a 15 de novembro de 1922, 
o Dr. Artur da Silva Bernardes organizou o se­
guinte ministério:

Justiça e Negócios Interiores —  Dr. João 
Luiz Alves;

Exterior —  Dr. José Félix Alves Pacheco;
Fazenda —  Dr. Rafael de Abreu Sampaio 

Vidal;
Viação e Obras Públicas —  Dr. Francisco 

Sá;
Agricultura —  Dr. Miguel Calmon du Pin 

e Almeida;
Guerra —  General Setembrino de Car­

valho;
Marinha —  Almirante Alexandrino de 

Alencar.

Três dêsses ministros foram substituídos no de­
curso do quadriênio : o D r. Sampaio Vidal pelo 
Dr. Anibal Freire da Fonseca, na pasta da Fa­
zenda; o Dr. João Luiz Alves pelo D r. Afonso 
Pena Júnior, na da Justiça; e o Almirante Ale­
xandrino pelo Contra-Almirante Arnaldo Pinto da 
Luz, na da Marinha.

Entre os auxiliares imediatos do Presidente Aitur 
Bernardes, não deve ser passado em silêncio o 
nome do Marechal Carneiro da Fontoura, Chefe 
de Polícia do Distrito Federal, cuja atuação tantos 
comentários suscitou e que se manteve sempre em

estreCta colaboração com o General Santa Cruz 
Chefe da Casa Militar da Presidência e orientador 
da polícia-política da época.

Êsses dois oficiais generais, imbuídos do espírito 
de esteios da legalidade, parecem ter sido os prin­
cipais responsáveis pela atmosfera pesada da Ca­
pital da República e pelo excesso de precauções 
tomadas em tôrno da pessoa do Presidente. A 
êles se devem o isolamento do então ocupante do 
Catete e as dificuldades quase insuperáveis que o 
povo encontrava para ter contatos com o Chefe 
da Nação, que recebeu, por isso, o epíteto de “Ho­
mem que ninguém não viu” .

O autor destas Notas viu o Homem, em Paris, 
e com êle teve a felicidade de conversar por três 
horas consecutivas sôbre os acontecimentos desen­
rolados no Erasil durante o seu agitado quadriênio. 
Dessa entrevista nasceu a convicção inabalável de 
que a principal causa da oposição que se moveu ao 
Dr. Artur Bernardes esteve sempre na distância 
mantida entre a sua pessoa e os que o combatiam 
sem o ver. Todos os que tivessem a oportunidade 
de se lhe aproximar teriam experimentado o fascí­
nio de sua personalidade e compreendido as razões 
por que o destino o conduzira às culminâncias de 
sua Pátria. Durante as três horas da entrevista 
inesquecível, nenhuma palavra corriqueira, nenhum 
têrmo inadequado, nenhuma expressão deselegante. 
Para a perfeita identificação do Chefe de Estado 
que recebe credenciais faltava apenas a faixa verde- 
amarela.

O que ouvimos de seus lábios, nessa noite, na 
intimidade de um lar instalado longe da pátria 
repetiu-o êle, mais tarde, com maior eloqüência, 
no discurso pronunciado ao tomar posse da cadeira 
para que fôra eleito, no Senado Federal.

Todos os aspectos de sua discutida gestão foram 
nesse discurso abordados e cabalmente defendidos. 
Lei de Imprensa, Clevelândia o “caso Niemeyer” , 
a Revolução de São Paulo —  tudo foi pôsto em 
seus devidos lugares. A pseudo-reclusão em que 
atravessara o quadriênio inspirou-lhe esta frase 
lapidar, de sabor wildeano:

—  “Tive a suprema coragem de parecer co­
varde !”
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DOUTRINA

Taxas sôbre a just iça

a

Sumário '■ Sêlo penitenciário. Falta de estatísticas. Papel 
Selado. Reforma necessária.

1. Nêste assunto de tributação das causas, 
convém, assim como em muitos outros, evitar os 
extremos. Nem Justiça gratuita, nem Justiça cara 
ou proibitivo. O ideal está nas taxas módicas.

A primeira tem o inconveniente de incentivar a 
má fé. Removida a barreira das despesas judiciais, 
os cidadãos máis respeitáveis ficariam expostos aos 
incômodos das demandas e das extorsões. O espí­
rito da chicana tomaria proporções assustadoras. 
Seria a Justiça gratuita, na nossa terra, verdadeira 
calamidade.

Quanto à Justiça cara ou proibitiva somente é 
acessível aos ricos. Converte-se em verdadeira de- 
negaçao de Justiça

2. Quando,,, em 1795, se cogitou na Inglaterra, 
de aumentar as taxas judiciárias. B e n t h a m  de­
monstrou, numa monografia intitulada Protest 
against law taxes, a injustiça que ia ser praticada.

E salientou, em primeiro lugar., que é no curso 
de uma demanda, quando o litigante está esbulhado 
de sua propriedade, mais ou menos considerável; 
quando está privado das rendas, com as quais con­
tava para sua manutenção; quando geme debaixo 
das mãos de um opressor ou de um espoliador; e, 
justamente nessa triste emergência que os protetores 
ou guardas da inocência exigem do desgraçado o 
pagamento de cada um dos passos que êle dá no 
tabernáculo da Justiça para manter ou reivindicar 
seus direitos. Todos os impostos assentam sôbre 
a abundância, ou pelo, menos, sôbre o bem-estar: 
o característico das taxas processuais consiste em 
recair sôbre a angústia e ã aflição.

O bservou, em  segundo lugar, que os dem ais' tri­
butos são conhecidos com  antecedência, e, pois, os 
coletados vão-se preparando para oportunam ente 
so lvê-los . O m esm o não acontece com  as contri­
buições judiciais : elas são geralm ente im previstas

C ândido  de O liv e ir a  F ilho
Proíessor aposzntado da Faculdade Nacional de Direito

e traduzem a agravação de um infortúnio, contra 
o qual ninguém até hoje cuidou de precaver-se. 
Não se lança o impôsto sôbre uma geada, sôbre 
um incêndio ou sôbre um naufrágio; e, entanto, 
tal imposição seria menos absurda, uma vez que, 
mediante o seguro e o pagamento de um prêmio 
módico, poderia o indivíduo segurar-se contra tais 
calamidades —  expediente a que não se recorre 
para a obtenção dos meios necessários ao paga­
mento dos tributos lançados sôbre os processos, 
pois não existem instituições de auxíilo mútuo ou 
previdência, que tomem a si o custeio de tais de­
mandas .

3. A faltà de protestos contra a agravação 
das taxas judiciais tem esta explicação, já referida 
pelo grande pensador inglês :

—  O impôsto que afeta uma classe determinada 
* —  por exemplo, os motorneiros, os cabeleireiros, 

os hoteleiros, os criados de servir, as costureiras, 
os proprietários —  desperta logo a atenção e pro­
voca os clamores dos interessados. O Ministro dá 
Fazenda está certo de que a sua lei será discutida 
e que êle terá de lutar contra uma opinião mais 
ou menos esclarecida e valiosa. As taxas sôbre os 
processos não têm contra si êsse perigo e não pro­
vocam a menor resistência ou reclamação da parte 
do público. Os litigantes não constituem falange, 
não fazem càusa comum e têm mesmo interêsses 
contrários. Elas não caem sôbre um indivíduo 
senão acidentalmente e não são temidas com ante­
cedência. Geralmente não se conta com a de­
manda : ela fulmina como se fôrã um raio. O 
ministro deixa, neste caso, de ser advertido ou 
intimidado pela resistência dos interessados, e va» 
aumentando gradualmente a carga daqueles que 
não protestam nem se defendem.

4. Tal é a explicação do aumento das taxas 
processuais arrecadadas pela União e pelos Esta­
dos.
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II

SÊLO PENITENCIÁRIO

5. A exigência do sêlo penitenciário nas causas 
civis foi entre nós instituída pelo Decreto-lei nú­
mero 1.726, de 1 de novembro de 1939 : “Art. 3. O 
imposto do sêlo penitenciário incide também sôbre 
todos os papéis, atos, contratos, têrmos, livros ou 
documentos, de qualquer natureza, sujeitos à taxa 
cie Educação e Saúde, desde que submetidos a 
qualquer autorlidade judiciária, cobrando-se a taxa 
fixa de cem réis ($100)” .

6. Os litigantes do juízo civil terão, por essa 
forma, de concorrer para a assistência dos con­
denados pela Justiça penal.

III

FALTA DE ESTATÍSTICAS

7. Qual a importância arrecadada pela União 
Federal com o imposto de sêlo lançado sôbre a 
justiça ?

Não se sabe. Faltam as estatísticas e os elemen­
tos necessários para organizá-las.

8. Há uma estampilha especial e exclusiva 
para a arrecadação da taxa judiciária, no fôro da 
Capital Federal e dos 7 Territórios.

Será fácil levantar a estatística da importância 
proveniente dessa arrecadação.

O mesmo não ocorre com os outros selos —  o 
da Educação, o penitenciário e o sêlo adesivo co­
mum —  que são empregados em atos judiciais é 
extrajudiciais celebrados naquelas localidades e 
nos Estados.

IV

PAPEL SELADO

9. O Decreto n.° 5.049, de 22 de dezembro 
de 1939, que instituiu o uso obrigatório do papel 
selado no fôro do Distrito Federal, tem dois in­
convenientes .

Em primeiro lugar, veio criar mais um onus para 
°  litigante, impondo-lhes o depóáito preliminar de 
Cr$ 10,00, na primeira instância, e de Cr$ 3,00 
na segunda instância, para as despesas do papel 
selado (art. 4 .°).

De fato: no caso de não prosseguimento no 
feito, a diferença entre o papel consumido e o 
que tiver sido pago sòmente poderá ser restituida

mediante a conta feita pelo contador , conta que, 
naturalmente, terá de ser remunerada.. .

Inevitável o prejuízo.
Em segundo lugar —  e êsse inconveniente é 

muito maior —  não será possível, com o sistema 
adotado organizar a estatística da renda total aufe­
rida na admiriistração da Justiça da União.

Estão postas em prática quatro formas de arreca­
dação —  a do papel selado (art. 1.°); a do sêlo 
denominado “Custas judicialis” (art. 6.°); a do sêlo 
adesivo comum, quando a importância a ser paga 
exceder a taxa do papel selado (art. 3.°, pará­
grafo 3.°); e a taxa judiciária.

As importâncias da taxa judiciária, do papel 
selado e dos selos especiais para a arrecadação das 
custas dos juizes e membros do Ministério Público 
poderão ser somadas, para os efeitos estatísticos, 
e da distribuição da renda; mas a importância do 
sêlo adesivo comum, empregado nos processos ju­
diciais, não poderá ser determinada.

10. Continuaremos, pois, sem saber —  como 
nunca se soube —  qual a renda apurada no Brasil 
com a administração da Justiça.

11. E é pena que isso aconteça.
Se tivéssemos estatísticas, haveria a esperança 

de serem decretadas taxas judiciais módicas, obser­
vado que fôsse o princípio de que não se deve erigir 
a restauração dos direitos em fonte de renda.

Sem estatística, não se poderá conhecer com 
precisão o sacrifício tributário imposto aos que têm 
fome e sêde de Justiça.

12. A gratuidade do fornecimento de papel em 
que é estampado o sêlo virá, apenas, compensar 
os casos em que, devido a êrro. borrão, ou omissão 
nâ escrita, ficar o papel inutilizado, o que importa 
na perda do sêlo, circunstância que é pouco fre­
qüente no atual regime do sêlo adesivo, colado de­
pois de concluída a escrita.

13. Deduz-se do exposto, que o emprêgo do 
papel sslado, como está regido no decreto citado, 
não trará vantagem alguma, nem ao Fisco, que 
terá de fornecer gratuitamente o papel, que está 
muito caro. nem aos litigantes.

14. A arrecadação do limpôsto do sêlo adesivo 
foi orçada, parã o exercício de 1946, em Cr$. . . .  
954.140.000,00.

Qual a parcela com que concorrerão para êsse 
quantum aquêles que forem vitimados pelas de­
mandas e tiverem de se defender ?
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Não se sabe, nem será possível saber, em face 
do sistema tributário em vigor.

V

.REFORMA NECESSÁRIA

15. Êsses inconvenientes poderiam ser remo­
vidos suprimindo-se o papel selado, conservando-se 
o sêlo da taxa judidiária, tal como èxiste, e substi­
tuindo-se o emprêgo, nos atos processuais, das ou­
tras três estampilhas —  a do sêlo adesivo comum, 
e da Educação e Saúde e a do sêlo penitenciário
—  por uma só estampilha : a do “sêlo judicial” ,

designado à arrecadação de todo e qualquer im­
posto lançado sôbre a Justiça da União.

Os valores dêsse sêlo seriam os do atual sêlo 
comum.

16. Apurada anualmente, ou semestralmente, a 
arrecadação global, seriam deduaf.das as cotas de 
10% e 15%, destinadas à educação e saúde e aos 
penitenciários; o restante da verba seria aplicada 
no custeio dos serviços judiciais.

Muito mais eficiente e mais slimples.
Os doutos pronunciarão a sentença final.

PARECERES
ISENÇÃO DE IMPOSTOS —  INTERPRETA­

ÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL

—  O uso do prédio pelo serviço é que 
justifica a isenção fiscal, não se podendo in­
cluir no benefício do contrato todos os bens 
da empresa, mas apenas àqueles devidamente 
utilizados pelo serviço.

—  As cláusulas de isenção fiscal devem ser 
interpretadas restritivamente, limitando-se a 
compreensão do seu texto àquilo que estiver 
explicitamente escrito.

CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA 
PARECER

A Companhia Telefônica Brasileira pleiteia nêste pro­
cesso isenção do imposto de transmissão inter vivos sôbre 
a aquisição de terrenos destinados, segundo alega, aos seus 
serviços.

Invoca em se favor a cláusula 16.a do seu contrato 
de 11 de setembro de 1922, que reza :

“A partir da data da assinatura dêste contrato c 
durante o prazo da respectiva concessão, a contratante 
gozará da isenção de todos os impostos, onus ou con­
tribuições municipais sôbre o serviço telefônico qual­
quer que seja a natureza dêles. Esta isenção não se 
aplicará, porém, a parte dos prédios não ocupados 
pelo serviço de que trata êste contrato.”

Os pareceres foram divergentes e por isso pede o 
Sr. Prefeito do Distrito Federal o parecer da Consultoria 
Geral da República.

Estamos em face de uma cláusula de isenção fiscal 
dúbia e sibilina que justifica plenamente divergências em 
sua interpretação.

A expressão “ serviços”  por si só permite na técnica 
das isenções fiscais ponderadas reflexões visto como, sempre 
se fez a distinção entre “bens” , “ rendas”  e “ serviços” , 
mencionando-se explicitamente a amplitude da isenção.

No caso em apreço a cláusula parece ter usado da 
expressão “ serviço”  em seu sentido amplo, porque logo em 
seguida à disposição geral, refere-se expressamente a isen­
ção sôbre os prédios, excluída a parte não ocupada pelo 
serviço.

O uso do prédio pelo serviço é que justifica a isenção 
fiscal, não se podendo incluir no benefício do contrato todos 
os bens da empresa, mas apenas aqueles devidamente uti­
lizados pelo serviço telefônico e somente pelo serviço te­
lefônico.

Há, portanto reiteradas restrições à liberalidade fiscal 
aue só atinge o que fôr utilizado pela emprêsa em benefício 
do serviço.

As cláusulas de isenção fiscal devem ser interpretadas 
restritivamente, limitando-se a compreensão do seu texto 
àquilo que estiver explicitamente escrito. (C. MAXIMILIANO, 
Hermenêutica e aplicação do direito, pág. 402) ou como 
querem outros ( G . T esouro —  Principi di diritto tributá­
rio, pág. 24) aplicando-se os princípios gerais de direito que 
disciplinam a interpretação das leis.

No contrato em apreço cuja redação é de uma pobreza 
técnica lamentável, não vemos como incluir-se na isenção 
também os impostos e taxas devidas pelo imóvel e pela 
emprêsa adquirente, mesmo antes da execução de qualquer 
serviço.

A isenção é contemporânea da execução do serviço, da 
utilização do imóvel para o serviço. Não seria, portanto, 
lícito aplicar a cláusula de isenção em faxor de um imóvel 
que futura e eventualmente será utilizado pelo serviço 
telefônico.

Nem de longe refere-se o contrato, ao impôsto de 
transmissão, porque êste nada tem que vêr com o serviço 
telefônico, nem o prédio se acha ocupado pelo serviço.
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Não pode haver liberalidade na interpretação da clau- 
sula de isenção que, como dissemos, subordina o beneficio 
à execução contemporânea do serviço.

Os Avisos n.° 28, de 29 de março de 1842, n.° 30, de 
30 de janeiro de 1851, ns. 104 e 128, de 15 de março 
e 28 de setembro de 1847 e n.° 16, de 10 de fevereiro 
de 1845, sujeitaram a êsse imposto (ciza) mesmo as ad­
ministrações Municipais, Provinciais e tôdas as demais cor­
porações ( P e r e ir a  d e  B a r r o s  —  Apontamentos de Direito 
Financeiro —  pág. 210).

Não há razão para ampliar a concessão de um favor 
que não se acha explicitamente assegurado no contrato e 
que está sujeito, além do mais, a uma condição, qual a 
utilização total do imóvel para o serviço telefônico.

Êste é outro ponto que deve ser realçado. Se a cláu­
sula contratual exclue da isenção “ a parte do prédio não 
ocupado pelo serviço”  como admitir-se a isenção ampla 
para todo o imóvel no ato da aquisição e restringir o be­
nefício depois da sua utilização quando se verificar o apro­
veitamento apenas parcial ?

Não constituiria isto uma infração à cláusula contra­
tual, uma extensão do favor além dos têrmos da concessão ?

Parece-me que sim.
A isenção pleiteada não me parece ter procedência, 

ela só se refere aos bens depois de utilizados no serviço e 
somente na parte dos bens a ela destinada.

E ’ o que se conclue dos têrmos do contrato, dentro da 
obscuridade de sua redação.

Somente ampliando-se o entendimento da cláusula 
contratual seria possível chegar à conclusão pretendida 
pela emprêsa. E isto, como já mostrei, não é possível.

E ’ o meu parecer.
Rio de Janeiro, 11 de julho de 1945. —  Themi&tocles 

Cavalcanti, Consultor Geral da República.

Nota : Por Ofício n.° 3.697, de 31-8-45, o Exmo. Sr. 
Prefeitto d0 Distrito Federal comunica haver aprovado 
êste parecer.

ABANDONO DA PROPRIEDADE IMÓVEL — 
ARRECADAÇÃO COMO BEM VAGO — 
PASSAGEM PARA O DOMÍNIO PÚBLICO 
—  USOCAPIÃO.

—  O abandono não se presume; a sua ve­
rificação pressupõe a existência de atos que 
o indiquem de modo postivo.

—  Interpretação dos arts. 520, 522, 550 e 
589, § 2.°, do Código Civil.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DIRETORIA DO DOMÍNIO DA UNIÃO

( Proc. 209.201-45)
PARECER

O parágrafo 2.° do artigo 589 do Código Civil (Ca­
pitulo IV —  Da perda da propriedade im óvel), a que se

refere o Ofício n.° 186, de 26 de setembro último, da 
Delegacia, no Amazonas e Acre, do Serviço do Patrimônio 
da União (fls. 1), dispõe que : “ O imóvel abandonado 
arrecadar-se-á como bem vago e passará, dez anos depois, 
ao domínio do Estado ou ao do Distrito Federal, se se 
achar nas respectivas circunscrições, ou da União, se estiver 
em território ainda não constituído em Estado.”

No artigo 522, que diz respeito à perda da posse, o 
Código estabeleceu que “ Só se considera perdida a posse 
para o ausente quando, tendo notícia da ocupação, se 
abstem de retomar a coisa ou, tentando recuperá-la, é 
violentamente repelido.”

E no artigo 520, ao discriminar as condições em que 
ocorre a perda da posse das coisas, enumera-as do modo 
seguinte : “ I —  Pelo abandono; II —  Pela tradição; III —  
Pela perda ou destruição delas ou por serem postas fora 
de comércio; IV —  Pela posse de outrem, ainda contra a 
vontade do possuidor, se êste não foi manutenido ou rein­
tegrado, em tempo competente; e V —  Pelo constituto 
possessório.”

Segundo informa a repartição mencionada, encontram- 
se em ‘‘completo abandono”  os seringais outrora perten­
centes à antiga firma Leite & Company, Incorporated, com 
sede social em Dower, Delaware, United States of America, 
e sucursal em Belém, Pará. Ainda de acôrdo com a in­
formação daquela entidade, os aludidos comerciantes ti­
veram as suas atividades encerradas em 1914, época em 
que faliram. E como, desde então, deixaram de ser obser­
vados os imperativos legais pertinentes ao regime das so­
ciedades anônimas, sobretudo as estrangeiras, e não consta, 
do mesmo passo, a existência de representantes autorizados 
dos falidos no País, afirma aquela Delegacia que “ o aban­
dono dessas terras é ostensivo” , à vista do que propõe que 
seja baixado um decreto incorporando-as, e bem assim “ to­
dos os bens que pertenceram”  à referida sociedade mercantil 
—  ao Patrimônio Nacional.

Não obstante ser louvável, em princípio, a atitude 
funcional do Chefe do departamento questionado, que se 
alarmou com a possibilidade de que os moradores daqueles 
seringais venham a se imitir na posse dos mesmos, “pelo 
direito que lhes assiste” , do usocapião, parece-me que, no 
momento, é infundada essa apreensão, uma vez que, no 
domínio do Código Civil vigente, êsses interessados só 
poderiam usocapir pela forma no mesmo estabelecida, isto é, 
Se possuíssem os terrenos durante trinta (30 ) anos, na 
vigência do Código, o que é inadmissível porque êste só 
começou a vigorar em 1917. ( B e n e d it o  d a  C o s t a , "Pa- 
receres” , tomo II, pág. 243) .

Ensina C a r v a l h o  S a n t o s  que a posse desacompanhada 
de bôa fé só é capaz de gerar o usocapião se, por trinta 
anos, fôr exercitada no regime do direito inovador. (C ó­
digo Civil Interpretado, VII, pág. 4 3 4 ). E C a r v a l h o  
M c u r ã o , como relator da Apelação Cível n.° 4.095, de 
6 de setembro de 1935, julgada pela Côrte Suprema, disse 
o seguinte : “No antigo direito, antes do Código Civil, 
para a aquisição da propriedade imóvel pela prescrição ex­
traordinária, de trinta (30 ) anos, dispensava-se título mas 
exigio-se a posse de bôa fé ( L a f a y e t t e , Direito das Coisas, 
§ 70, ns. 2 e 5; T e i x e i r a  d e  F r e it a s , Consolidação, artigo
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1 .3 2 1 ). Somente depois do Código Civil (art. 550) foi 
estatuido adquirir o domínio, independentemente de título 
e bôa fé, que em tal caso se presumem, aquêle que, 
por trinta (30 anos, sem interrupção nem oposição, possuir 
ccmo seu um im óvel. Do exposto resulta que sòmente a 
contar do dia ejn que entrou em vigor o Código Civil (1.° 
de janeiro de 1917) começou a correr a prescrição trin­
tenária em favor daqueles que, como os réus apelantes, 
possuiam sem título e de má fé, um imóvel.”

O artigo 550 do Código Civil, pjeceitúa : “ Aquêle 
que, por trinta (30 ) anos, sem interrupção nem oposição, 
possuir como seu um imóvel, adquirir-lhe-á o domínio, 
independentemente de título e bôa fé, que em tal caso 
se presumem, podendo requerer ao Juiz que assim o de­
clare por sentença, a qual lhe servirá de título para a 
transcrição no registro de imóveis.”

Frente ao articulado, a medida proposta teria um 
caráter prematuro, se objetivada desde já, de vez que o 
prazo de trinta anos (30) prescrito pelo Código, só ex­
pirará em 31 de dezembro de 1946, sendo de admitir que 
os ocupantes das terras a que se referem êstes papéis não 
consigam, até aquela data, o deferimento do que venham, 
porventura, a requerer à justiça local, com o escopo da 
aquisição de direitos reais sôbre os imóveis.

C u m p re  a ce n tu a r  q u e  o  a b a n d o n o  n ã o  se p re s u m e ; 

im p õ e -s e  a  e x is tê n c ia  d e  a to s  q u e  o  in d iq u e m  d o  m o d o  

p o s i t iv o  ( L a f a y e t t e , Direitos das Coisas, § 3 5 , 2 ) .  S o b  
o u tro  â n g u lo , s e g u n d o  C l ó v is  B e v i l á q u a , “ n o  a b a n d o n o , o  
p r o p r ie tá r io  d e ix a  o  q u e  é  seu  c o m  a in te n s ã o  d e  n ã o  o  
te r  m a is  e m  seu  p a tr im ô n io , p o r é m  n ã o  m a n ife s ta  a sua 
in t e n ç ã o ” , c o m o  se v e r i f i c a  na  r e n ú n c ia .

No caso em exame, não tendo ocorrido ainda, pelas 
razões que aduzi, a prescrição trintenária do artigo 550 
do Código, o único ato que poderia ser alegado para fun­
damentar o decreto de prescrição aquisitiva, que se propugna 
no ofício de fls ., é o que resulta do depoimento dos atuais 
ocupantes dos seringais referidos nessa página inicial dêste 
processo —  o “ completo e ostensivo abandono”  dos mesmos.

E ’ mister não esquecer, todavia, conforme ensina 
M a r t i n s  G a r c e z , que “o abandono ( derelictio) exige dois 
requisitos : a intensão de renunciar o domínio e a cessação 
do poder físico sôbre a coisa; é preciso não confundir com 
o simples desamparo ou deserção” . E acrescenta êle : “ O 
proprietário pode deixar a coisa deserta ou ao desamparo 
e conservar, entretanto, o domínio, como no caso dos bens 
de ausentes.”

As questões de domínio oferecem, aliás, num sentido 
geral, sérias .e, por vezes, aparentemente invencíveis di­
ficuldades, quando para elas se busca uma solução ao 
mesmo tempo humana e jurídica; o certo, porém, é que, 
levados de vencida todos os obstáculos, êsse desfêcho tem 
que ser alcançado. Essa a afirmativa dos mestres.

SÁ F il h o , o douto ex-Procurador Geral da Fazenda 
Pública, esclarece, em seus “Pareceres de 1940” , que “ a 
ação de descriminação de terras (já criada pelo Estado de 
São Paulo e que se pretende incorporar ao processo federal) 
é o único meio adequado à apuração do domínio da União 
sôbre as terras de que trata êste processo, como sôbre outras

mais, apuração essa que, feita judicialmente, oferecerá aos 
interessados tôdas as garantias para a defesa e consolidação 
de seus direitos.”  E L a f a y e t t e , citado por M a r t i n h o  
G a r c e z , sustentava que “não havia lei escrita mandando 
atribuir o imóvel abandonado ao Estado, não se podendo 
aplicar à hipótese o princípio em virtude do qual o Estado 
adquire a propriedade das coisas perdidas e dos bens de 
ausentes, quando não são reclamados pelos donos ou seus 
herdeiros, porque, nestes casos, o Estado adquire a pro­
priedade dos bens ou por prescrição ou como sucessor, na 
ausência de herdeiros legais. Em relação, porém, ao imóvel 
abandonado, o Estado não pode invocar a prescrição porque 
não há prescrição momentânea; não pode alegar o direito 
de sucessão porque não há sucessão em bem que não faz 
parte de herança alguma” .

E ’ indubitável que, sob o direito anterior ao Código 
Civil vigorante, que julgo, especificamente, inaplicável à 
questão em foco, a posse do imóvel por um período de 
trinta anos (30 ) permitia adquirir o seu domínio, por 
usocapião, ainda que sem justo título ( C a r l o s  d e  C a r ­

v a l h o , Consolidação,, artigo 431) . Detendo-me, porém, 
sôbre o mérito do debate suscitado pelo Chefe da Delegacia 
do S .P .U ., n0 Amazonas e Acre, cuja vigilância na guarda 
dos interêsses fazendários já tive aqui o ensejo de ressaltar, 
sinto-me no dever de dissentir de sua sugestão para que 
se incorpore aos bèns patrimoniais da União as terras e 
os seringais determinantes destas ligeiras considerações.

Essa discordância se alicerça, além dos motivos que 
venho enumerando, na ausência de provas de que per­
tençam umas e outras, na realidade, aos falidos, que teriam 
abandonado, inexplicavelmente, essa parcela, talvez apre­
ciável, do ativo da firma anterior ao seu desastre mercantil. 
Parece-me sem consistência a insuficiente, eis que subter- 
foge ao raciocínio, a alegação feita, nesse sentitdo, pelos 
interessados que alí de há muito habitam, desconhecendo-se 
se ó fazem sem interrupção e sem oposição.

Acredito, assim que, se impõe uma atenta leitura, em 
cartório, dos autos da falência dos presumidos proprietários, 
o que dissiparia, sem dúvida, o receio que me assalta de 
que êsses bens tenham sido objeto, digamos, de uma ação 
leivindicatória ou vendidos, nos próprios autos ou em leilão, 
por ordem do Juiz do feito. Outras circunstâncias poderiam 
ser, igualmente, invocadas, para fortalecer a minha pro­
posição.

Também é forçoso verificar, na seção da Dívida Ativa 
da Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, no Amazonas, 
se as terras ou os seringais em apreço estão onerados por 
débitos conseqüentes de impostos federais em atrazo, cuja 
cobrança não se tenha promovido, no momento oportuno.

Realizadas essas diligências, que reputo indispensáveis, 
e conhecida, se possível, a situação econômica dos deten­
tores ocasionais das terras, poderá, então, a Delegacia do 
Serviço do Patrimônio da União, tantas vezes aludida nesta 
informação, representar sôbre a conveniência da incorpora­
ção sugerida, a qual, sob o aspecto puramente humano, 
acredito, à primeira vista, indefensável ( summum jus 
summa injuria), sendo admissível, no entanto, dado a 
hipótese de necessitar o Estado, em absoluto, dessas áreas 
(cujo levantamento não me consta ter sido feito pelos seus
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ocupantes), para utilizá-las em proveito coletivo, aí ins­
talando, por algum ou alguns dos seus ministérios, um 
serviço público com finalidades sanitárias, fiscais ou agro­
pecuárias, ou, ainda, respeitantes à segurança nacional.

Seguindo orientação oposta, isto é, criando a concor­
rência, sem uma razão honesta, com os indivíduos que 
nelas vivem animo domini, seus desbravadores, talvez, para 
delas se apropriar e afora-las a êsses mesmos ocupantes ou 
a terceiras pessoas, os atuais dirigentes do País entrariam 
em conflito com as suas próprias e reiteradas afirmações

de que os seus esforços colimam uma melhor, mais justa e, 
sobretudo, menos desumana distribuição da riqueza indí­
gena.

Não nos assiste, porém, a nós, seus auxiliares próximos 
ou distantes, o direito de supôr que seja êsse o critério por 
eles adotados, neste como em outro qualquer processo 
análogo.

Serviço do Patrimônio da União (Seção de Registo), 
em 24 de outubro de 1945. —  Getulio Amaral. Oficial 
Administrativo.

JULGADOS
AUTARQUIAS —  ISrCNÇÃO DO IMPÔSTO 

DO SÊLO

—  Os contratos de empreitada para cons­
trução de casas dos associados das autarquias 
realizados entre estas e terceiros não estão 
isentos do imposto de sêlo.

—  Improcpde a multa fiscal por sonegação 
quando reconhecida a boa fé pela decorrência 
da interpretação ainda que errônea das normas 
legais sôbre a isenção do imposto cobrado.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

APELAÇÃO CÍVEL N.° 8.418

Relator : O Sr. Ministro Castro Nunes.
Recorrente: O Juiz dos Feitos da Fazenda, ex-otflcio. 
Apelante : A Fazenda Nacional.
Apelados : Lee & Pimentel.

ACÓRDÃO

Vistos, e tc .:
Acorda o Supremo Tribunal Federal, pelos ministros 

componentes da Primeira Turma, de acôrdo com os votos 
proferidos e constantes das notas taquigráficas, em negar 
Provimento aos recursos, unânimemente.

Supremo Tribunal Federal, 23 de abril de 1945. 
Laudo de Camargo, Presidente. —  Castro Nunes, Relator.

RELATÓRIO

°  Sr. Ministro Castro Nunes —  A exposição do caso, 
n°s seus aspectos de direito e de fato, está feito pela 
sentença a fls. 46-48, que passo a ler.

“Lee & Pimentel, engenheiros civis, com escritório 
nesta Capital, alegam que tendo contratado com a Caixa 
('e Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários da So- 
rocabana, com o Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Bancários e com a Caixa de Aposentadoria e

Pensões dos Portuários, a construção, na cidade de São 
Paulo e Santos, de prédios para residência dos associa­
dos dessas autarquias, deixaram de selar tais contratos, 
pelo que foram autuados pelo fisco federal, por infração 
dos ns. 21 e 24 da Tabela “ A ”  do Decreto n.° 1.137, 
de 7 de outubro de 1936, autuação que foi confirmada 
na primeira instância administrativa, consoante se ve­
rifica a fls. 28 e 35 usque 39 e na segunda instância 
pelo Primeiro Conselho de Contribuintes —  fls. 40, e 
assim obrigados ao pagamento da revalidação de Cr$ 
33.855, (trinta e três mil oitocentos e cinqüenta e 
cinco cruzeiros), correspondente a cinco vêzes o im­
posto devido, na forma prevista no art. 62, letra c, 
do Decreto n.° 1.137, de 7 de outubro de 1936. 
Pretendem, pela presente ação intentada contra a Fa­
zenda Nacional, com fundamento no Decreto-lei nú­
mero 42, de 6-12-937, anular as decisões administra­
tivas, e, conseqüentemente, pedem lhes sejam devolvida 
a impotância depositada —  fls. 11. Dizem que há, 
no caso, uma isenção legal, prevista em lei especial, 
que tem sido sempre mantida pelos decretos que 
regulam o sêlo em geral (Decreto n.° 1.137, art. 36, 
n.° 39 —  Decreto n.° 4.655, de 3 de setembro de 
1942, art. 52, n.° 23, § 2.°).

Argumentam ainda os autores em abono de sua 
pretensão, com os Decretos ns. 21.226, de 27-4-32, 
art. 1,0; 24.488, de 28-6-934; 1.749, de 28-6-934; 
14.813, de 29-5-921, art. 1.°, letra b.

Dizem ainda, que, quando fôsse procedente o auto 
de infração, mesmo assim não podiam os suplicantes 
conformar-se com a condenação que lhes foi imposta, 
porque, no se julgar o auto de infração que lhes foi 
atribuída, admitiu-se a má-fé capitulada no art. 62, 
letra e, do Decreto n.° 1.137, má-fé que não existe, 
pois que os contratos apreendidos e autuados foram 
redigidos e confeccionados pelos Institutos e Caixas 
respectivas, e dos quais constava a isenção fiscal.

A Fazenda Nacional contestou o pedido —  fls. 25 
usque 26 —  procurando demonstrar a improcedência 
do mesmo.

A defesa vem instruída com o auto de infração e 
apreensão de fls. 28; defesa dos suplicantes na pri­
meira instância administrativa —  fls. 29 usque 31;
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informação da fiscalização —  fls . 32 —  usque 34; 
decisão do Diretor da Recebedoria Federal —  fls. 35 
usque 38 e acórdão do Primeiro Conselho de Con­
tribuintes —  fls. 40.

Tudo examinado.
Julgo procedente, em parte, a presente ação para 

condenar os autores a simples revalidação do sêlo, 
isto é, a pagar o dôbro do impôsto devido, consoante 
o art. 62, letra e, in  iine, do Decreto n.° 1.137, de 
7 de outubro de 1936, em cuja vigência realizaram-se 
os contratos que deram margem à 1 infração fiscal. A 
liquidação será feita pelo Contador. Deduzida do 
depósito —  fls. 11, a importância que se verificar 
devida, será o restante entregue aos autores. Custas 
em proporção. Assim decido, considerando que os 
contratos de construção por empreitada estão sujeitos 
ao sêlo previsto no n.° 21, da tabela a, do regula­
mento aprovado pelo Decreto n.° 1.137, de 7 de ou­
tubro de 1936.

Tais contratos não estão isentos do impôsto do 
sêlo papel, consoante o art. 36, n.° 39, do referido 
regulamento. Tal isenção diz respeito, apenas, aos 
contratos realizados entre as autarquias referidas e 
seus associados para a construção de casas, consoante 
se infere da disposição do art. 6.° do Decreto número 
21.326, de 27 de abril de 1922, ao qual faz ex­
pressa referência o n.° 39, do art. 36, do Decreto 
n.° 1.137, de 1936. Ainda não ampara a pretensão 
dos autores, referente à isenção pretendida, o disposto 
no Decreto-lei n.° 4.655, de 3 de dezembro de 1942, 
art. 52, n.° 23, § 2.° —  Reza o art. 52 “ São isentos : 
n.° 23 —  Vias de papéis sujeitos a sêlo proporcional 
quando feita pela repartição a declaração do paga­
mento do sêlo na primeira via” ; 8 2.° “Ficam em 
vigor as isenções previstas em lei especial referentes a 
entidades autárquicas,, institutos ou caixas da constru­
ção de casas e associações de beneficência ou assis­
tência, ainda que revogadas pelo Decreto-lei n.° 4.274, 
de 17 de abril de 1942” .

Da leitura dos dispositivos citados, vemos que o 
Decreto-lei n.° 4.655 revigorou a isenção com relação 
às entidades autárquicas e associações de beneficência; 
não entendeu os benefícios a terceiros que contratam 
com essas autarquias e associações beneficentes.

Aliás, segundo o Decreto n.° 4.655, art. 1.°, § 3.°, 
“Havendo mais de um signatário, se algum dêles gozar 
de isenção, o ônus de impôsto recairá sôbre os demais” . 

Assim, as decisões administrativas foram bem aplicadas, 
na conformidade do auto de infração de fls. 28, infor­
mações de fls. 32 usque 34, decisão de fls. 35 usque 39 
e acórdão de fls. 40, menos quanto à penalidade 
máxima, pois que reconheço, em face da exposição dos 
autores a fls. 6 —  item 24 —  não contestada a ausên­
cia de má-fé por parte dos mesmos.

Publique-se na audiência designada. Apelo ex- 
ofício.

São Paulo, 13 de julho de 1943. —  Sylvio Mar­
condes de Moura, Juiz dos Feitos da Fazenda Na­
cional”  .

Apelou a Fazenda, sustentando o seu recurso na pri­
meira instância e opinando, nesta, a Procuradoria Geral 
da República pelo provimento, de acôrdo com essas Ra­
zões.

E ’ o relatório, a ser presente ao Exmo. Sr. Ministro 
Revisor.

VOTO

O Sr. Ministro Castro Nunes (Relator) —  Como se 
vê, a sentença examinando a preceituação legal invocada, 
não encontrou fundamento para a isenção pretendida, em 
se tratando de casa para residência de associados das autar- 
quais, que seriam terceiros em face da isenção de que co­
gitam aquelas leis.

Admitiu, portanto, como procedente a cobrança do sêlo 
exigido nos contratos de empreitada para essas construções. 
Mas não encontrou base para a imposição da pena fiscal 
por sonegação, de vez que não excluída a boa-fé razoavel­
mente admissível porque decorrente da interpretação ainda 
que errônea daquelas normas legais. E julgando procedente 
a cobrança, condenou os A .A . a revalidação simples.

Não vejo porque reformar a sentença que me parece 
bem fundada.

Nego provimento ao recurso do ofício e ao da Fazenda.

VOTO

O Sr. Ministro Filadelío Azevedo —  Confirmo a sen­
tença apelada, que todavia reformaria se os autores tivessem 
apelado regularmente.

A isenção é objetiva e não subjetiva —  destina-se a 
baratear a construção de casa, e não a beneficiar apenas, 
os Institutos : êstes não são construtores e tem de realizar 
suas finalidades, através de empreitadas.

Não têm, portanto, similitude quaisquer procedentes 
relativos a empreitada feita cojn órgãos locais para outras 
construções, que não as populares em favor de associados 
de Caixas.

Mesmo naquela hipótese, como já tive ocasião de votar, 
excluiria a bizarra unilateralidade da isenção, eis que, co­
brando de um ou de outro contratante, a obra terá sempre 
de subir de preço, se compreendido o tributo, com ofensa 
para o objetivo da isenção.

E ’ ainda de observar que a União exige dos poderes 
locais até a abstinência de tributos, que lhe são privativos 
em benefício, não das autarquias, mas até de seus associa­
dos, como aqui repercutiu em ruidoso caso do I . P . A . S . E .  
com a Prefeitura de São Paulo.

Não se compreende como pretende, agora, onerar êsses 
mesmos estabelecimentos, através de um sêlo, dispensado 
em reiterados preceitos legais e em várias decisões admi­
nistrativas .

Tendo, porém, de manter a cobrança, em falta de re­
curso da parte, claro é que não poderia atender à União 
no exagero de pedir a multa em quíntuplo, em caso de 
ausência elementar de malícia.
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DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Negaram 
provimento, unanimemente.

FUNCIONÁRIO PÚBLICO —  REINTEGRA­
ÇÃO E READMISSÃO —  VANTAGENS 
DO CARGO

—  A reintegração comporta tôdas as vanta­
gens inerentes ao cargo anteriormente ocupado. 
Mas não fica o Poder Público inibido de, no 
ato de reintegração, determinar as condições 
em que ela se faz.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.° 6.227

Relator : Sr. Ministro Castro Nunes.
Recorrente : André Beraldi.
Recorrido : Estado do Rio Grande do Sul.

ACÓRDÃO

Vistos etc. :

Acorda o Supremo Tribunal Federal, pelos Ministros 
componentes da Primeira Turma, de acordo com os votos 
proferidos e constantes das notas taquigráficas, em conhecer 
do recursos e lhe negar provimento, pelo voto da maioria.

Supremo Tribunal Federal, 7 de junho de 1945 (data 
do julgamento) . —  Laudo de Camargo, Presidente. —  
Castro Nunes, Relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Castro Nunes : O autor, ora recorrente, 
exercia as funções de professor contratado de uma aula rural 
subvencionada pelo Estado quando foi demitido em 1937, 
conseguindo em 1939 a reconsideração dêsse ato pela 
Portaria junto a fôlhas 6.

Entendendo-se com o direito aos vencimentos do pe­
ríodo em que estava afastado e dando ao seu retorno os 
efeitos da reintegração, que é, aliás, a palavra empregada 
na Portaria, propôs ação, sentenciada desfavoravelmente 
da sua pretensão em primeira instância como na segunda 
instância, ut Acórdão de fls. 52, do qual recorrem extra­
ordinariamente por invocação dos incisos a (com referência 
aos arts. 158 e 159 do Código Civil, e c, recurso admitido e 
arrazoado, sôbre o qual opina a Procuradoria Geral da 
República (fls. 71) que o tem por cabível pela letra c, 
opinando todavia, por não provimento.

Com êste relatório passo os autos ao Exmo. Sr. Ministro 
Revisor.

Em 22 de maio de 1945. —  Castro Nunes.

VOTO

O Sr. Ministro Castro Nunes (R elator): —  O ato 
de dispensa ou demissão do autor não foi anulado. Tendo

êle reclamado contra a injustiça de seu afastamento foi 
atendido pelo Governo, que, pela Portaria de fls . 6, mandou
fôsse êle reintegrado, sem direito, porém —  acrescentou __
aos vencimentos atrasados correspondentes ao período em 
que estêve afastado.

Nenhuma aplicação tem, pois, ao caso o art. 158 do 
Código Civil.

A questão mais interessante estaria em saber se em­
pregando a palavra reintegrar, pois é que dela que usou a 
Portaria, teria o beneficiado direito aos atrasados. Sem 
dúvida teria porque a reintegração é a volta ao cargo 
com êsses efeitos e outros inerentes ao exercício que se 
pressupõe não interrompido.

O certo é, porém, que a reintegração não foi dada 
pelo Governo com essa amplitude, porque expressamente 
excluídos os atrasados. Foi uma reintegração relativa cu 
restrita que poderá abranger o tempo de serviço no período 
do afastamento, não, porém, os vecimentos que o autor re­
clama .

O Acórdão recorrido decidiu bem não encontrando 
aplicação para as normas invocadas do Código Civil em 
uma hipótese regida pelo Direito Administrativo, e que 
repousa na distinção entre reintegração e readmissão, com 
as situações intermédias que podem ocorrer e dependem, 
como no caso, do exame em concreto. 0

Eis porque, conhecendo do recurso pela letra c, nego- 
lhe provimento.

VOTO

O Sr. Ministro Filaddto Azevedo : —  Do processo 
ressaltam a incerteza e a variabilidade de normas relativas 
ao funcionalismo até 1938, quando, na esfera da União, 
começou o assunto a ser sistematizado, através do desen­
volvimento do D .A .S .P .,  que mais tarde refletiu nos 
Estados, forçados no regime provisório da dependência 
imediata do modêlo federal.

Até então, não poderia ter maior significação a técnica 
usada. Assim, a expressão contratado, sem a existência 
formal de contrato, não poderia, em princípio, afastar o 
servidor da sistemática ordinária e da proteção comum.

Também a nomeação emanada, não do Chefe do Exe­
cutivo, mas de seus auxiliares imediatos, Ministros ou Se­
cretários de Estado envolvia circunstância desprezível; na 
órbita federal, somente a partir do Govêrno Washington 
Luís, passaram as nomeações a ser concentradas nas mãos 
do Presidente da República, faculdade até hoje mantida 
com grande sobrecarga material para o Chefe do Executivo 
e sem maior vantagem para o interêsse público, em se 
tratando de provimento de postos secundários.

Na espécie, a própria reintegração foi assinada, como 
a primitiva nomeação, por um Secretário do Estado.

Ora, o recorrente era funcionário desde 1929, e, assim, 
não poderia ser demitido a 27 de julho de 1937, isto é, 
em plena vigência do pacto de 1934:

“ sem justa causa ou por motivos de interêsse público”

—  art. 168, parágrafo único.
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Assim, mesmo sem a estabilidade, adquirível após dez 
anos, reduzidos a dois em caso de concurso, seria necessária, 
ao menos, a declaração de motivo.

Tal não se deu; ao revés, em 1939, o Governo re­
conheceu que não havia motivo, assente em razões de 
ordem pública» —  logo, fazendo uma reintegração, como 
ficou, com tôdas as letras, no titulo de fls. 7, não podia 
o Estado excluir vantagens relativas ao período de afasta­
mento e no total exíguo de sete mil e tantos cruzeiros.

Por outro lado, já em 1939, estaval nítida a distinção 
entre reintegração e readmissão e propendendo para aquela, 
não poderia o recorrido amputar uma conseqüência forçada 
de seu ato.

A fls. 49-v o ilustre Sub-procurador do Estado acentua 
tratar-se de equívoco ou lapso de técnicos, que todavia, 
as circunstâncias não justificariam.

Ao contrário, as informações acentuaram o direito do 
recorrente à percepção das referidas vantagens, o que só 
não foi efetivado porque depois de despacho favorável do 
Secretário, uma informação, afinal recebida pelo Interventor, 
considerou conformado o recorrente, ao retomar sua ativi­
dade sem protesto contra a ressalva.

Mas, êle provou, sem constestação, que as comunica­
ções e ordens recebidas no interior e imediatamente cum­
pridas não continham a restrição que só mais tarde veio 
a conhecer; de qualquer forma, porém, não se justificariam.

E ’ certo que o recurso não se apoiou, tampouco, na 
letra d mas aqui conhecido sob tal fundamento, quanto a 
divergência é notória.

Inúmeras vêzes tem esta Côrte afirmado que a resti­
tuição de vantagens é corolário rigoroso da reintegração; 
desde 1918, com o voto de P e d r o  L e s s a ,  < Rev. Dir. vol. 49, 
págs. 81), podem ser apontadas as Apelações n.° 6.899 
(Rev. Jurisp. Brasil, vol. 41, págs. 307) 6.814 (Rev. 
Forense, vol. 85, págs. 77), 7.617 caso S o u s a  L e ã o  
(Rev. Direito, vol. 142, págs. 235), 8.828 (Arqu. Jud., 

vol. 62, págs. 328) e 7.486 (Diário da Justiça, 1944, 
Sup., págs. 550) e Recurso Extraordinário n.° 5.043 
(Arqu. Jud., vol. 67, págs. 28) além dos julgados-de 
São Paulo (Rev. Tribs., vol. 142, págs. 198) e Rio 
Grande do Norte (Rev. Forense, vol. 93, págs. 553).

E ’ certo que muitos dêsses julgados acentuaram a 
inexistência de restrição expressa ou ressalvaram a legi­
timidade de sua inserção; todavia me parece que a mesma 
solução teria de prevalecer, ainda diante de restrição ex­
pressa, incompatível com o conceito de reintegração, fixado 
no próprio estatuto, salvo preceito constitucional como o 
famoso transitório art. 18 do pacto de 1934.

Assim, dou provimento ao recursos, para julgar proce­
dente a ação nos têrmos em que foi postulada, salvo o 
pagamento de honorários de advogado e, com os juros con­
tados na forma da lei especial.

EXPLICAÇÃO

O Sr. Ministro Castro Nunes (R elator): —  Sr. Pre­
sidente, trata-se de professor contratado para uma aula 
rural, em 1930.

Em 1937, foi dispensado. Em 1939, pediu reintegração 
e foi mandado voltar ao cargo; reintegrado, diz a portaria, 
mas acrescentando “ . . .  sem direito a atrasados” .

Assim, é funcionário contratado —  não efetivo; com 
sete anos de serviço —  não dez; reintegrado, é certo, mas 
apenas nominalmente : a palavra reintegração foi usada 
no sentido de readmissão; foi êrro de técnica, porque a 
exclusão dos vencimentos atrasados exclui a reintegração.

Na verdade, foi readmitido e por equidade, embora 
não tivesse propriamente direito a isso.

Eis a razão por que mantenho o meu voto.

VOTO

O Sr. Ministro Aníbal Freire : —  Sr. Presidente, 
sempre entendi que a reintegração comporta tôdas as van­
tagens inerentes ao cargo anteriormente ocupado. Mas não 
fica o Poder Público inibido de, no ato de reintegração, 
determinar as condições em que ela se faz.

Essas condições constam do ato. Contra elas não 
protestou o funcionário, em tempo oportuno. Parece-me 
de tôda a justiça o acórdão, razão porque nego provimento 
ao recurso.

VOTO

O Sr. Ministro Barros Barreto : —  Sr. Presidente, 
conheço do recurso, mas lhe nego provimento.

VOTO

O Sr. Ministro Laudo de Camargo (Presidente): —  
Conheço do recurso e lhe dou provimento.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Co­
nheceram do recurso, unanimemente, e lhe negaram provi­
mento, contra os votos dos Srs. Ministros Filadelfo Azevedo 
e Presidente.

FUNCIONÁRIO PÚBLICO —  REDUTIBILI- 
DADE DE VENCIMENTOS —  VITALI- 
CIEDADE E ESTABILIDADE

—  Irredutíveis são somente os vencimentos 
declarados tais pela Constituição.

—  “Vitalício” é  o funcionário que não pode 
perder o cargo senão em virtude de sentença 
judiciária, exoneração a pedido, aposentadoria 
compulsória aos 68 ( sessenta e oito) ànos de 
idade, invalidez comprovada; “estável” é o 
funcionário que pode ser exonerado não só 
em virtude de sentença judiciária, como me­
diante processo administrativo “demissíveis ad 
nutum”, serão os que não gozam de qualquer 
dêsses predicamentos.
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TRIBUNAL DE APELAÇÃO DE SÃO PAULO

D r. Paulo Barbosa de Campos Filho versus munici­
palidade DE SÃO PAULO

Processo n.° 21.676 —  Relator: Sr. Desembargador 
Meireles dos Santos.

“ Acordam os juizes das Câmaras Civis reunidas do 

Tribunal de Apelação, vistos, relatados e discutidos êstes 
autos da Comarca de São Paulo, entre partes recorrente 

Dr. Paulo Barbosa de Campos Filho e recorrida Munici­

palidade de São Paulo, adotado o relatório de fls. 194 como 
parte integrante déste, indeferir o recurso, por não haver 
divergência entre o acórdão recorrido e os apontados em 
contrário, quanto às três teses a que alude o recorrente.
—  1 —  Em relação à primeira, sustenta a decisão recorrida 
que o recorrente, procurador fiscal da Municipalidade de 
São Paulo, não é funcionário vitalício, sim estável, e esta­
bilidade não se confunde com vitaliciedade. —  Portanto, 
podiam seus vencimentos ser reduzidos, tanto mais que 
irredutibilidade de vencimentos não é correlativo da esta­
bilidade. Irredutíveis são somente os vencimentos decla­
rados tais pela Carta Constitucional. —  Ora, o acordão 
apontado como divergente ( “Revista dos Tribunais'*, vol. 92, 
pág. 482) tratou de funcionários vitalícios, certa classe 
de professores públicos, e decidiu que seus vencimentos não 
podem ser reduzidos. Examinou a questão, considerando a 
situação dêsses funcionários como vitalícios, assim decla­
rados por lei. —  E em vista disso é que entendeu que 
seus vencimentos não podiam ser reduzidos. —  No caso 
de que se trata, não há lei que dispõe seja vitalício o cargo 
de Procurador-Fiscal da Municipalidade de São Paulo. —  
O acórdão recorrido classificou o recorrente e seus compa­
nheiros, na ação proposta contra a recorrida, de simples­
mente estáveis. Sustentou que a vitaliciedade não se con­
funde com a estabilidades. —  O contrário disso não afirmou 
o acórdão indigitado como divergente, mesmo porque só 
tratou de funcionários vitalícios. —  E ’ verdade que o re­
corrente procurou criticar o acórdão recorrido, esforçando-se 
por demonstrar que estabilidade é a mesma coisa que vi­
taliciedade. —  A questão, diz, é apenas de terminologia. 
Entretanto, não é assim. —  Por aí se vê que procurou 
forçar as coisas, isto é, quer adaptar ou ajustar os dizeres 
do acórdão a seus propósitos ou finalidades, interpretando-o 
a seu sabor. —  Isso não é possível. Temos que aceitar 
as decisões tal como soam suas palavras e emitidos seus 
conceitos. —  A verdade é esta : o acórdão divergente 
tratou apenas de funcionários vitalícios, assim declarados 
Por lei. E disse que seus vencimentos podiam ser re­
duzidos. —  Na hipótese, a situação é diversa. —  Os 
funcionários aqui não são vitalícios, por disposição de lei, 
s>m estáveis. —  Firmado no princípio de que vitaliciedade

não se confunde com estabilidade, e mais porque mesmo 
se tratando de vitaliciedade, a irredutibilidade de venci­
mentos não é consectário necessário dela, julgou improce­
dente o pedido. —  Os juizes que subscreveram o acórdão 
indigitado como divergente, de 1933, poderiam hoje, sem
quebra de coerência, firmar o acórdão recorrido. —  2 __
Em relação à segunda, tese, inexiste a alegada divergência.
O acórdão inserto na “Revista dos Tribunais", vol. 145, 
pág. 698, não tratou da hipótese de redução de vencimen­
tos de funcionário público, como medida de caráter geral, 
ou conveniência pública, sim de extinção ou supressão de 
emprêgo, caso em que se resguardou de prejuízos o titular 
legitimamente nêle investido. —  3 —  A terceira tese não 
tem também ligação com a matéria versada no acórdão 
recorrido. A decisão apontada como divergente, ( “Revista 
dos Tribunais” , vol. 143, pág. 140) tratou de caso de 
demissão de funcionário, considerada ilegal. —  Diferente, 
pois, são as hipóteses. —  Custas pelo recorrente. —  São 
Paulo, 8 de dezembro de 1944. —  Teodomiro Dias, Pre­
sidente . —  Meireles dos Santos, relator a d hoc —  J. Barbosa 
de Almeida —  Pedro Chaves —  Macedo Vieira —  Paulo 
Colombo —  vencido. Leme da Silva —  Frederico Roberto
—  Pinto do Amaral —  vencido. Percival de Oliveira __
Gomes de Oliveira —  V. Penteado —  A. de Oliveira Lima
—  J. M. Gonzaga —  Vicente de Azevedo —  Manuel Carlos
—  Almeida Ferrari —  vencido, nos têrmos que seguem :

Parece-me inegável a divergência com o acórdão pu­
blicado na “Revista dos Tribunais”  vol. 92, pág. 482 (ver 
anteriores na mesma revista, vols. 90 e 80, respectiva­
mente, a págs. 361 e 420) .

Embora o acórdão decorrido sustente que o recorrente 
gozava apenas de “ estabilidade”  e o julgado divergente 
trata do funcionário, que declara “vitalício” , mesmo assim, 
existe a divergência e isso porque o “vitalício”  do julgado 
divergente eqüivale ao “ estável”  do acórdão recorrido.

Havia, ao tempo do julgado divergente, certa impre­
cisão de têrmos.

Hoje, a Carta Constitucional de 1937 acabou com 
essa imprecisão, estabelecendo a conceituação exata, como 
mostra o eminente Júlio de Faria, em seu notável parecer : 
“ vitalício”  é o funcionário que não pode perder o cargo 
senão em virtude de ssntença judiciária, exoneração a pe­
dido, aposentadoria compulsória aos 68 ( sessenta e oito) 
anos de idade, invalidez comprovada (Consf. Fed. de 1937, 
art. 31, letra “a” ) ;  “estável”  é o funcionário que pode 
ser exonerado não só em virtude de sentença judiciária, 
como mediante processo administrativo ( Const. Fed., de 
1937, art. 156, letra "c” ) ;  “demissíveis ad nutum” , serão 
os que não gozam de qualquer dêsses predicamentos.

Ora, verifica-se da legislação então em vigor, que o 
funcionário a que o acórdão divergente atribuiu o predica-
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mento de “vitalício” , podia ser exonerado mediante mero 
“processo administrativo” , sem “ sentença judiciária” , e, 

assim, hoje seria declarado apenas “estável” .

Ora, o que interessa para o caso é saber se o funcio­
nário cuja exoneração depende do processo administrativo 
goza ou não de “ irredutibilidade de vencimentos” . —  Tanto 
o “estável”  do acórdão recorrido, como o “vitalício”  do jul­
gado divergente, são funcionários que poderiam ser exo­
nerados sem sentença judiciária, mas mediante processo 
administrativo. E o julgado divergente disse que o fun­
cionário cuja exoneração podia ser feita sem sentença ju­
diciária, mas mediante processo administrativo (o  “vita­
lício” , qual o conceituam as leis então em vigor) gozava 
de irredutibilidade de vencimentos; ao passo que o acórdão 
recorrido disse o contrário, isto é, que não gozavam dessa 
vantagem.

Evidente, parece-me, a divergência.

Faço notar que o funcionário de que o julgado diver­
gente tratava era “professor público”  e que podia ser de­
mitido mediante simples processo administrativo, consoante 
bem demonstrou o recorrente, citando as leis então vigentes.

Aliás manteria o acórdão recorrido que, a meu ver, 
bem decidiu o caso. Sequer a vitaliciedade acarreta como 
conseqüência a irredutibilidade de vencimentos. Assim já 
tenho decidido e nunca decidi diferentemente. Se assim 
não fôsse, a Constituição não destacaria, como o faz na 

letra "c” , do art. 91, a “ irredutibilidade de vencimento”  
contentar-se-ia em assegurar a vitaliciedade. (Art. 91, 

letra “a” ).

Nesse sentido os notáveis pareceres juntos pela recor­

rida. —  Almeida Ferrari.



ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Prestigiado o sistema do mérito no serviço público
DECRETO-LEI n.° 8.840, de 24-1-46, dis­
pôs, no seu art. 1.°, in verbis:

“Para a transferência ex-ofiicio, no interesse da 
administração para cargo de carreira ou isolado, de 
provimento efetivo, integrante de quadro do mesmo 
Ministério, poderá, a juízo do Ministro de Estado, 
ser dispensada a exigência do interstício bem como 
suprida a prova de habilitação por títulos ou diplo­
mas e atestados de capacidade funcional” .

Essa medida veio abalar o critério da seleção 
para o ingresso em cargos de carreira e ferir pre­
ceito constitucional explícito, segundo o qual.

“a primeira investidura nos cargos de carreira 
far-se-á mediante concurso de provas ou de títulos”  
(alínea b, do art. 156 da Constituição de 1937, re­
produzindo, aliás, preceito similar, constante do in­
ciso 2.° do art. 170 da Carta de 1934).

Vê-se, assim, que, além de inconstitucional, 
êsse diploma legal poderá criar privilégios injus­
tificáveis no meio do funcionalismo, por isso que, 
como é sabido, o provimento em cargos isolados 
e feito, na maioria dos casos, em caráter efetivo 
e sem a exigência de provas de seleção, enquan­
to nos cargos iniciais de carreiras é indispensável 
a comprovação de capacidades, por parte dos can­
didatos, mediante concurso público, criterioso e 
honesto.

No regime estabelecido pelo citado Decreto- 
lei n.° 8.840, poderá um ajudante de tesoureiro, 
padrão J, por exempla, ingressar na carreira de 
Oficial Administrativo, em situação superior a 
quantos se tenham submetido às provas de sele­
ção promovidas pelo DASP para ingresso naque-

N O T A S  P A R A  0

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

776
Atualmente funcionário federal, serviu, no período de 

1924 a 1944, na Viação Férrea do Rio Grande do Sul 
conforme faz prova com a certidão. Tratando-se de es­
trada de ferro de propriedade da União, pretende o in-

la carreira, o que será suficiente para desestimu­
lar o mérito e desacreditar o critério dos admi­
nistradores no concernente à salvaguarda dos di­
reitos individuais.

O D.A.S.P., que sempre orientou suas ativida­
des no caminho justo do interêsse coletivo, não 
poderia silenciar ante as conseqüências advindas 
da aplicação de tal dispositivo legal, em tudo con­
trário ao sistema do mérito, à igualdade de trata­
mento e ao espirito democrático do povo bra­
sileiro .

Pela legislação anterior, a transferência, a pe­
dido ou ex-oíficio, para cargo isolada ou de car­
reira, não dispensava, em nenhuma hipótese, a 
comprovação da capacidade do funcionário in­
teressado, em regra mediante provas de habili­
tação promovidas pelo orgão competente e ba­
seadas nos mesmos programas adotados para con­
cursos de ingresso nas carreiras respectivas. Ês­
se o critério justo, que não feria interêsses de ter­
ceiros nem dava margem à proteção e ao nepo­
tismo, males que a muito custo, haviam sido ba­
nidos da administração federal.

Atendendo aos evidentes males resultantes do 
desestimulo causado aos servidores públicos, jul­
gou o D.A.S.P. oportuno e prudente propor ao se­
nhor Presidente da República, a revogação do re­
ferido Decreto-lei n.° 8.840.

Pela exposição de motivos n.° 184, de 27-2-46 (D .O . 
de 12-3-46), o D.A.S.P., sugeriu aquela medida, que foi 
concretizada no Decreto-lei n.° 9.047, de 11-3-46. Ficou, 
assim, preservado, no país, o sistema do mérito, cuja 
implantação constituiu significativo progresso na admi­
nistração do pessoal.

F U N C I O N Á R I O

teressado contar, integralmente, o tempo em aprêço, para 
todos os efeitos legais.

Na conformidade da certidão referida, o tempo lí­
quido de efetivo exercício, apurado nas fôlhas de paga­
mento, é de 17 anos, 7 meses e 25 dias.

O fundamento do pedido reside no fato de pertencer 
a Viação Férrea à União, estando, apenas, arrendada ao
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Estado do Rio Grande do Sul, desde 1920 (ofício do 
D .N .E .F . ).

Dispondo sôbre as vantagens concedidas aos servi­
dores das estraòas de ferro administradas pela União, o 
Decreto n.° 4.544, de 16-2-22, dispôs, relativamente 80 

tempo de serviço, in verbis:

“Art. 2.° —  Aos funcionários e ,-pperários, diaris­
tas e mensalistas que contarem mais de dez anos de 
serviço em estradas de ferro, que, por qualquer mo­
tivo foram transferidas à administração da União, 
será adicionado êsse tempo ao do serviço federal pa­
ra todos os efeitos” .

No caso, porém, são inversoa os têrmos do proble­
ma. Trata-se de estrada de ferro de propriedade da 
União, mas cuja administração, por fôrça de contrato, foi 
transferida ao Estado.

Dentre as cláusulas do mencionado contrato, apro­
vadas pelo Decreto n.° 15.438, de 10-4-22, somente uma 
focaliza a questão relativa ao pessoal. E ’ a de n.° X X V  
verbis:

“ O Estado apresentará dentro do primeiro semes­
tre, a contar da data do registro do contrato pelo 
Tribunal de Contas, um projeto de quadro do pessoal 
da rêde. Dêste quadro constará a tabela de venci­
mentos do pessoal, onde, em colunas distintas, figu- 
raão o máximo e o mínimo dos vencimentos, diá­
rias e salários próprios de cada categoria de empre­
gados” .
A cláusula final, por sua vez, reza:

“ O contrato não dará lugar a despesa a cargo do 
Govêrno Federal” .

do que resulta a conclusão evidente de passarem 
os empregados da rêde a pertencer ao Estado, em 
face da emcampação, pelo Govêrno Federal, da re­
ferida Estrada, que esteve arrendada, conforme cons­
ta da ementa e dos dispositivos do citado Decreto 
número 15.438, à “ Compagnie Auxiliaire de Che- 
mins do Fer au Brésil” .

F. F. P., foi admitido ao serviço em 1924, portan­
to na vigência da administração estadual, na conformi­
dade do contrato referido. A simples propriedade da 
União em referência à Viação Férrea, não lhe podia as­
segurar a situação de funcionário público federal.

Em face do exposto, não deve ser computado inte­
gralmente o tempo de serviço a que alude a certidão ci­
tada, mas, apenas, pela terça parte, na forma do artigo 
100 do E . F .

Com este parecer, o processo pode ser restituído à 
D . P . T .

(Parecer —  proc. 14.974-45, publicado no D. O. de 
9-2-46, pág. 2 .075).

CANCELAMENTO DE PENALIDADE; 
EFEITOS

777

A respeito do assunto, foram emitidos os seguintes 
pareceres:

Parecer da Divisão do Pessoal:

A Secretaria Geral do Ministério da Guerra (S .G . 
do M .G .) ,  solicita o parecer do D.A.S.P. sôbre a pre­
tensão dos oficiais administrativos Renato Pfahler Vi­
nhais e Aluízio Salazar de Macedo, lotados na Subdire- 
toria de Fundos do Exército, no sentido de que lhes seja 
paga a importância correspondente ao vencimento dos dias 
em que estiveram suspensos, dado o posterior cancela­
mento dessa penalidade.

2. Apreciando o assunto, assim se manifestou a 4.a 
Divisão —  do Pessoal Civil —  da S .G . do M .G . :

a) que as suspensões em aprêço foram canceladas 
por despacho do Senhor Ministro da Guerra, de 7-3-45, 
em virtude de proposta da Subdiretoria de Fundos do 
Exército, que propôs esta medida “ como justa e mere­
cida recompensa ao procedimento”  dêsses funcionários;

b) que, assim, as suspensões foram canceladas e 
nãio anuladas;

c ) que, no seu entender, o cancelamento da pe­
nalidade, sendo um ato de graça da administração, pro­
duz efeitos tão somente quanto aos assentamentos dos 
servidores punidos;

d) que a anulação, ao contrário, ressarciria todos 
os prejuízos decorrentes da punição, não só tornando sem 
efeito a nota constante da fé de ofício dos servidores pu­
nidos, como lhes garantiria, também, o pagamento de ven­
cimentos e a contagem de antiguidade de classe; e

e) que, além disso, o deferimento de pretensão em 
foco acarretaria prejuízo na antiguidade de classe dos 
demais colegas dos interessados.

3. Examinando o assunto, cabe ao D.A.S.P. acen­
tuar, preliminarmente, que não se distingue de maneira 
perfeita, quer na doutrina, quer na legislação, entre anu­
lação e cancelamento de penalidade, empregando-se as 
expressões como sinônimas.

4. Anulada ou cancelada uma penalidade é como 
se ela não houvesse existido; na conformidade do 8 2.° 
do artigo 221 do Estatuto dos Funcionários os pedidos 
de reconsideração ou recursos, uma vez providos, dão lu­
gar às retificações necessárias, retroagindo os seus efeitos 
à data do ato impugnado, desde que outra coisa não de­
termine a autoridade, quanto aos efeitos relativos ao 
passado.

5. No caso em exame, tendo sido canceladas as 
penalidades sem qualquer restrição, tal teria de ocorrer, 
não podendo alegar-se, como circunstância impeditiva, a 
alteração da antiguidade de classe dos demais ocupan­
tes da classe a que pertencem os funcionários punidos.

6. A vista das considerações expostas, o D.A.S.P. 
é de parecer que deve ser assegurada aos interessados
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a percepção da importância correspondente ao vencimen­
to dos dias de suspensão e conseqüentemente a antigui­
dade de classe, podendo o processo ser restituido à S .G . 
do M .G .,  para os devidos fins.

D . P., em 16 de janeiro de 1946. —  Luiz Guilher­
me Ramos Ribeiro, respondendo pelo expediente da Di­
visão .

Peço audiência do sr. Consultor Jurídico. —  Abi- 
lio Mindelo Balthar, Diretor Geral, interino.

Parecer do Consultor Jurídico,

De acôrdo com as premissas e conclusão da D . P.

2. A imposição, ou aplicação, de penalidade a ser­
vidor público participa da natureza de ato administrativo, 
por sua origem e por seus efeitos.

3. Há competência legal taxativamente atribuída 
para expedí-la; motiva-a a violação do dever funcional; 
caracteriza-a a citação do preceito que estabelece a res­
pectiva pena, cujas conseqüências têm sua maior ou me­
nor extensibilidade devidamente enunciada.

4. A impugnação que lhe faça o interessado, quan­
do atendida, dá lugar:

“às retificações necessárias, retroagindo os seus 
efeitos à data do ato impugnado, desde que outra 
coisa não determine a autoridade, quanto aos efei­
tos relativos ao passado”  (E .F ., art. 221, § 2.°).

5. Em que pese ao entendimento em contrário, 
não vejo, em casos dessa ordem, por que se negue à au­
toridade o direito de, ex-oflicio, rever in specie, seu pró­
prio ato, no sentido de lhe atenuar, ou de lhe eliminar 
os respectivos efeitos.

6. Todavia, se o fizer, é bem de ver que, simul­
taneamente, lhe cumpre traçar os limites do seu novo 
ato, no tocante à reposição, total ou parcial, das coisas 
em seu estado anterior.

7. Na verdade, assim deverá proceder, 'visto que 
que subentende retroatividade à data do ato reformado 
a omissão, ou silêncio, importará na aplicação da lei, 
ou revogado, cancelado, anulado, ou declarado com efeito.

8. A pena de suspensão, nos têrmos do Estatuto, 
tem natureza própria, conseqüências indissimuláveis; im­
posta, somente cede ao cancelamento regular, ou à con­
versão em multa, o que, em última análise, importa em 
substituí-la desnaturando-a e, portanto afetando-lhe a 
essência.

9. Na hipótese em aprêço, trate-se de provimento 
de pedido de reconsideração, ou de ato ex-officio da au­
toridade competente, não haverá como estabelecer dife­
rença no concernente aos respectivos efeitos.

10. Em um e outro caso, desaparecerá a pena e, 
com ela, as suas conseqüências, o que redunda em con­
siderá-la sem efeito em anulá*-la, em revogá-la, sem can­
celá-la .

11. O uso de qualquer dessas expressões absoluta­
mente não altera o substrato do ato cuja expedição obe­
dece, apenas, a formas distintas, sem prejuizo para logo 
se vê do sentido que se lhe deve reconhecer.

12. Realmente considerar determinado ato, nulo, 
revogado, sem efeito ou cancelado será proclamar a au­
sência do motivo que o legitimara e, por isto mesmo, pri­
vá-lo das suas características.

13. E ’ que cancelamento consiste na declaração, 
de quem a pode fazer, é lógico, de que o ato cancelado 
fica sem efeito.

14. Êste o entendimento incontroverso e pacífico 
em todos os setores jurídicos, verbi gratia: um endosso 
cancelado perde todos os seus efeitos, tôda a sua vali­
dade; uma transcrição de imóveis, em idêntica situação, 
torna-se inoperante; uma inscrição hipotecária, em con­
dição igual, faz desaparecer o privilégio creditório, etc.

15. Aplicados à espécie os mesmos princípios, a 
conclusão não pode nem deve ser diferente, diversa ou 
distinta, porque seria subverter o sentido peculiar ao 
vocábulo —  cancelamento.

16. Êste o meu parecer.

D .A .S .P .,  em 7 de fevereiro de 1946. —  J. A. de 
Carvalho e Mello, Consultor Jurídico, contratado.

(Pareceres —  proc. 24.336-45, publicados no D.O. 
de 9-2-46, págs. 2077-2078).

* *

APURAÇÃO DE MERECIMENTO

778

Consultou a Diretoria do Pessoal do Ministério da 
Aeronáutica como proceder relativamente à apuração de 
merecimento dos escriturários promovidos à classe final 
da respectiva carreira e para os quais, frente ao disposto 
no art. 1.° do Decreto-lei n.° 8.750, de 17-1-46, há pos­
sibilidade de acesso com o provimento em cargos de clas­
se inicial da carreira de oficial administrativo.

Examinando o assunto, verificou o D.A.S.P.:

a) que o próprio decreto-lei possibilitando essa 
concessão ressalta no item II do art. 1.°, não só a obe­
diência ao critério do merecimento absoluto, como tam­
bém que sua apuração se fará na forma da legislação 
vigente;

b) que, assim, nos casos análogos ao do objeto de 
apreciação, deverão ser observadas as disposições legais 
constantes do Regulamento de Promoções quer no to­
cante às normas prescritas para à apuração do mereci­
mento na classe (atribuições de pontos, e t c .) ,  quer no 
referente ao processamento das promoções (épocas pró­
prias para provimento de vagas, etc.); e

c ) que, tambem,, deve ser observado o interstício 
regulamentar, por se tratar de acesso com base nos prin­
cípios gerais adotados para promoções.

Isto pôsto, o D . F . opinou pela restituição do pro­
cesso a Diretoria do Pessoal da Aeronáutica.

(Parecer —  proc. 873-46, publicado no D.O. de
9-2-46, pág. 2077).
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EFETIVAÇÃO SEM CONCURSO

779

Em numerosos pareceres, o D.A.S.P. teve ocasião 
de se pronunciar contrariamente à pretensão do funcioná­
rios interinos, que desejavam obter efetivação sem con­
curso. Tendo em vista qus a argumentação expendida 
pelo D .A .S .P .  foi sempre uniforme, apesar das nuances 
apresentadas pelos diversos casos em que foi chamado
a opinar, dispensamo-nos de transcrever tôdas as expo­
sições de motivos, referentes à matéria. Publicamos, ape­
nas, e a seguir, a de n.° 91, de 30-1-46, dado o carater 
genérico, pelo qual foi abordado o importante assunto;

“Sôbre memorial, firmado por funcionários inte­
rinos do Ministério da Educação e Saúde, em que 
solicitam efetivação nos cargos que ocupam, indepen­
dentemente da prestação de concurso não só para si 
mas para todos os interinos do serviço público federal.

2. Em abono do que pretendem, alegam os 
requerentes:

a ) que “o fato de terem aceitado os cargos 
que exercem sob a condição de interinidade, não im­
plica em renúncia à estabilidade e à efetivação que 
todos os trabalhadores almejam” ;

b) que, se os trabalhadores particulares gozam 
das garantias fundamentais de estabilidade nos seus 
empregos, a medida deve ser extensiva “ aos traba­
lhadores interinos da administração pública” ; e

c )  que o memorial em aprêço" se inspirou na 
justiça social e no “ princípio de igualdade de todos 

perante a lei” .

3. Inicialmente, cumpre esclarecer que os signatá­
rios do memorial em aprêço, infringiram o art. 221,
I, o, do Estatuto dos Funcionários, segundo o qual, 
nenhuma solicitação inicial, ou não, qualquer que 
seja a sua forma, poderá

“ ser encaminhada, senão por intermédio da
autoridade a que estiver direta e imediatamente
subordinado o funcionário” .

4. Sem embargo, encaminharam o pedido di­
retamente ao Senhor Presidente da República sem 
que a respeito se pronunciassem os órgãos próprios 
do Ministério da Educação.

5. O D.A.S.P. repetidas vêzes tem manifesta­
do o seu ponto de vista a respeito do assunto. Con­
sidera a efetivação de interinos medida antidemocrá­
tica e altamente subversiva dos princípios nucleares 
da administração cientifica e não encontra um só ar­
gumento, legal, doutrinário ou social capaz de am­
pará-la .

6. Com efeito todos os interinos do serviço pú­
blico foram nomeados com fundamentos no art. 14 
dos Estatutos dos Funcionários, isto é, na ausência 
de candidato legalmente habilitado em concurso, e 
com o conhecimento pleno e a aceitação tácita de 
que deveriam submeter-se ao primeiro concurso rea­
lizado para a carreira.

7. Demais, a lei declara expressamente:

“O exercício interino de cargo cujo provi­
mento dependa de concurso não isenta dessa exi­
gência, para nomeação efetiva, o seu ocupante, 
qualquer que seja o tempo de serviço”  (par£>- 
grafo 2.° do art. 17, do citado E .F . ) .

8. Ésse o princípio essencial do sistema do mérito, 
o fundamento moral do provimento dos cargos pú­
blicos e a garantia da eficiência do serviço. Aliás, 
decorrência lógica do princípio constitucional consa­
grado na Constituição de 1934, e repetido, por im­
perativo da época, na de 1937, onde se lê textual­
mente :

“os cargos públicos são igualmente acessí­
veis a todos os brasileiros, observadas as condi­
ções de capacidade prescritas nas Leis e regula­
mentes”  (N .° 3 do artigo número 122).

9. Não pode haver maior sentido democrático 
no Serviço Civil de qualquer país civilizado, do que 
o decorrente da implantação efetiva do sistema do 
mérito, que anula o prestigio pessoal, impede a in­
fluência das correntes partidárias, afasta os caçadores 
de emprêgo do ambiente administrativo, no qual só 
devem ter ingresso os capazes assim proclamados em 
competição honesta e leal, sem a minima restrição 
e sem nenhum privilégio que não o da capacidade 
intelectual, técnica e moral.

10. Os argumentos em que se fundamenta o 
memorial não se aplicam às condições especiais dos 
seus signatários. E ’ evidente que a situação de in­
terinidade não importa na renúncia definitiva à es­
tabilidade no serviço público, mas o meio de obtê-la 
é um só: o concurso público, em que não só os in­
terinos possam concorrer, mas quantos se julgarem 
capacitados e desejosos de ingressar no quadro do 
funcionalismo pela porta aberta do sistema do mé­
rito.

11. Pretenderam os requerentes equiparar a 
situação dos trabalhadores (operários) com a dos in­
terinos, situações distintas, quer em relação ao as­
pecto social, quer quanto à sua base jurídica. Por 
fim, afirmam que o memorial se inspirou “no prin­
cípio de igualdade de todos perante a lei” . Mas se 
esqueceram de lembrar que a igualdade, que preco­
nizam, é uma igualdade de exceção que exclui dos 
seus benefícios todos os candidatos que se acham 
regularmente inscritos em concursos no D.A.S.P.

12. Nestas condições, o D.A.S.P., reafirmando 
o seu ponto de vista em defesa do sistema do mé-
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rito, opina contrariamente à efetivação dos interinos
e sugere seja o memorial restituido ao Ministério
da Educação, a fim de ser arquivado.”

(Publicada no D.O. de 20-2-46, pág. 2 .606).

*

LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR 

780

Consultou o D.P.A. como proceder no caso de um 
extranumerário-diarista que, sorteado para prestar serviço 
militar, foi incorporado ao Exército.

A consulta parece ter sido motivada pelo fato de 
haverem as autoridades militares comunicado que a in­
corporação de S. G . C. se verificou em face do De­
creto-lei n.° 4.548, de 4-8-42, alterado pelo de n.° 4.644, 
de 2-9-42, quando, no entender da D .P .A . ,  deveria ser 
concedida licença nos têrmos do artigo 173 do E .F .,  con­
siderando que os Decretos-leis citados não se aplicam ao 
caso, por se tratar de “ legislação de emergência em vir­
tude do estado de guerra em que se encontrava o País” .

Cumpre salientar que, para o referido Decreto-lei 
n.° 4.548, alterado pelo de n.° 4.644, ter o caráter de 
emergência que lhe emprestou a D .P .A . seria necessá­
rio constar do seu texto tal restrição, o que não se ve­
rificou .

Sendo assim, no entender da D .P .,  o servidor pú­
blico, seja qual fôr sua categoria, quando incorporado 
ao Exército, em virtude de exigência legal, deverá ser 
licenciado de acôrdo com o art. 173 do E . F .,  combi­
nado com o art. 1.° do Decreto-lei número 4.548, mo­
dificado pelo de n.° 4.644, de 2-9-42.

(Parecer —  proc. 23.502-45, publicado no D .O. de 
27-2-46, pág. 3 .0 06 ).

* *

NORMAS SÔBRE ELOGIO

781
A D .P . do DASP, restituindo ao S .P .F . o proces­

so n.° 23.645-45, esclareceu:

a) que a consulta constante do referido processo 
constitui assunto de caráter geral, sôbre o qual caberia 
pronunciar-se o Conselho de Administração do Pessoal 
( C .A .P . ) ,  criado pelo D .L . n.° 5.937, de 20-10-43;

b) que, todavia, ocorre ter sido extinto o referido 
Conselho, pelo artigo 6.° do D .L . n.° 8.323-A, de 7-12- 
45, que criou, em substituição, o Conselho de Administra­
ção ( C . A . ) ,  incumbido, entre outras, também das atri­
buições do C .A .P . ,  o qual ainda não está funcionando;

c )  que, no entanto, parece à D .P . que se deve 
aplicar ao caso, ainda que provisoriamente, o procedimen­

to aconselhado no parecer emitido no processo n.° 7.944- 
40, do D.A.S.P., e pelo qual ficou entendido:

“ I) que o elcgio deve constar de ato oficial, 
como seja portaria ou ofício;

II) que apenas pode elogiar o ocupante de 
função ou de cargos públicos, que exerce função de 
direção ou chefia, e finalmente,

III) que somente deverá ser elogiado o ser­
vidor que, com excepcionais zêlo e presteza, especial 
dedicação e singular eficiência, der cabal desempe­
nho às funções e serviços de igual natureza, que lhe 
tenham sido atribuídos” ; e

d) que, portanto, sem prejuízo da orientação a ser 
estabelecida pelo S .P .F . ,  deverá o assunto, para efeito 
de solução de caráter geral e uniforme, ser submetido 
oportunamente ao C .A .

(Desp. —  proc. citado, publicado no D.O. de 9-2-46 
pág. 2 .0 7 7 ).

*
* *

TOLERÂNCIA DE PONTO

782
Funcionários de diferentes Ministérios, pleiteiam a 

revogação do art. 3.° do Decreto número 6.192, de 30- 
8-40, que dispõe, verbis: “Não será permitida qualquer 
tolerância de tempo com relação à hora fixada para o 
início e término diários” . —  Preliminarmente cabe sa­
lientar que o remetente não se apresenta devidamente 
qualificado. —  Quanto à revogação do dispositivo cita­
do, entendeu o D .A .S .P . qua nada há que justifique 
a medida em causa.

Conforme exposição feita quando foi proposta a ex­
pedição do decreto que regulasse o número de horas se­
manais de trabalho dos Servidores do Estado, a medida 
proposta visava eliminar o abuso que então se verificava, 
qual seja freqüência com que os funcionários chegavam 
atrasados às repartições ou se retiravam antes de findo 
o expediente. —  Naquela oportunidade, o DASP obser­
vou a importância e benefício que resultariam da estrita 
observância do horário normal das repartições públicas 
apontado, inclusive, em quanto importava para o Estado 
a tolerância até então admitida. —  A vista do exposto 
o D .A .S .P . opinou pelo arquivamento do processo.

(Parecer n.° 272, de 18-2-46, publicado no D O  de 
23-2-46, pág. 2 .798 ).

*
* *

INGRESSO NA CARREIRA DE 
OFICIAL ADMINISTRATIVO

783
M . L. P . F . e outros, ocupantes de cargos da classe 

G da carreira de Escriturário do Quadro III -  Parte
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Permanente —  do Ministério da Viação e Obras Públi­
cas, alegando haverem sido prejudicados pelo reajusta- 
mento dos quadros e vencimentos do funcionalismo pú­
blico civil da União, determinado pela Lei 284, de 28-
10-36, pleiteiam inclusão na carreira de Oficial Adminis­
trativo, a que se julgam com direito.

Afirmam os peticionOrios que, nomeados para car­
gos de 3.° Oficial do Departamento dos Correios e Te­
légrafos em virtude de prestação de concurso de 2.a en- 
trância, deveriam na ocasião ter sido reajustados na ba­
se H da carreira de Oficial Administrativo e não em clas­
ses da carreira de Escriturário como o foram, ficando-lhes 
em conseqüência vedado o acesso às classes superiores.

A respeito, o D .A .S .P .  esclareceu:

a) que, ante o critério geral então adotado, todos 
os funcionários em situação idêntica à dos requerentes 
foram classificados como escriturários, tendo-se em vista, 
principalmente, a natureza das funções e o nível de re­
muneração de cada um;

b) que, em face das disposições constantes do De- 
creto-lei 145, de 23-12 de 1937, os escriturários que an­
tes do advento da Lei 284-36 tinham acesso assegurado 
a cargos que passaram a integrar a carreira de Oficial 
Administrativo poderiam ser aproveitados para provimen­
to de cargos vagos de classe inicial dessa carreira, aten­
didas as instruções para êsse fim baixadas;

c ) que, assim, os interessados deviam ter observa­
do essas instruções o que não fizeram, não sendo, con­
seqüentemente, beneficiados pelo aludido Decreto-lei 145;

d) que, no entanto, à vista dos têrmos do Decreto- 
lei n.° 8.700, recentemente expedido (17-1-46), relativo 
ao provimento de cargos da classe inicial da carreira de 
Oficial Administrativo, os funcionários ocupantes de car­
gos da classe final da carreira de Escriturário, poderão 
ter acesso à classe inicial da carreira de Oficial Admi­
nistrativo .

Nessas condições, o D . A . S . P . opinou pelo arqui­
vamento, podendo, para êsse fim, ser o processo encami­
nhado ao Ministério da Viação e Obras Públicas.

(Parecer n.° 277, de 21-2-46, publicado no D.O. de 
2-3-46, pág. 3 .221).

*

APURAÇÃO DE ANTIGUIDADE 
DE CLASSE

784
Consultou a D .P .T .  como deve proceder à apura­

ção de antiguidade dos ocupantes dos cargos das classe 
C e D da carreira de Escriturário do Q . S. daquele M i­
nistério, que, em virtude da reestruturação feita pelo De­
creto-lei n.° 7.997, de 20 de setembro de 1945, passa­
vam para as classes E da referida carreira, juntamente 
com os antigos ocupantes desta classe.

Alegou a D .P .T .  que, adotando-se o critério esta­
belecido no artigo 3.°, item II, do Decreto-lei número 
6.733, de 25 de junho de 1944, que fixa normas para 
apuração de antiguidade de classe, seriam promovidos 
à classe F  funcion£írios que, antes de fusão eram ocupan­
tes das classes C e D, preterindo, assim, aqueles que já 
eram da classe E .

Examinando o assunto, a D . P . foi de parecer que 
o único critério a ser seguido, no caso, é o indicado pelo 
aludido Decreto-lei n.° 6.733-44, que regula a espécie. 
Reclassificados na classe E, os ocupantes das classes C 
e D ficam em igualdade de condições aos que já inte­
gravam a referida classe E, sendo, portanto, de justiça 
que aquêles que contarem maior tempo na classe sejam 
os promovidos. A se adotar outro critério, ter-se-ia que 
revogar o citado decreto-lei, o que não parece aconse­
lhável .

Com êstes esclarecimentos, foi restituido o processo 
à D .P .T .

(Parecer —  proc. 25.286-45, publicado no D .O. de 
15-2-46, pág. 2 .383 ).

*

* *

SELEÇÃO

Questões apresentadas no último concurso para a 
carreira de Agrônomo

Foram as seguintes as questões apresentadas 
no último concurso que a Divisão de Seleção e 
Aperfeiçoamento do D.A.S.P. realizou, para pro­
vimento em cargos iniciais da carreira de Agrô­
nomo (C. 138):

PROVA ESCRITA DE HABILITAÇÃO

1.° Questão: Quais as principais formações florísticas das
diversas regiões do Brasil?

2.a Questão: Quais os principais processos de propagação
das plantas cultivadas?
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3.a Questão: Que é enxerto de mesa?

4.a Questão: Quais as principais características de uma
boa muda de citrus?

i 5.a Questão: Qual a razão de diferença entre os espaça­
mentos usados em silvicultura e em fruticultura?

6.a Questão: Quais as principais plantas extrativas do
Norte, Nordeste e Sul do Brasil?

7.a Questão: Quais os dados necessários ao cálculo do
custo de produção de uma cultura?

8.3 Questão: Quais os fatores que influem sôbre o valor 
de uma propriedade agrícola?

9.a Questão: Em que se baseia a classificação comercial
do algodão?

10.a Questão: Que fatores influem sôbre o êxito da en-
xertia?

DISSERTAÇÃO: 
MELHORAMENTO DAS PLANTAS 

CULTIVADAS

QUESTÕES:

1) Qual a influência da umidade sôbre a conserva­
ção dos cereais?

2) Quais os principais adubos fosfatados?

3) Quais as características fundamentais dos dife­
rentes processos de irrigação?

4) Qual a influência da cobertura vegetal sôbre o 
controle da erosão?

5) Quais as principais pragas e doenças dos cereais 
e como se combatem?
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Associação Brasileira de Municípios

CRIADO NOVO ÓRGÃO EM DEFESA DA 
VIDA MUNICIPAL „

Com a presença de representantes de todos os 
partidos políticos e autoridades, foi instalada, às 
17 horas do dia 15 de março de 1946, a Associação 
Brasileira de Municípios, criada em obediência à 
Resolução n.° 7-A da Comissão Panamericana de 
Cooperação Intermunicipal, fundada pelo Congresso 
Panamericano de Municípios, por especial reco­
mendação da Sexta Conferência Internaaional 
Americana. A Associação Brasileira de Municípios 
que é um órgão eminentemente técnico, tem a 
seguinte Comissão Organizadora: D r. Rafael 
Xavier, diretor técnico do Serviço Nacional de 
Recenseamento; Eng. Francisco Saturnino de Brito 
Filho, professor da Escola Nacional de Engenharia; 
Engenheiros Tomás Pompeu de Acioli Borges e 
Luís do Amaral Pinto, do Círculo de Estudos Mu­
nicipais; e o Dr. J. M . dos Santos Araújo Ca­
valcanti, técnico de administração. Como acessores 
técnicos foram indicados os senhores Océlio de 
Medeiros, Francisco Burkinski, Enedino de Car­
valho e Osório Nunes, técnicos de administração. 
Durante a solenidade, usou da palavra o professor 
Océlio de Medeiros, que fêz um discuro sôbre as 
finalidades da nova finstituição. A seguir, o Dr. 
Rafael Xavier pronunciou uma conferência de ex­
traordinária importância em face dos novos e gran­
des encargos da Assembléia Constituinte, pondo em 
relêvo com gráficos, dados estatísticos, mapas, etc., 
os problemas básicos das municipalidades brasi­
leiras, quais entre outros a revitalização das finan­
ças municipais por meio de uma nova discriminação 
de rendas, bem como a sua organização racional.

FINALIDADES DA ASSOCIAÇÃO

São as seguintes as finalidades da A .B .M ., o 
importante orgão técnico ontem instalado: I —  
Estudar permanentemente, a organização, o funcio­
namento, as condições e métodos de trabalho dos 
municípios brasileiros; II —  promover o maior 
intercâmbio possível entre os municípios e com 
êles colaborar no planejamento, orientação, assis­
tência técnica e implantação de quaisquer modi­
ficações ou reformas julgadas indispensáveis; II —  
receber, estudar e difundir sugestões sôbre assuntos

de administração municipal, promovendo para tal 
fim,em colaboração com os órgãos federais e es­
taduais, por meio de palestras, documentários, con­
gressos, publicações, etc. ampla difusão de ensina­
mentos sôbre os princípios, os problemas e a téc­
nica de administração municipal; IV —  prestar aos 
municípios completa e efetiva assistência quando 
solicitada; V —  realizar os objetivos de cooperação 
expostos nos Estatutos da Comissão Panamericana 
de Cooperação Intermunicipal, tais como recomen­
dados e ratificados pelos congressos panamericanos 
de municípios e pela Sexta Conferência Interna­
cional Americana.

Foi eleito Secretário Geral da Associação Bra­
sileira de Municípios, o técnico de administração, 
Dr. Araújo Cavalcanti.

Foi o seguinte o discurso pronunciado pelo Dr.
Océlio de Medeiros sôbre a A . B . M .:

“Em obediência a um acôrdo da VI Con­
ferência Internacional Americana, foi criada, 
em Havana, por ocasião do Primeiro Con­
gresso de Municípios, aí celebrado em 1938, 

a Comissão Panamericana de Cooperação In- 
termunicipal. Esta se constitui de um Co­

mitê Executivo e, possivelmente, de 22 mem­
bros, cada um dos quais representará um país 
das Américas, por designação da respectiva 
Liga, União ou Associação de Municípios.

Assim sendo, a Associação Brasileira de 
Municípios (A .B .M .) ,  que ora se instala 
solenemente no Rio de Janeiro, tem a sua 
origem não só no idealismo de devotados es­
tudiosos dos problemas de govêrno local do 
Brasil, entre os quais se incluem vários Pre­
feitos, mas, também num ato de boa vizi­
nhança dã família americana.

As perspectivas do êxito da A .B .M . pelo 
desempenho gradativo de finalidades que di­
zem respeito tanto ao interêsse nacional quan­
to à boa vizinhaçã continental, já se deixam 
antever, de certo modo, na continuidade, no
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progresso e nas realizações de entidades con­
gêneres : Canadian Federation of Mayors and 
Municipalities; Associación de Municípios de 
Colomb.a; Union de Municípios Cubanos; 
Union Nacional de Municipalidades de Chile; 
Associación Nacional de Municipios Ecuato- 
rianos; Cooperación de Municipalidades de 
la República de El Salvador; The American 
Municipal Association; Confederación Nacio­
nal de Ayuntamientos de la República, no 
México; Liga Municipal Dominicana; Reu- 

nión de Autoridades Edilicias de la Repú­
blica, no Uruguai, etc. Por outro lado, é tam­
bém condição dêsse êxito o fato de ter sido 
escolhido para Presidente de sua Comissão 
Organizadora, da qual fazem parte Técnicos 
de comprovada eficiência, por justa designa­

ção superior, o eminente estadista brasileiro, 
Dr. Rafael Xavier., que, com seus trabalhos 
de exaustiva pesquisa no campo tributário, 
vem depor perante o País, com a autoridade 
dos números, sôbre o doloroso quadro de 

abandono, de precariedade financeira e de 
indigência administrativa da maioria das nos­
sas entidades comunais.

Quanto às finalidadeis da Associação, o 
conclave de hoje pode falar, na sua alta 
relevânc|ia, melhor do que qualquer exaustiva 
discriminação de funções, pois o que aqui se 

vai debater, de modo prático, não constitui 
apenas, simples matéria de finanças públicas, 
mas, sim, o próprio problema da organização 
nacional, no seu aspecto básico : o reforça- 
mento, por processo mais racional de distri­
buição de rendas, dos executivos municipais, 

o que vale dizer, a revitalização dos municí­
pios do País, pelo aumento de sua competên­
cia tributária e conseqüente melhoria das con­
dições de vida local.

Não é de hoje que se luta, no Brasil, pela 
melhor organização de nossa vida municipal, 
invocando-se. como princip:o de capacidade 

de auto-govêrno, feição eminentemente lo- 
calista de nossa história, visto que os seus 
maiores movimentos vieram do interior. Essa 
luta, porém, tem encontrato sérios óbices, 
desde o período colonial a começar pelos 

defeitos da legislação alienígena, onde a jo­
vem nação foi encontrar as bases de sua 
estrutura política.

Ainda não se procurou explicar, com ar­
gumentos hauridos num período obscuro da 
história pátria, a primeira experiência das 
feitorias como representando, apesar de sua 
feição nitidamente econômico-militar, uma 
espécie de proto-município luso-brasileiro. no 
processo de nossa evolução estatal. Pelo con­
trário, muitos dos que se têm dedicado a 
pesquisas de sociologia municipal brasileira, 
argumentando mais com o texto das ordena­

ções que com a realidade histórica, repetem 
a miúde que o Município Brasileiro veio de 
importação. Daí o próprio Pontes de Mi­
randa dizer : “A verdade histórica é que a 
estrutura administrativa européia, firmada no 
Direito Costumeiro Português dos Conselhos, 
foi à que mais depressa e mais af.ncadamente 
pegou, de galho, no Brasil.”

Se se estabelecer, porém, um sistema de gra­
dação, desde aquêles organismos unicelulares 
dos pródromos da História Colonial até o ad­
vento da Independência, poder-se-á admitir 
que o Município Brasileiro, que evoluiu sob 
a inspiração nativista de um sentimento de 
rebeldia e do desejo de àuto-govêrno com o 
que fomentou as primeiras lutas pela emanci­
pação, não provém apenas de uma transplan­
tação legislativa, pela qual se impôs um tipo 
de organização político-administrativa, mas, 
principalmente, da formação do desenvolvi­
mento e da sedimentação de uma consciência 
localista, ou melhor, de uma mentalidade mu- 
nicipalista, digamos assim.

Em todo caso, é preciso considerar : o país, 
na sua infância, não poderia deixar de se reger 
por leis alienígenas, tanto assim que houve 
uma transplantação do sistema de organiza­
ção. Mas, o que se transplantou foi a legis­
lação de organização municipal. Não foi o 
Município, porque êste é uma instituição mais 
política, mais humana, mais social e econô­
mica que legislativa. Não é apenas uma de­
limitação de área geográfica ou uma consubs- 
tanciação de dispositivos legais. E’ um pro­
duto da terra e do meio. E’ uma espécie de 
mato brabo, que não pegou de galho, mas 
que cresceu à toa na terra virgem, com as 
suas características próprias, os seus senti­
mentos e as suas reações. Jamais poderemos 
negá-lo. E foi o município que fêz a nossa
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cultura, a nossa economia e a nossa história 
dentro de um sentimento nativista que ex­
plodiu até mesmo nos períodos coloniais, com 

os primeiros escritores e poetas.
Entretanto, se há, positivamente, uma cons­

ciência municipalista, com raízes nã história 
e na economia, é predso convir pue não existe 
uma organização municipal adequada, apesar 
da importância que, para êsse fim, represen­
tam a lei de 1 de outubro de 1828 e o Ato 
Adicional, Lei n.° 16, de 12 de ag°sto de 
1834, que alterou a Constituição do Império, 
nos têrmos da lei de 12 de outubro de 1832.

As entidades de nível superior, como que 
esquecidas de que a sua existência se deve 
aos Municípios, sempre tentaram asfixiar essa 

consciência municipalista, ao invés de esti­
má-la cada vez mais, sendo que uma das 
causas dessa asfixia consiste no caráter emi­

nentemente centralista de todos os nossos di­
plomas políticos, no que diz respeito à política 
tributária.

Ainda agora, com a suspensão de certos 
dispositivos constitucionais, a administração 
municipal do Brasil se tem regido por uma 
lei orgânica de dispositivos centralizadores, 
o Decreto-lei n.° 1.202, de 8-4-939, alteradó 
pelo Decreto-lei n.° 5.511, de 21-5-43. Aí, 

além da centralização tributária, há também 
a centralização administrativa, sob a superin­
tendência de um órgão que tem representado 
o papel de guarda-civil em matéria de poli­
ciamento das áreas legislativas.

O momento, porém, com a elaboração do 
novo diploma político, é excepcional para se 
corrigirem os êrros do passado e se estabe­
lecer a organização municipal em bases mais 
racionais, de modo que o grau de autonomia,

a ser assegurado aos municípios, não consti­
tua uma expressão sem conteúdo prático. O 
problema da autonomia é antes de tudo um 
problema tributário. Se os Municípios não 
possuem meios financeiros adequados jamais 

poderão exercer plenamente a posse de sua 
própria competência.

Fuz-se mister uma reforma de base. E, 
para essa reforma, que depende do bom senso,' 

do entusiasmo e do devotamento da Assem­
bléia Constituinte, já contribuem o eminente 
mestre, Prof. Rafael Xavier, os membros da 
Comfissão Nacional Organizadora da Associa­

ção Brasileira de Municípios, o Círculo de Es­
tudos Municipais e outros órgãos e pessoas 
votados a tão importante pesquisa.

Quando se diz que os municípios arreca­
dam apenas 11,75%, enquanto a União e os 
Estados-membros arrecadam, respectivamen­
te, 48;39% e 39,86%; quando se diz também 
que do total da arrecadação dos municípios 

42,4% provém das capitais, excluído o Dis­
trito Federal; ou quando ainda se diz que 
os municípios não possuem capacidade de 
auto-govêrno, e que não podemos ter uma de­
mocracia tão avançada quanto a dos Estados 
Unidos, da Inglaterra ou da Rússia, isto não 

quer dizer que não possuímos municípios, 
pois o que não possuimos, realmente, é orga­
nização municipal, ou melhor, organização na­
cional, baseada numa mais justa distribuição 
de rendas.”

No próximo número desta Revista publicaremos 
na íntegra a Conferência do Prof. Rafael Xavier, 
diretor técnico do Serviço Nacional do Recensea- 
mento.

Discurso proferido pelo novo Diretor do Instituto 
Nacional de Estudos Pedagógicos

Nomeado para o cargo de Diretor do I .N .E .P . ,  
o D r. Murilo Braga, ex-diretor da Divisão de Se - 
leção dêste Departamento, no ato da posse, pro­
nunciou o seguinte discurso :

“Assumo a direção do Instituto Nacional de Estudos 
pedagógicos duplamente desvanecido. Primeiro, por con­

fiar-me o Sr. Ministro Souza Campos o privilégio de ten­
tar substituir, embora temporariamente, o meu mestre 
Lourenço Filho na chefia do órgão que êle criou, desenvol­
veu e dignificou com a sua cultura, inteligência e pro­
bidade científica.

A escolha, que poderia ter recaído em nomes ilustres 
da pedagogia nacional, manifesta, de modo inequívoco, o
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desejo de Sua Excelência em reconhecer o valor da obra 
que o Instituto tem realizado neste Ministério. Mais ainda: 
indica ao sucessor ser imperiosa a continuidade da obra 
de pesquisa e orientação técnica que o I .N .E .P . vem 
desenvolvendo há vários anos. E, nesse particular, podem 
estar certos de que, como discípulo do velho educador, tudo 
faremos para que a atual administração da educação na­
cional receba a colaboração ativa e operante do organi­
zador do Instituto. As suas sugestões e conselhos, a sua 
extraordinária experiência e cultura, o acervo de dados 
que reuniu, tudo is;o, aliviará, certamente, a tarefa que 
nos foi confiada pe ’ 0 Senhor Ministro.

O convite para a direção do I .N .E .P . desvaneceu-me, 
ainda, em face das declarações do Senhor Ministro de 
reservar ao Instituto um largo programa para o desenvol­
vimento do ensino primário. E as primeiras recomendações 
de Sua Exceência foram no sentido de voltar-se o Instituto 
para realizar uma parte do programa educacional que o 
Senhor Presidente Dutra traçou no discurso da Bahia.
Aliás, o Senhor Ministro já assumiu o compromisso pu­
blico de conferir ao desenvolvimento do Ensino Primário 
as suas melhores atenções todos os seus e:forços, por reco­
nhecer que na deficiência dêsse ramo do ensino reside uma 
das nossas grandes fraquezas.

O Instituto, para cumprir as determinações do Governo 
não medirá esforços, não se entibiará ante à magnitude do 
problema.

Novos Diretores
Em 31 de março último, o Presidente da Repú­

blico recompôs o quadro de diretores do Departa­
mento Administrativo do Serviço Público, no­
meando em caráter definitivo os respecfc.vos di­
retores .

Foi nomeado Diretor Geral o Dr. Abílio Min- 
dêlo Balthar que, aliás, desde novembro último 
exercia interinamente aquêle alto cargo, em con­
seqüência da exoneração, a pedido, do Dr. Moacyr 
Briggs.

Os traços biofuncionais do Dr. Abílíio Mindêlo 
Balthar retratam o perfil de um trabalhador sem 
tréguas, sempre votado à causa pública. Bacharel 
em Ciências Jurídicas e Sociais, o atual Diretor 
Geral do D. A. S.P. ,  desde 1915, dedica-se às lides 
administrativas do país, tendo ingressado no ser­
viço civil como guarda-aduaneiro da Alfandega 
de Recife. Naquele mesmo ano foi nomeado 4.° 
escriturário da Pagadoria do Distrito Federal, sen­
do em 1943 nomeado oficial-maior do Tesouro Na­
cional. O incansável paraibano exercia êste alto 
cargo na Diretoria das Rendas Internas, quando 
em começos de novembro próximo, foi nomeado

Há tempos falou-se em implantação do “ Sistema do mé­
rito”  no Brasil. A descrença geral que o público votara ao 
antigo regime de concursos e a trágica história da seleção 
eram os baluartes que intimidavam os administradores. A 
coragem e a decisão de Luís Simões Lopes permitiram 
que se formasse uma equipe de idealistas para a regene­
ração dos concursos. Durante quase sete anos tivemos outra 
oportunidade iguel à que nos é oferecida neste instante, a 
de dirigir o mcvimento de seleção. E com a extraordinária 
ajuda de uma equipe de funcionários, muito dos quais aqui 
presentes, paraninfando esta cerimônia, procurou-se reali­
zar o que a muitos parecia impossível.

Pois bem : ao receber o convite do Senhor Ministro e 
ao conhecer as linhas gerais do programa que reservava 
ao Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, acudiram- 
me ao pensamento aqueles tempos idos em que vivi cer­
cado de uma equipe corajosa e decidida e à qual estarei 
eternamente jungido pelo coração; relembrei aqueles anos 
que me trouxeram às têmporas cs sinais das lutas ; e tudo 
isso aluiu o meu firme propósito de furtar-me sempre aos 
cargos de direção.

Aqui estcu, Senhor Minktro, para procurar realizar o 
que determinar o Govêrno ; continuar a obra de Lourenco 
F iiho; colaborar, sem reservas, com a administração de 
V. Excia.; Jrabalhar pela educação nacional; servir ao 
Brasil” .

do D. A . S. P.

df.retor da Divisão de Orçamento e Organização e 
Diretor Geral do D. A. S.P. ,  interino.

No exercício interino do cargo em que ora foi 
investido em caráter efetivo, tem o Dr. Balthar 
prestado assinalados serviços à causa pública, 
e tudo faz crer que, com a nomeação em caráter 
permanente, serão aumentadas as profícuas ati­
vidades dêste grande funcionário do Brasil.

Para a Divisão de Orçamento e Organização 
fci': nomeado um dos valores mais expressivos do 
funcionalismo brasileiro, o Sr. Manoel Leite Lôbo, 
cuja vida pública chega a 39 anos de serviço 
efetivo e de ascensão constante. Iniciado nas lides 
administrativas em 1907, como praticante de 2.a 
classe dos Correios e Telégrafos, o atual diretor de 
divisão do D . A . S . P . ,  mercê de suas altas qua­
lidades pessoais, chegou a oficial do Tesouro Na­
cional e, mais tarde, a contador seccional do Mi­
nistério da Fazenda. Como escreveu a respeito um 
de nossos matutinos, “durante tôda a sua carreira
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pública, revelou sempre excepcional capacidade de 
trabalho, eficiência, zêlo e inteligência.”

Para a Divisão de Pessoal, foi nomeado o Sr. 
Jorge Oscar de Melo Flores, ex-diretor da Divisão 
de Organização e Coordenação do D . A. S . P . ,  car­
go que ocupou até meados de 1945.

Formado pela Escola Nacional de1 Engenharia, 
em 1932, o atual diretor do D . A . S . P .  logo em 
1933 (ingressava no Serviço Público como enge­
nheiro da Divisão de Águas do Ministério da Agri­
cultura, onde esteve até 1944. de quando passou 
a engenheiro do D . A. S . P .

Mercê de suas excepcionais qualidades pessoais, 
o engenheiro Melo Flores tem sido constantemente 
assediado para ocupar importantes cargos em co­
missão, tais como os seguintes, que exerceu: As­
sistente da Cadeira de Hidráulica dã Escola Na­
cional de Engenharia (1936 a 1937); Assistente 
do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica 
(1940 a 1943); Responsável pelo Setor Constru­
ções Civis da Coordenação da Mobilização Eco­
nômica (1942 a 1943); Diretor do Serviço de Obras 
e da Divisão de Edifídios Públicos do D.A.S.P.  
(1943 a 1945); Membro da Comissão de Planeja­
mento Econômico, participando da respectiva Sub- 
Comissão de Finanças (1945); Diretor dã Divisão 
de Organização e Coordenação do D.A.S.P.  
(1945).

Tamanha plêiade de serviços prestados ao pais 
são bem um indice do que o atual Diretor de Di­
visão do D . A . S . P .  poderá fazer pela nossa ad­
ministração de Pessoal.

Parã a Divisão de Edifícios Públicos foi no­
meado o Sr. João Mailia Broxado Filho, enge­
nheiro civil e eletricista, diplomado pela Faculdade 
Nacional de Engenharia do Rio de Janeiro.

Moderno tipo de administrador, sua carreira tem 
sido das mafs bem sucedidas no serviço público 
federal. Graças à sua competência e espírito pú­
blico, tem desempenhado altas e honrosas funções 
entre as quais podemos destacar as seguintes: 
Presidente da Comissão de Eficiência do M.V.O.P., 
Diretor da Divisão do Material do M . V . O . P . ,  
Diretor da Divisão do Pessoal do M . V . O . P . ,  
Membro do Censelho de Minas e Metalurgia, 
Membro da Comissão Central de Requisições, 
Membro do Conselho de Administração do Lloid 
Brasileiro, etc.

Dada a excepcional lista de serviços prestados 
ao país, é de esperar-se que o Dr. João Maria 
Broxado Filho confirme e engrandeça no D.A.S.P., 
o seu dinamismo empreendedor.

Para a Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento 
foi nomeado o Sr. Newton Correia Ramalho, de 
tradicional família mineira. Formado pela Facul­
dade Nacional de Direito da Universidade do Bra­
sil, o atual diretor do D . A . S . P .  preferiu dedi­
car-se ao serviço público, votando-se ardorosa­
mente desde 1936, aos problemas da administração 
brasileira. Indicado mais tarde, por concurso, para 
aperfeiçoar-se nos Estados Unidos, cursou a Ame­
rican University e a George Washington Uníver- 
sity, em prolongado estágio.

De regresso de uma viagem ao Canadá e ao 
México —  países que percorreu em comissão do 
govêrno brasileiro —  foi nomeado diretor da Di­
visão do Pessoal do D.S . P . ,  do Estado do Rio.

Ainda por concurso, ingressou na carreira de téc­
nico' de administração do D .A . S . P . ,  onde bri­
lhantemente obteve o 2.° lugar dentre 300 candi­
datos .

, Ocupava o cargo de diretor dos Cursos de Admi­
nistração do D .A . S . P .  quando sábia indicação 
superior o elevou à direção de uma das mais im­
portantes divfisões do D. A. S . P .

Para o cargo de Diretor dos Cursos do D.A.S.P. 
foi nomeado o Sr. Joaquim Moreira de Sousa, 
técnico de educação do M . E . S .

Foi diretor da Instrução Pública do Ceará em 
duas administrações diferentes, havendo nessa qua­
lidade representando aquêle Estado em vários Con­
gressos de Educação, aos quais apresentou valiosas 
teses, divulgadas em revistas técnicas.

Sua atuação nesse setor da Administração Pú­
blica caracteriou-se pela campanha que desenvol­
veu com êxito, naquele estado do nordeste, em 
prol da melhor e mais adequada Escola Primária 
destinada às zonas rurais, culminando êsse movi­
mento com a criação da l.a Escola Normal Rural 
do Brasil, em Juazeiro, onde se prepara, de modo 
particular, o professor pr/imário com vista às po­
pulações campesinas.

E’ diplomado em Ciências Jurídicas e Sociais, 
advogado militante, inscrito na Ordem dos Advo­
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gados do Brasil, tendo já exercido por vários anos 
as funções de Promotor Públioo.

Como técnico de Educação, tem tido diversas 
comissões junto a instituições de ensino, como a 
Escola Nacional de Educação Física e Desportos 
e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial.

Guilherme Augusto dos Anjos, ãtual diretor do 
Serviço de Administração do D . A . S . P ., ingressou 
no serviço público federal em novembro de 1933, 
como auxiliar extranumerário da antiga Diretoria 
Ce Estatística e Public.dade, do Ministério da Agri­
cultura, hoje Serviço de Estatística da Produção. 
Em janeiro de 1935, após rigoroso concurso de 
provas em que se classificou brilhantemente, pas­
sou a integrar o quadro efetivo da mesma repar­
tição, em cargo que a Lei n.° 284, de outubro de 
1936, classiilcou como estatstico-auxiliar.

Em setembro de 1937, atendendo a convite do 
então Instituto Nacional de Estatística, hoje 
I . B . G. E. ,  foi pôsto à disposição do governo do 
Estado de Alagoas, a fim de dirigir a Diretoria 
Geral de Estatística.

Em 1940, após haver-se submetido com sucesso 
às provus de seleção exig.das, foi enviado aos Es­
tados Unidos para cursos de aperfeiçoamento na 
“American University” e estágios em repartições 
norte-americanas. Nessa universidade da capital 
dos Estados Unidos, seguiu os seguintes cursos : 
“Census Statistical Methods ‘ Statjistical Methods , 
“Labor Statistics” e “Introduction to the Study of 
Public Administration” . Estagiou no Bureau de 
Orçamento e na Comissão do Serviço Civil dos 
Estados Unidos.

De regresso ao Brasil, em 1941, continuou a 
exercer sua atividade no D . A . S . P ., a princípio 
na Divisão de Organização, depois na Divisão de 
Aperfeiçoamento e, mais tarde, na Comissão de 
Orçamento.

Com a criação do Serviço de Documentação do 
D . A . S . P . ,  em julho de 1941, Guilherme Augusto 
dos Anjos foi convidado a chefiar a Secção de Es­

tatística Administrativa, que integra o mencio­
nado serviço. No serviço de Documentação, além 
de sua função oficial, prestou excelentes serviços 
a outros setores, principalmente à Revista do Ser­
viço Público.

Como chefe da Secção de Estatística Adminis­
trativa, permaneceu no Serviço de Documentação 
até dezembro do ano findo, data em que foi no­
meado para o cargo que exerce atualmente, de 
Diretor do Serviço de Administração do D . A . S . P., 
onde já vem há algum tempo dando provas cabais 
de sua dedicação à causa pública em geral e áo 
D . A . S . P . em particular.

A nomeação do Sr. Lopo de Carvalho Coelho 
para o Serviço de Documentação foi das mais acer­
tadas, tendo repercutido viva e favoràvelmente nos 
círculos de nosso jornalismo. Isso porque, como 
expressou o Diário da Noite, de 20 de março úl­
timo, “a designação do presidente Eurico Dutra, 
que premiou um jornalista dedicado, vem ao en­
contro das aspirações dos que pretendem ver na 
carreira pública aqueles que realmente a conquis­
taram através de um labor constante e profícuo.”

Lopo Coelho é natural de Uruguaiana, tendo 
entrado para o Serviço Federal por concurso, ini­
ciando-se no Ministério da Guerra, onde, graças 
ao seu elevado espírito público e suas excelentes 
qualidades pessoais, tem sido distingujdo com a 
escolha para altos cargos de confiança. Atual­
mente servia, comissionado, na Secretaria do Su­
premo Tribunal Militar, de onde saiu para ocupar 
o importante cargo no qual acaba de ser investitdo.

Para o cargo de cVretor da Revista do Serviço 
Público foi nomeado o Sr. José Saldanha da 
Gama e Silva, antigo colaborar desta Revista, ba­
charel e técnico de administração do D . A . S P 
onde se encontra desde 1942. O novo diretor da 
Rovista é professor de Direito Administrativo e 
foi assistente de Sodlologia do ilustre sociólogo hes- 
panhol Francisco Ayala quando, no ano p. passado, 
êste escritor, a convite do D. A. S.P. ,  ministrou, 
um curso de sua especialidade.
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Publicações recebidas
Recebemos e agradecemos

Engenharia —  n. 42 —  Vol. IV —  Fevereiro de 
1946. —  Rio de Janeiro.

El Ingeniero —  Organo dei centro de Ingenieros de 
Córdoba —  n.° 70 e 71 —  Ano VIII —  1945 —  Cór- 
doba —  Argentina.

Revista de la Facultad de Ciências Econômicas Co­
mercia/es e Politiques —  4.a série —  Tomo III —  n.° 
3 —  Setembro de 1944 —  4.a Série —  Tomo IV -—• 
n.° 2 —  maio de 1945 —  Buenos Aires —  Argentina.

Revista de Critica Judiciária —  Ano X X II —  Vol.
X L .

Digesto Econômico —  n.° 15 —  Fevereiro de 1946 
December, 1945 —  n.° 277 —  ano II — Rio de Janeiro.

Revista Fiscal e de Legislação de Fazenda —  ano 
X V L  —  n.° 20 —  índice de 1944 —  Despesa e Con­
tabilidade Pública. —  Rio de Janeiro.

Revista do IRB  —  Ano VII —  n.° 35 —  Rio de 
Janeiro.

Cemento Portland —  Revista dei Instituto dei Ce- 
mento Portland Argentino.

Revista Ecuatoriana de Higiene I Medicina Tropi­
cal —  Organo oficial dei Instituto Nacional de Higiene 
Ano 1 —  Vol. 1 —  n.° 3 —  Júlio 1944 —  Guiaquil 
Ecuador.

The Civil Service Argus —  Vol. X X I —  n.° 12 —  
n.° 377. —  Vol. X X II —  n.° 1 —  January, 1946 —  
n.° 378. —  London.

Planning —  n.° 242-243 —  December, 7, 1945- 
January, 4, 1946. —  Washington.

International Conciliation —  December, 1945. —  
Section 1-2. —  New York.

Monthly Labour Review  —  United States Depart­
ment of Labor —  Bureau .of Labor Statistica —  Novem- 
ber, 1945 —  Vol. 61 —  n.° 5. —  Washington.

Revista dos Tribunais —  Publicação bimestral de 
Doutrina, Jurisprudência e Legislação —  n.° 3 —  Vol. 
37 —  Novembro e dezembro de 1945 —  Bahia.

Universidade de La Habana —  Ano IX  —• n.° 58, 
59, 60 —  Enero-Febrero-Marzo-Abril-Mayo-Junio-1945 —  
Cuba.

Revista de Educação Pública —  Secretaria Geral 
de Educação e Cultura —  Vol. 3 —  n.° 10 —  abril- 
junho —  n.° 11 —  Julho-setembro. —  1945 —  Rio de 
Janeiro.

Paraná Judiciário —  Doutrina, Jurisprudência e Le­
gislação —  Vol. XLII —  Fase. VI —  dezembro -—
1945 —  Curitiba.

Report oí the Committee on the Training of Civil 
Servents —  May, 1944 —  London.

Current List oí Medicai Literature —  N.° 17, 21, 
24, 26 —  October, November, December, December —  
Vol. 9 —  1945 —  N.° 1 —  January —  Vol. 10 —•
1946 >— Washington.

Brasil Moderno —  Mensuário informativo de la ofi­
cina comercial dei gobierno dei Brasil en Guatemala —  
Nov. y D ic. 1945 —  n. 4 y 5 —  Ano I —  Guatemala.

Opinion —  Civil Service —  Vol. 23 —  n.° 267 —  
december, 1945 —  London.

The Journal oí the American Dental Association —  
Mid-Monthly Issue —  January, 15, 1946 —  Vol. 33 
n.° 2 —  Chicago.

Boletim da União Panamericana —  Janeiro —  1946 
Washington, D . C.

Boletim do Conselho Federal de Comércio Exterior 
Áno VIII —  n.° 11 —  novembro, 1945 —  Rio de Ja­
neiro.

I

Municipal Journal —  Local Government Adminis- 
trator —- And Public Works Engineer —  N.° 2.758, 
2.758, 2.761 —  December, 1945. Vol. 53 —  N.° 2.762, 
2.763, —  January, 1946. —  Vol. 54 —  London.

Revista das Estradas de Ferro —  Ano X X II —  n.° 
458 —  janeiro, 1946 —  Rio de Janeiro.

Brasil-Médico —  Revista semanal de Medicina e Ci­
rurgia —  Ano L X  —  Janeiro e Fevereiro —  1945 —  
n.° 3, 4, 5 e 6 —  Rio de Janeiro.


